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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*MEDIDA PROVISÓRIA N.º 627, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 498/13 
AVISO Nº 823/13 – C. Civil 
 
Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, à Contribuição para o PIS/PASEP e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS; revoga o Regime 
Tributário de Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio 
de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, 
com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de participação em lucros 
auferidos no exterior por controladas e coligadas e de lucros auferidos por 
pessoa física residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica 
controlada no exterior; e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e 
urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa; 
pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária desta, e das 
emendas apresentadas; e, no mérito, pela aprovação desta, e aprovação 
total ou parcial das Emendas de nºs 1, 33, 34, 47, 50, 59, 60, 67, 71, 73, 77 
a 79, 86, 114, 122, 126, 135, 136, 148, 155, 171, 172, 176, 178, 180, 182, 
187, 189, 196, 197, 200, 217, 222, 223, 233, 235, 252, 258, 262, 272, 274, 
286, 290, 291, 293, 294, 297, 308, 311, 322, 325, 326, 328, 329, 336, 339, 
343, 369, 381, 389, 390, 396, 438, 446, 452, 456, 462, 488, 490, 492, 493, 
497 a 499 e 501, nos termos do Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2014, 
apresentado, e pela rejeição das demais emendas (Relator: DEP. 
EDUARDO CUNHA e Relator Revisor: SEN. ROMERO JUCÁ). 
 

 (*) Republicada em 04/04/2014 para inclusão do Pronunciamento do Presidente 
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DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 

S U M Á R I O 

I – Medida inicial 

II – Republicação no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2013 

III – Na Comissão Mista: 
- Emendas apresentadas (513) 
- Parecer do relator  
- Complementação de voto 
- Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Projeto de Lei de Conversão adotado pela Comissão 
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CONGRESSO NACIONAL 
MEDIDA PROVISÓRIA 

N~ 627, DE 2013 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, 
à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL, à Contribuição para o PISIP ASEP e à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS; revoga o Regime Tributário de 
Transição - RTT, instituído pela Lei n2 11.941, de 27 
de maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa 
jurídica doruiciliada no Brasil, com relação ao 
acréscimo patrimouial decorrente de participação em 
lucros auferidos no exterior por controladas e 
coligadas e de lucros auferidos por pessoa fisica 
residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica 
controlada no exterior; e dà outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PISIPASEP e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS serão deterruinados segundo as normas da legislação vigente, com as 
alterações desta Medida Provisória. 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

Art. 22 O Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

( * )

( * )
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 
LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 

 
  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, alterando 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 
1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 
julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 
2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de 
junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 
9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 2 
de setembro de 2005, 11.345, de 14 de setembro 
de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos das 
Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei 
nº 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 
10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 
da instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 
de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 
1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005; e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 
DOS PARCELAMENTOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Disposições Comuns aos Parcelamentos 

 
Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1º do 

art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de 
Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a parcela equivalente à 
redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 2º e 
3º desta Lei.  

 
Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte 
ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão 
extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de 
todas as condições estabelecidas nesta Lei.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO 

 
Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição - RTT de apuração do 

lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis 
introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei.  

§ 1º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários 
dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.  

§ 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o 
seguinte:  

I - a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um 
único ano-calendário;  

II - a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deverá ser manifestada, de 
forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009;  

III - no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do 
ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na 
opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia 
útil do primeiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme o caso;  

IV - na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá 
ser manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica 2010.  

§ 3º Observado o prazo estabelecido no § 1º deste artigo, o RTT será obrigatório a 
partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base 
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no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS.  

§ 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º deste artigo, a diferença 
apurada será recolhida sem acréscimos.  

 
Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, 

e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e 
despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da 
pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e 
critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a 
alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade.  

 
Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem 

a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 
2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá 
realizar o seguinte procedimento:   

I - utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V 
do caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do 
mesmo artigo, com a adoção:  

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 
2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e   

b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;   

II - realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do 
inciso I do caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância 
do disposto no § 2º deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios 
contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes 
em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e  

III - realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, 
exclusão e compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da 
base de cálculo do imposto.  

§ 1º Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT 
e decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos 
subsequentes, permanece:  

I - a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e  
II - a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias.  
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§ 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste 
Capítulo, fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento 
contábil determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou 
de resultado quando em desacordo com:  

I - os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, alterada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; 
ou  

II - as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da 
competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos 
demais órgãos reguladores.  

 
Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções 

para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo 
Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a 
pessoa jurídica deverá:  

I - reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de 
competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem 
pela sua observância;  

II - excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou 
subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração 
do lucro real;  

III - manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada 
até o limite do lucro líquido do exercício;  

IV - adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro 
real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação 
diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo.  

§ 1º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso 
seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:  

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções 
governamentais para investimentos;  

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 
nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do 
valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções 
governamentais para investimentos; ou  

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.  
§ 2º O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de 

que trata o § 2º do art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe 
aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1º do art. 15 desta Lei.  

§ 3º Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput 
deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à 
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parcela decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser 
constituída como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá 
ocorrer nos exercícios subsequentes.  

 
Art. 19. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei em relação ao 

prêmio na emissão de debêntures a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá:  

I - reconhecer o valor do prêmio na emissão de debêntures em conta do resultado 
pelo regime de competência e de acordo com as determinações constantes das normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do 
art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras 
que optem pela sua observância;  

II - excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor referente à parcela do lucro 
líquido do exercício decorrente do prêmio na emissão de debêntures, para fins de apuração do 
lucro real;  

III - manter o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente do 
prêmio na emissão de debêntures em reserva de lucros específica; e  

IV - adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro 
real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação 
diversa daquela referida no inciso III do caput deste artigo.  

§ 1º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III do caput deste artigo, 
para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá o 
mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei.  

§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput deste artigo será 
tributado caso seja dada destinação diversa da que está prevista neste artigo, inclusive nas 
hipóteses de:  

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de 
debêntures;  

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 
nos 5 (cinco) anos anteriores à data da emissão das debêntures com o prêmio, com posterior 
capitalização do valor do prêmio, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de 
debêntures; ou  

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.  
 
Art. 20. Para os anos-calendário de 2008 e de 2009, a opção pelo RTT será aplicável 

também à apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ com base no lucro 
presumido.  

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo é aplicável a todos os trimestres nos 
anos-calendário de 2008 e de 2009.  

§ 2º Nos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença 
entre o valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser 
compensada ou recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao de publicação 
desta Lei, conforme o caso.  
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§ 3º Quando paga até o prazo previsto no § 2º deste artigo, a diferença apurada será 
recolhida sem acréscimos.  

 
Art. 21. As opções de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, 

implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
- COFINS.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de 
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de 
resultado:  

I - o valor das subvenções e doações feitas pelo poder público, de que trata o art. 18 
desta Lei; e  

II - o valor do prêmio na emissão de debêntures, de que trata o art. 19 desta Lei.  
 
Art. 22. (VETADO)  
 
Art. 23. (VETADO)  
 
Art. 24. Nas hipóteses de que tratam os arts. 20 e 21 desta Lei, o controle dos ajustes 

extracontábeis decorrentes da opção pelo RTT será definido em ato da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 25. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
............................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................ 
 

Art. 59. Para fins de cálculo dos juros sobre o capital a que se refere o art. 9º da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, não se incluem entre as contas do patrimônio líquido 
sobre as quais os juros devem ser calculados os valores relativos a ajustes de avaliação 
patrimonial a que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a 
redação dada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007.  

 
Art. 60. O disposto no inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, com a redação dada por esta Lei, não altera o tratamento dos resultados 
operacionais e não-operacionais para fins de apuração e compensação de prejuízos fiscais.  

Parágrafo único. As alterações efetuadas pelo art. 37 desta Lei não poderão ser 
aplicadas à contabilidade dos partidos políticos antes de 1º de janeiro de 2011.  
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 

70



DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 
 

Altera a legislação do imposto sobre a renda.  
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 
imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976),  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º  O imposto sobre o lucro das pessoas jurídicas domiciliadas no País, 

inclusive firmas ou empresas individuais equiparadas a pessoas jurídicas, será cobrado nos 
termos da legislação em vigor, com as alterações deste Decreto-Lei.  
............................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 
LUCRO REAL 

............................................................................................................................................ 
 

Seção I 
Determinação 

 
Determinação com base em escrituração  
 

Art. 7º  O lucro real será determinado com base na escrituração que o contribuinte 
deve manter, com observância das leis comerciais e fiscais.  

§ 1º  A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes, ou 
de demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto 
devido, ou diferir seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa, independentemente da 
ação penal que couber.  

§ 2º A autoridade tributária pode proceder à fiscalização do contribuinte durante o 
curso do período-base ou antes do término da ocorrência do fato gerador do imposto. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985) 

§ 3º Verificado pela autoridade fiscal, antes do encerramento do período-base, que o 
contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita, ou registrou custos ou despesas 
cuja realização não possa comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato tendente a reduzir o 
imposto do exercício financeiro correspondente, inclusive na hipótese do § 1º, ficará sujeito a 
multa em valor igual à metade da receita omitida ou da dedução indevida, lançada e exigível 
ainda que não tenha terminado o período-base de incidência do imposto. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 7.450, de 23/12/1985) 

§ 4º  Ao fim de cada período-base de incidência do imposto o contribuinte deverá 
apurar o lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da 
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lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados.  

§ 5º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 
 
Livros fiscais  
 

Art. 8º  O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas 
leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:  

I - de apuração de lucro real, no qual:  
a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exercício, de que tratam os §§ 2º e 

3º do artigo 6º;  
b) será transcrita a demonstração do lucro real (§ 1º);  
c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios 

subsequentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita bruta, 
de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou 
pastoris e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício 
futuro e não constem de escrituração comercial (§ 2º).  

II - razão auxiliar em ORTN (art. 42).  
§ 1º  Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte 

deverá elaborar demonstração do lucro real, que discriminará:  
a) o lucro líquido do exercício do período-base de incidência;  
b) os lançamentos de ajuste do lucro líquido (art. 6º §§ 2º e 3º), com a indicação, 

quando for o caso, dos registros correspondentes na escrituração comercial ou fiscal;  
c) o lucro real.  
§ 2º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2º do 

art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem 
necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de 
cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua 
natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa 
escrituração, serão efetuados exclusivamente em: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/8/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
 
Determinação pela autoridade tributária  

 
Art. 9º  A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela 

autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na 
escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de 
terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova.  
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§ 1º  A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a 
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo 
sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.  

§ 2º  Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados 
com observância do disposto no §1º. 

§ 3º  O disposto no § 2º não se aplica aos casos em que a lei, por disposição 
especial, atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.  

 
Contratos a longo prazo  

 
Art. 10. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a 

um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pre-determinado, de bens ou 
serviços a serem produzidos, serão computados em cada período:  

I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorrido durante o 
período;  

II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, 
determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da 
produção executada no período.  

§ 1º  A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período 
poderá ser determinada:  

a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado 
da execução da empreitada ou da produção; ou  

b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da 
empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a porcentagem executada em função do 
progresso físico da empreitada ou produção.  

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica às construções ou fornecimentos 
contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em 
prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser reconhecido à medida da execução.  

§ 3º  No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições deste artigo, 
ou do § 2º, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o contribuinte poderá diferir a 
tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes normas:  

a) poderá ser excluída do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar o 
lucro real, parcela do lucro da empreitada ou fornecimento computado no resultado do 
exercício, proporcional à receita dessas operações consideradas nesse resultado e não recebida 
até a data do balanço de encerramento do mesmo exercício social; (Alínea com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

b) a parcela excluída nos termos da letra a deverá ser computada na determinação 
do lucro real do exercício social em que a receita for recebida.  

§ 4º  Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito 
ao diferimento de que trata o § 3º caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a 
receber.  

§ 5º  O contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de 31 de dezembro de 
1977 poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato 
somente no período-base de incidência em que for completada sua execução, observadas as 
seguintes normas:  
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a) o contrato com duração superior a 3 anos considerar-se-á completado quando 
executado em porcentagem superior a 95% (§ 1º);  

b) o disposto neste parágrafo não se aplicará aos aumentos, mediante aditamento ao 
contrato em data posterior a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada.  

 
Seção II 

Lucro Operacional 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 
Conceito e discriminação  

 
Art. 11. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, 

principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica.  
§ 1º  A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda de bens 

ou serviços, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais resultados 
operacionais.  

§ 2º  Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de bens 
ou serviços que constitua objeto da pessoa jurídica.  

§ 3º  As ações ou quotas bonificadas, recebidas sem custo pela pessoa jurídica, não 
importarão modificação no valor, pelo qual a participação societária estiver registrada no ativo 
nem serão computadas na determinação do lucro real.  
 
Receita de vendas e serviços  

 
Art. 12. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de 

bens nas operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.  
§ 1º  A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas 

canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre 
vendas.  

§ 2º  O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no 
passivo, de obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, 
ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção.  

§ 3º  Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro 
elemento de prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no 
valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não 
anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a 
efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 
Custo dos bens ou serviços  

 
Art. 13. O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os 

de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição 
ou importação.  
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§ 1º  O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, 
obrigatoriamente:  

a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços 
aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;  

b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, 
manutenção e guarda das instalações de produção;  

c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens 
aplicados na produção;  

d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;  
e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.  
§ 2º  A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% do 

custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente 
como custo.  

 
Determinação do custo dos bens  

 
Art. 14. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será 

determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, 
de acordo com o livro de inventário, no fim do período.  

§ 1º  O contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de custo integrado e 
coordenado com o restante da escrituração poderá utilizar os custos apurados para avaliação dos 
estoques de produtos em fabricação e acabados.  

§ 2º O valor dos bens existentes no encerramento do período poderá ser o custo 
médio ou o dos bens adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida, ainda a avaliação 
com base no preço de venda, subtraída a margem de lucro. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

§ 3º  Se a escrituração do contribuinte não satisfizer às condições do § 1º, os 
estoques deverão ser avaliados:  

a) os de materiais em processamento, por uma vez e meia o maior custo das 
matérias-primas adquiridas no período-base, ou em 80% do valor dos produtos acabados, 
determinado de acordo com a alínea b ;  

b) os dos produtos acabados, em 70% do maior preço de venda no período-base.  
§ 4º  Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos poderão ser avaliados 

aos preços correntes de mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de atividade.  
§ 5º  Na avaliação de estoques não serão admitidas deduções de valor por 

depreciações estimadas ou mediante provisões para oscilação de preços, nem a manutenção de 
estoques "básicos" ou "normais" a preços constantes ou nominais.  

§ 6º  O custo de aquisição ou produção dos bens existentes na data do balanço 
deverá ser ajustado, mediante provisão ao valor de mercado, se este for menor.  

 
Despesas operacionais  

 
Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido 

como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a Cr$ 
3.000,00 ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.  

75



§ 1º  Poderão ser amortizados os encargos e as despesas, registrados no ativo 
diferido, que contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício social, tais 
como:  

a) os juros durante o período de construção e pré-operação;  
b) os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que anteceder o 

início das operações sociais, ou de implantação do empreendimento inicial;  
c) os custos, despesas e outros encargos com a reestruturação, reorganização ou 

modernização da empresa.  
§ 2º  A quota de exaustão, calculada nos termos do Decreto-Lei nº 1.096, de 23 de 

março de 1970, na parte em que exceder da quota de exaustão com base no custo de aquisição 
dos direitos minerais, será creditada à conta especial de reserva de lucros, que somente poderá 
ser utilizada para absorção de prejuízos ou incorporação ao capital social, observado o disposto 
nos §§ 3º e 4º do artigo 19.  

 
Tributos  

 
Art. 16. (Revogado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 
 

Receitas e despesas financeiras  
 
Art. 17. Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação 

de reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão 
incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento 
posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que 
competirem.  

Parágrafo único. Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como 
custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas:  

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção 
monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito 
deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que competirem;  

b) os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de 
bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional, podem 
ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados.  

 
Variações monetárias  

 
Art. 18. Deverão ser incluídas no lucro operacional as contrapartidas das variações 

monetárias, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis, por 
disposição legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os ganhos 
cambiais e monetários realizados no pagamento de obrigações.  

Parágrafo único. As contrapartidas de variações monetárias de obrigações e as 
perdas cambiais e monetárias na realização de créditos poderão ser deduzidas para efeito de 
determinar o lucro operacional.  

 
Lucro da exploração  
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Art. 19. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período-base, ajustado 
pela exclusão dos seguintes valores: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 7.959, de 
21/12/1989) 

I - a parte das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras, sendo que, 
no caso de operações prefixadas, considera-se receita ou despesa financeira a parcela que 
exceder, no mesmo período, à correção monetária dos valores aplicados; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 7.959, de 21/12/1989) 

II - os rendimentos e prejuízos das participações societárias; e  
III - outras receitas ou outras despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; . (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

IV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983 e revogado pelo 
Decreto-Lei nº 2.303, de 21/11/1986) 

§ 1º Aplicam-se ao lucro da exploração: ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

a) as isenções de que tratam os artigos 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963; 
34 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 
1969; 1º do Decreto-Lei nº 1.328, de 20 de maio de 1974; e 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.564, de 
29 de julho de 1977; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

b) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 14 da Lei nº 4.239, de 
27 de junho de 1963; 35 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; e 22 do Decreto-Lei nº 756, 
de 11 de agosto de 1969; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

c) a isenção de que trata o artigo 80 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 
1967; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

d) as isenções de que tratam os artigos 2º e 3º do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de 
outubro de 1971; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

e) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 4º a 6º do Decreto-Lei 
nº 1.439, de 30 de dezembro de 1975. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 
17/12/1979) 

§ 2º  O valor da exclusão do lucro correspondente a exportações incentivadas e a 
exploração de atividades monopolizadas será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro 
da exploração referido neste artigo, de porcentagem igual à relação, no mesmo período, entre a 
receita líquida de vendas nas exportações incentivadas, ou a receita líquida oriunda das vendas 
correspondentes às atividades monopolizadas, e o total da receita liquida de vendas da pessoa 
jurídica. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) (Vide art. 14 
da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 3º  O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções 
de que tratam as letras a, b, c e e do § 1º não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá 
reserva de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de 
prejuízos ou aumento do capital social; (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.730, de 17/12/1979) 

§ 4º  Consideram-se distribuição do valor do imposto: 
a) a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até o 

montante do aumento com incorporação da reserva;  
b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da 

reserva de capital.  
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§ 5º  A inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º importa perda da isenção e 
obrigação de recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica 
tiver deixado de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre o lucro distribuído, como 
rendimento do beneficiário.  

§ 6º  O benefício fiscal previsto no artigo 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 
1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação dada pelo artigo 4º 
do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, será apurado com base no Imposto de Renda 
calculado sobre o lucro da exploração, referido neste artigo, das atividades industriais, 
agrícolas, pecuárias e de serviços básicos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 
17/12/1979) 

 
Subseção II 

Investimento em Sociedades Coligadas ou 
Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido 

 
Desdobramento do custo de aquisição  
 

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou 
controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, 
desdobrar o custo de aquisição em:  

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o 
disposto no artigo 21; e  

II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do 
investimento e o valor de que trata o número I.  

§ 1º  O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em 
subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.  

§ 2º  O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu 
fundamento econômico:  

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior 
ao custo registrado na sua contabilidade;  

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos 
resultados nos exercícios futuros;  

c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.  
§ 3º  O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá 

ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.  
§ 4º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 
 

Avaliação do investimento no balanço  
 
Art. 21. Em cada balanço o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de 

patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no artigo 248 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as seguintes normas:  

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial 
ou balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do balanço do 
contribuinte ou até 2 meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, 
inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão para o Imposto de 
Renda;  
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II - se os critérios contábeis adotados pela coligada ou controlada e pelo contribuinte 
não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da coligada ou 
controlada os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da 
diversidade de critérios;  

III - o balanço ou balancete da coligada ou controlada levantado em data anterior à 
do balanço do contribuinte deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos 
extraordinários ocorridos no período;  

IV - o prazo de 2 meses de que trata o item I aplica-se aos balanços ou balancetes de 
verificação das sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, 
com investimentos relevantes que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio líquido para 
efeito de determinar o valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada. (Inciso com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação, 
sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores, da 
porcentagem da participação do contribuinte na coligada ou controlada.  

 
Ajuste do valor do investimento e dividendos  

 
Art. 22. O valor do investimento na data do balanço (art. 20, I), depois de registrada 

a correção monetária do exercício (art. 39), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido 
determinado de acordo com o disposto no artigo 21, mediante lançamento da diferença a débito 
ou a crédito da conta de investimento.  

Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada 
deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do 
investimento, e não influenciarão as contas de resultado.  
 
Contrapartida do ajuste no valor do investimento.  

 
Art. 23. A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou redução 

no valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do lucro 
real.  

Parágrafo único.  Não serão computadas na determinação do lucro real as 
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na 
aquisição, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades 
estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no País. (Artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 

 
Ajuste decorrente de reavaliação na coligada ou controlada  

 
Art. 24. A contrapartida do ajuste por aumento do valor do patrimônio líquido do 

investimento em virtude de reavaliação de bens do ativo da coligada ou controlada, por esta 
utilizado para constituir reserva de reavaliação, deverá ser compensada pela baixa do ágio na 
aquisição do investimento com fundamento no valor de mercado dos bens reavaliados (art. 20, § 
2º, a).  

§ 1º  O ajuste do valor de patrimônio líquido correspondente a reavaliação de bens 
diferentes dos que serviram de fundamento ao ágio, ou a reavaliação por valor superior ao que 
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justificou o ágio, deverá ser computado no lucro real do contribuinte, salvo se este registrar a 
contrapartida do ajuste como reserva de reavaliação.  

§ 2º  O valor da reserva constituída nos termos do § 1º deverá ser computado na 
determinação do lucro real do período-base em que o contribuinte alienar ou liquidar o 
investimento, ou em que utilizar a reserva de reavaliação para aumento do seu capital social.  

§ 3º  A reserva de reavaliação do contribuinte será baixada mediante compensação 
com o ajuste do valor do investimento, e não será computada na determinação do lucro real:  

a) nos períodos-base em que a coligada ou controlada computar sua reserva de 
reavaliação na determinação do lucro real (art. 35); ou  

b) no período-base em que a coligada ou controlada utilizar sua reserva de 
reavaliação para absorver prejuízos.  

§ 4º A reserva de reavaliação relativa a participações societárias vinculadas ao 
Fundo Nacional de Desestatização (art. 9º da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990), poderá, 
quando da conclusão da operação de venda, ser estornada em contrapartida da conta de 
investimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

 
Amortização do ágio ou deságio  

 
Art. 25.  As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 

20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. 
("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 1º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 
§ 2º  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 
 

Disposições transitórias  
 
Art. 26. No balanço de abertura do período-base que se iniciar no ano de 1978, o 

contribuinte que tiver o dever legal de avaliar investimento em coligada ou controlada pelo 
valor de patrimônio líquido deverá proceder, nos termos do artigo 21, à primeira avaliação, e a 
diferença entre esse valor e o custo de aquisição que estiver registrado na contabilidade terá o 
seguinte tratamento:  

I - o valor de patrimônio líquido que exceder do custo de aquisição não será 
computado na determinação do lucro real desde que creditado à conta de reservas de lucros, 
como ajuste especial de exercícios anteriores; 

II - o custo de aquisição que exceder do valor de patrimônio líquido será registrado 
como ágio:  

a) nos termos da letra a do § 2º do artigo 20, se tiver fundamento no valor de 
mercado de bens do ativo da coligada ou controlada;  

b) nos termos da letra c do § 2º do artigo 20, o que exceder o valor de que trata a 
letra a.  

 
Subseção III 

Compra e Venda, Loteamento, Incorporação e Construção de Imóveis 
 

Determinação do custo e apuração do lucro bruto  
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Art. 27. O contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover 
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado à venda, deverá, para efeito de determinar o lucro real, manter, 
com observância das normas seguintes, registro permanente de estoques para determinar o custo 
dos imóveis vendidos:  

I - o custo dos imóveis vendidos compreenderá:  
a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os tributos devidos na 

aquisição e as despesas de legalização; e  
b) os custos diretos (art. 13, § 1º) de estudo, planejamento, legalização e execução 

dos planos ou projetos de desmembramento, loteamento, incorporação, construção e quaisquer 
obras ou melhoramentos.  

II - no caso de empreendimento que compreenda duas ou mais unidades a serem 
vendidas separadamente, o registro de estoque deve discriminar, ao menos por ocasião do 
balanço, o custo de cada unidade distinta;  

III - o custo das unidades em estoque deve, por ocasião do balanço, ser corrigido 
monetariamente nos termos do artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser registrada na 
conta de que trata o item II do artigo 39. (Vide art. 19 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26/10/1983) 

§ 1º  O lucro bruto na venda de cada unidade será apurado e reconhecido quando, 
contratada a venda, ainda que mediante instrumento de promessa, ou quando implementada a 
condição suspensiva a que estiver sujeita a venda.  

§ 2º  Na correção de que trata o item III, o contribuinte poderá, à sua opção, 
observar o disposto no artigo 48 e no § 3º do artigo 41. (Vide art. 19 do Decreto-Lei nº 2.065, 
de 26/10/1983) 

  
Venda antes do término do empreendimento  

 
Art. 28. Se a venda for contratada antes de completado o empreendimento, o 

contribuinte poderá computar no custo do imóvel vendido, além dos custos pagos, incorridos ou 
contratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhoramentos que estiver 
contratualmente obrigado a realizar.  

§ 1º  O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo de empreendimento 
imobiliário.  

§ 2º  Se a execução das obras ou melhoramentos a que se obrigou o contribuinte se 
estender além do período-base da venda e o custo efetivamente realizado for inferior, em mais 
de 15%, ao custo orçado computado na determinação do lucro bruto, o contribuinte ficará 
obrigado a pagar correção monetária e juros de mora sobre o valor do imposto postergado pela 
dedução de custo orçado excedente do realizado.  

§ 3º  A correção e os juros de mora de que trata o § 2º deverão ser pagos juntamente 
com o imposto anual incidente no período-base em que tiver terminado a execução das obras ou 
melhoramentos.  

  
Venda a prazo ou em prestações  

 
Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do 

período-base da venda, o lucro bruto poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser 
reconhecido nas contas de resultado de cada exercício social proporcionalmente à receita da 
venda recebida, observadas as seguintes normas:  
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I - o lucro bruto será registrado em conta específica de resultado de exercícios 
futuros, para a qual serão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel, inclusive o orçado 
(art. 28), se for o caso.  

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita 
bruta de venda e em cada exercício social será transferida para as contas de resultado parte do 
lucro bruto proporcional à receita recebida no mesmo exercício;  

III - a atualização monetária do orçamento e a diferença, posteriormente apurada, 
entre custo orçado e efetivo, deverão ser transferidas para a conta específica de resultados de 
exercícios futuros, com o conseqüente reajustamento da relação entre o lucro bruto e receita 
bruta de venda, de que trata o número II levando-se à conta de resultados a diferença de custo 
correspondente à parte do preço de venda já recebido;  

IV - se o custo efetivo foi inferior, em mais de 15%, ao custo orçado, aplicar-se-á o 
disposto no § 2º do artigo 28.  

§ 1º  Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser apropriados nos 
resultados dos exercícios sociais a que competirem.  

§ 2º  Na venda contratada com cláusula de correção monetária do saldo credor do 
preço, a contrapartida da correção, nas condições estipuladas no contrato, da receita de vendas a 
receber será computada, no resultado do exercício, como variação monetária (art. 18), pelo 
valor que exceder da correção, segundo os mesmos critérios, do saldo do lucro bruto registrado 
na conta de resultados de exercícios futuros de que trata o item I do artigo 29.  

§ 3º A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária passiva as 
atualizações monetárias do custo contratado e do custo orçado, desde que o critério seja 
aplicado uniformemente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.429, de 14/4/1988) 

 
Subseção IV 

Sociedades Tributadas em Conjunto 
 
Art. 30. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 18/12/1978) 
 

Seção III 
Resultados Não Operacionais 

 
Subseção I 

Ganhos e Perdas de Capital 
 

Conceito e determinação  
 
Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na 

determinação do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por desapropriação (§ 4º), na 
baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens 
do ativo permanente.  

§ 1º  Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de 
capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na 
escrituração do contribuinte, corrigido monetariamente e diminuído, se for o caso, da 
depreciação, amortização ou exaustão acumulada.  

§ 2º  Nas vendas de bens do ativo permanente para recebimento do preço, no todo 
ou em parte, após o término do exercício social seguinte ao da contratação, o contribuinte 
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poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela do 
preço recebida em cada período-base.  

§ 3º  O ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação de investimento será 
determinado com base no valor contábil (§ 1º), diminuído da provisão para perdas (art. 32) que 
tiver sido computada na determinação do lucro real.  

§ 4º  O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital na alienação de 
bens desapropriados, desde que:  

a) o transfira para reserva especial de lucros;  
b) aplique, no prazo máximo de 2 anos do recebimento da indenização, na aquisição 

de outros bens do ativo permanente, importância igual ao ganho de capital;  
c) discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata a letra b, 

em condições que permitam a determinação do valor realizado em cada período.  
§ 5º  A reserva de que trata o parágrafo anterior será computada na determinação do 

lucro real nos termos do § 1º do artigo 35, ou quando for utilizada para distribuição de 
dividendos.  

  
Provisão para perdas prováveis na realização de investimentos  

 
Art. 32. A provisão para perdas prováveis na realização do valor de investimentos 

será, para efeito de determinar o lucro real, adicionada ao lucro líquido do exercício, salvo se:  
I - constituída depois de 3 anos da aquisição do investimento; e  
II - a perda for comprovada como permanente assim entendida a de impossível ou 

improvável recuperação.  
§ 1º  Cabe à pessoa jurídica o ônus da prova da perda permanente que justifique a 

constituição da provisão.  
§ 2º  Em qualquer caso, será adicionada ao lucro líquido do exercício para efeito de 

determinar o lucro real, a provisão para perda de participação societária na parte que 
corresponder ao ágio de que trata o artigo 20. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 3º  A provisão constituída antes do prazo do item I poderá ser deduzida, após o 
decurso desse prazo, para efeito de determinar o lucro real, desde que observado o disposto no 
item II e nos §§ 1º e 2º.  

  
Investimento avaliado pelo valor de patrimônio líquido  

 
Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na 

alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de 
patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:  

I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na 
contabilidade do contribuinte;  

II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado 
na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros 
de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.730, de 17/12/1979) 

III - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 
IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do 

lucro real.  
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§ 1º  Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos monetariamente.  
§ 2º  Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a 

diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de 
capital por variação na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da 
coligada ou controlada. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.648, de 
18/12/1978) 
 
Participação extinta em fusão, incorporação ou cisão  

 
Art. 34. Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou 

quotas de capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das ações ou 
quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computado na determinação do 
lucro real de acordo com as seguintes normas:  

I - somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e 
o valor de acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para efeito de 
determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo diferido, amortizável no 
prazo máximo de 10 anos;  

II - será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o 
acervo líquido que exceder o valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o contribuinte 
poderá, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, diferir a tributação sobre a parte do ganho de 
capital em bens do ativo permanente, até que esse seja realizado.  

§ 1º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital 
correspondente a bens do ativo permanente se:  

a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de 
capital diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período-base; e  

b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8º, conta de controle do ganho 
de capital ainda não tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual, por ocasião 
do balanço, aos mesmos coeficientes aplicados na correção do ativo permanente.  

§ 2º  O contribuinte deve computar no lucro real de cada período-base a parte do 
ganho de capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de 
depreciação, amortização ou exaustão deduzidas como custo ou despesa operacional.  

 
Subseção II 

Reavaliação de Bens 
 

Tributação na realização  
 

Art. 35.  A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente, em 
virtude de nova avaliação baseada em laudo nos termos do artigo 8º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de 
reavaliação. ("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

§ 1º O valor da reserva será computado na determinação do lucro real: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

a) no período-base em que a reserva for utilizada para aumento do capital social, no 
montante capitalizado; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 
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b) em cada período-base, no montante do aumento do valor dos bens reavaliados 
que tenha sido realizado no período, inclusive mediante: ("Caput" da alínea com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

1 - alienação, sob qualquer forma; (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 
17/12/1979) 

2 - depreciação, amortização ou exaustão; (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 
1.730, de 17/12/1979) 

3 - baixa por perecimento; (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 
17/12/1979) 

4 - (Item acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979 e revogado pela Lei nº 
9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º  O contribuinte deverá discriminar na reserva de reavaliação os bens 
reavaliados que a tenham originado, em condições de permitir a determinação do valor 
realizado em cada período.  

§ 3º  Será computado na determinação do lucro real o aumento de valor resultante 
de reavaliação de participação societária que o contribuinte avaliar pelo valor de patrimônio 
líquido, ainda que a contrapartida do aumento do valor do investimento constitua reserva de 
reavaliação.  

 
Reavaliação na subscrição de capital ou valores mobiliários  

 
Art. 36. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo incorporados ao 

patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, não será computada na determinação do lucro real 
enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação.  

Parágrafo único.  O valor da reserva deverá ser computado na determinação do 
lucro real: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 
17/12/1979) 

a) na alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, 
pelo montante realizado; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital social, pela importância 
capitalizada; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

c) em cada período-base, em montante igual à parte dos lucros, dividendos, juros ou 
participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou aos valores 
mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou  (Alínea com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

d) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica 
que houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na forma do 1º, letra b, do 
artigo 35, ou com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica. (Alínea acrescida pelo 
Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 
Reavaliação na fusão, incorporação ou cisão  

 
Art. 37. A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em virtude de 

reavaliação na fusão, incorporação ou cisão não será computada para determinar o lucro real 
enquanto mantida em reserva de reavaliação na sociedade resultante da fusão ou incorporação, 
na sociedade cindida ou em uma ou mais das sociedades resultantes da cisão.  

85



Parágrafo único. O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro 
real de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 35.  

 
Subseção III 

Disposições Diversas 
 
Art. 38. Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, 

creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos 
subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:  

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do 
preço de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;  

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;  
III - prêmio na emissão de debêntures;  
IV - lucro na venda de ações em tesouraria.  
§ 1º  O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na determinação 

do lucro real.  
§ 2º  As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do 
lucro real, desde que: 

a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para 
absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do 
artigo 19; ou   

b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do 
contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 
Seção IV 

Correção Monetária 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 
Dever de corrigir  
 

Art. 39. Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o 
valor dos elementos do patrimônio e os resultados do exercício serão computados na 
determinação do lucro real através dos seguintes procedimentos:  
..........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

 
LEI  Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei:  
.............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 
Seção I 

Normas Gerais 
 
Art. 25. A partir de 1º de janeiro de 1995, o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, 

inclusive das equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem 
sendo auferidos.  

 
Art. 26. As pessoas jurídicas determinarão o Imposto de Renda segundo as regras 

aplicáveis ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado.  
§ 1º É facultado às sociedades civis de prestação de serviços relativos às profissões 

regulamentadas (art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987) optarem pelo 
regime de tributação com base no lucro real ou presumido.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, a opção, de caráter irretratável, se fará 
mediante o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro do ano-calendário da 
opção ou do mês de início da atividade.  

 
Seção II 

Do Pagamento Mensal do Imposto 
 
Art. 27. Para efeito de apuração do Imposto de Renda, relativo aos fatos geradores 

ocorridos em cada mês, a pessoa jurídica determinará a base de cálculo mensalmente, de acordo 
com as regras previstas nesta seção, sem prejuízo do ajuste previsto no art. 37.  

 
Art. 28. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 
 
Art. 29. No caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 36, inciso III, desta lei, a 

base de cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de nove por 
cento sobre a receita bruta.  

§ 1º Poderão ser deduzidas da receita bruta : 
a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores 

mobiliários e câmbio e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários:   
a.1) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros;   
a.2) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de 

recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior;   
a.3) as despesas de cessão de créditos;   
a.4) as despesas de câmbio;   
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a.5) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa;   
a.6) as perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77.   
b) no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os 

valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios destinada à 
constituição de provisões ou reservas técnicas;   

c) no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de 
capitalização: a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição 
de provisões ou reservas técnicas.   

d) no caso de operadoradoras de planos de assistência à saúde: as co-
responsabilidades cedidas e a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição 
de provisões técnicas. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa.  
 
Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a 

loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, 
bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar 
como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias 
vendidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de 
empreitada ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 
Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de 

bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas 
operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta, não se incluem as vendas canceladas, os 
descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos cobrados destacadamente 
do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja 
mero depositário.  

 
Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes 

de receitas não abrangidas pelo artigo anterior serão acrescidos à base de cálculo determinada 
na forma dos arts. 28 ou 29, para efeito de incidência do Imposto de Renda de que trata esta 
seção.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma dos 
arts. 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem como aos 
lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos pela 
equivalência patrimonial.  

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações 
em ouro não tributadas na forma do art. 72 corresponderá à diferença positiva verificada entre o 
valor da alienação e o respectivo valor contábil.  

 
Art. 33. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
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Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto 
apurado no mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a 
base de cálculo correspondente (artigos 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução do 
imposto, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações aos 
Fundos da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade 
Audiovisual, observados os limites e prazos previstos na legislação vigente. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 
Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto 

devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 
valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no 
lucro real do período em curso.  

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 
a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos 

no livro Diário; 
b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e 

da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.   
§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os artigos 28 e 29 as pessoas 

jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos 
fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser 
efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o 
imposto devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos artigos 28 e 29. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 
Seção III 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real 
 
Art. 36. (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998, a partir de 1/1/1999) 

.............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Do Regime de Tributação com Base no Lucro Arbitrado 

 
Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando:  
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao 

regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na 
forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas 
pela legislação fiscal;  

II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de 
fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:  

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou   
b) determinar o lucro real.   
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III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e 
documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 
45, parágrafo único;  

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro 
presumido;  

V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o 
disposto no § 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958;  

VI - (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998, a partir de 1/1/1999) 
VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis 

recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, 
os lançamentos efetuados no Diário.  

VIII - o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os 
livros ou registros auxiliares de que trata o § 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e § 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento 
do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior: 
a) a apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o 

ano-calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não 
submetidos ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação 
comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por aquela 
modalidade de tributação, observado o disposto no § 5º do art. 37;   

b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por 
vencimento o último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do referido período.   

 
Art. 48. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 
 
Art. 49. As pessoas jurídicas que se dedicarem à venda de imóveis construídos ou 

adquiridos para revenda, ao loteamento de terrenos e à incorporação de prédios em condomínio 
terão seus lucros arbitrados deduzindo-se da receita bruta o custo do imóvel devidamente 
comprovado.  

Parágrafo único. O lucro arbitrado será tributado na proporção da receita recebida 
ou cujo recebimento esteja previsto para o próprio mês.  

 
Art. 50. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
 
Art. 51. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando não conhecida a receita 

bruta, será determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das 
seguintes alternativas de cálculo:  

I - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real referente ao último período em que 
pessoa jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado 
monetariamente;  

II - 0,04 (quatro centésimos) da soma dos valores do ativo circulante, realizável a 
longo prazo e permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado 
monetariamente;  
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III - 0,07 (sete centésimos) do valor do capital, inclusive a sua correção monetária 
contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido ou 
registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente;  

IV - 0,05 (cinco centésimos) do valor do patrimônio líquido constante do último 
balanço patrimonial conhecido, atualizado monetariamente;  

V - 0,4 (quatro décimos) do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;  
VI - 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento 

dos empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem;  

VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no mês a empregados;  
VIII - 0,9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido.  
§ 1º As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade 

lançadora, poderão ter sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades comerciais, 
industriais e de prestação de serviços e, no caso de empresas com atividade mista, ser adotados 
isoladamente em cada atividade.  

§ 2º Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for 
decorrente de período-base anual, o valor que servirá de base ao arbitramento será proporcional 
ao número de meses do período-base considerado.  

§ 3º Para cálculo da atualização monetária a que se referem os incisos deste artigo, 
serão adotados os índices utilizados para fins de correção monetária das demonstrações 
financeiras, tomando-se como termo inicial a data do encerramento do período-base utilizado, e, 
como termo final, o mês a que se referir o arbitramento.  

 
Art. 52. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996)  

.............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

.............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Do Mercado de Renda Variável 

 
Art. 72. Os ganhos líquidos auferidos, a partir de 1º de janeiro de 1995, por qualquer 

beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, em operações realizadas nas bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, serão tributados pelo Imposto de Renda na forma da 
Legislação vigente, com as alterações introduzidas por esta lei.  

§1º A alíquota do imposto será de dez por cento, aplicável sobre os ganhos líquidos 
apurados mensalmente.  

§ 2º Os custos de aquisição dos ativos objeto das operações de que trata este artigo 
serão: 

a) considerados pela média ponderada dos custos unitários;   
b) convertidos em Real pelo valor de R$ 0,6767, no caso de ativos existentes em 31 

de dezembro de 1994, expressos em quantidade de UFIR.   
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também: 
a) aos ganhos líquidos auferidos por qualquer beneficiário, na alienação de ouro, 

ativo financeiro, fora de bolsa;   
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b) aos ganhos líquidos auferidos pelas pessoas jurídicas na alienação de 
participações societárias, fora de bolsa.   

§ 4º As perdas apuradas nas operações de que trata este artigo poderão ser 
compensadas com os ganhos líquidos auferidos nos meses subseqüentes, em operações da 
mesma natureza.  

§ 5º As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-
trade), somente poderão ser compensadas com os ganhos auferidos em operações da mesma 
espécie (day-trade).  

§ 6º O ganho líquido mensal correspondente a operações day-trade : 
a) integrará a base de cálculo do imposto de que trata este artigo;  
b) não poderá ser compensado com perdas incorridas em operações de espécie 

distinta.   
§ 7º O disposto nos §§ 4º e 5º aplica-se, inclusive, às perdas existentes em 31 de 

dezembro de 1994.  
§ 8º Ficam isentos do Imposto de Renda os ganhos líquidos auferidos por pessoa 

física em operações no mercado à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com 
ouro, ativo financeiro, cujo valor das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a 
5.000,00 UFIR, para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente.  

 
Art. 73. O rendimento auferido no resgate de quota de fundo de ações, de 

commodities, de investimento no exterior, clube de investimento e outros fundos da espécie, por 
qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeita-se à incidência do Imposto de 
Renda na fonte à alíquota de dez por cento.  
.............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 

 
LEI  Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XV  
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

.............................................................................................................................................. 
 

Seção III  
Balanço Patrimonial  

.............................................................................................................................................. 
 

Grupo de Contas  
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Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do 
patrimônio que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da 
situação financeira da companhia.  

§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez 
dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:  

I - ativo circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - ativo não circulante, composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 
imobilizado e intangível. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:  
I - passivo circulante; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
II - passivo não circulante; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
III - patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de 

avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 3º  Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de 
compensar serão classificados separadamente.  

 
Ativo   

 
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo:  

.............................................................................................................................................. 
 

Patrimônio Líquido   
 

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por 
dedução, a parcela ainda não realizada.  

§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:  
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do 

preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à 
formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes 
beneficiárias;   

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;   
c) (Revogada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 
d) (Revogada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 
§ 2°. Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção 

monetária do capital realizado, enquanto não-capitalizado.  
§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do 
passivo, em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida 
pelo § 3º do art. 177 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 4º Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela 
apropriação de lucros da companhia.  

§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da 
conta do patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição. 

 
Critérios de Avaliação do Ativo  

 
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes 

critérios:  
I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e 

títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

a) pelo seu valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou 
disponíveis para venda; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for 
inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da 
companhia, assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, pelo 
custo de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, 
quando este for inferior;  

III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, 
ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 
perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como 
permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, 
de ações ou quotas bonificadas;  

IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 
atender às perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de aquisição ao 
valor de mercado, quando este for inferior;  

V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do 
saldo da respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão;  

VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.638, de 
28/12/2007) 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor justo: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser 
repostos, mediante compra no mercado;   

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante 
venda no mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a 
margem de lucro;   
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c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros. 
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, 

decorrente de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na ausência de 
um mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: (“Caput” da alínea acrescida 
pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares; (Item acrescido pela Lei nº 11.638, 
de 28/12/2007) 

2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros 
de natureza, prazo e risco similares; ou (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros. (Item acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será 
registrada periodicamente nas contas de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por 
objeto bens físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou 
obsolescência;  

b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na 
aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência 
ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou 
contratualmente limitado;   

c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de 
direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração.  

§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos 
valores registrados no imobilizado e no intangível, a fim de que sejam: ("Caput" do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 
interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que 
não poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados 
pelo valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica contábil.  

 
Critérios de Avaliação do Passivo 

 
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os 

seguintes critérios:  
I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto 

sobre a Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor 
atualizado até a data do balanço;  

II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão 
convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço;  
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III - as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante 
serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Critérios de Avaliação em Operações Societárias  

(Acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
 convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 184-A. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá, com base na 

competência conferida pelo § 3º do art. 177 desta Lei, normas especiais de avaliação e 
contabilização aplicáveis à aquisição de controle, participações societárias ou negócios. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Correção Monetária  

 
Art. 185. (Revogado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI  
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS  

....................................................................................................................................................... 
 

Reservas para Contingências  
 

Art. 195. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, 
destinar parte do lucro líquido à formação de reserva com a finalidade de compensar, em 
exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa 
ser estimado.  

§ 1º A proposta dos órgãos da administração deverá indicar a causa da perda 
prevista e justificar, com as razões de prudência que a recomendem, a constituição da reserva.  

§ 2º A reserva será revertida no exercício em que deixarem de existir as razões que 
justificaram a sua constituição ou em que ocorrer a perda.  

 
Reserva de Incentivos Fiscais 

(Acrescido pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 
 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou 
subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do 
dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.638, de 28/12/2007) 
....................................................................................................................................................... 
 

Limite do Saldo das Reservas de Lucro 
(Redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 
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Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos 
fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a 
assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do  capital  
social ou na distribuição de dividendos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.638, de 
28/12/2007) 

 
Reserva de Capital  

 
Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XX 
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  
Demonstrações Financeiras  

 
Notas Explicativas  

 
Art. 247. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 desta Lei 

devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas relações 
com a companhia, indicando: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

I - a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido;  
II - o número, espécies e classes das ações ou quotas de propriedade da companhia, 

e o preço de mercado das ações, se houver;  
III - o lucro líquido do exercício;  
IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades coligadas e 

controladas;  
V - o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia e as 

sociedades coligadas e controladas.  
Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento:  
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou superior 

a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia;   
b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil é igual ou 

superior a 15% (quinze por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia.   
 

Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas  
 

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou 
em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 
controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as 
seguintes normas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com 
base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das 
normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do 
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balanço da companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não 
realizados decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à 
companhia, ou por ela controladas;  

II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de 
patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da 
coligada ou controlada;  

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo 
de aquisição corrigido monetariamente; somente será registrada como resultado do exercício:  

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada;   
b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos;   
c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários.   
§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo, 

serão computados como parte do custo de aquisição os saldos de créditos da companhia contra 
as coligadas e controladas.  

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e 
fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no número I.  

 
Demonstrações Consolidadas 

 
Art. 249. A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta por cento) do valor do 

seu patrimônio líquido representado por investimentos em sociedades controladas deverá 
elaborar e divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações 
consolidadas nos termos do artigo 250.  

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá expedir normas sobre 
as sociedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na consolidação, e:  

a) determinar a inclusão de sociedades que, embora não controladas, sejam 
financeira ou administrativamente dependentes da companhia;   

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais sociedades controladas.  
 

Normas sobre Consolidação  
 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:  
I - as participações de uma sociedade em outra;  
II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades;  
III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e 

do custo de estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não 
realizados, de negócios entre as sociedades. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 1º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no 
lucro do exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração 
do resultado do exercício. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for 
absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da 
provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela 
destacada dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de ganho 
efetivo.  

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine 
mais de 60 (sessenta) dias antes da data do encerramento do exercício da companhia, 
elaborarão, com observância das normas desta Lei, demonstrações financeiras extraordinárias 
em data compreendida nesse prazo.  

 
Seção V  

Subsidiária Integral  
 
Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo como 

único acionista sociedade brasileira.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI  Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 
variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 
lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 
quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não 

tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
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§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 
regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o 
imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 
sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 
imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do 
pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios 
ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 
202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 
considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se 
esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido. 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
 
Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 
renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 
física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 
aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 
de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 
reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. 

 
Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do 
imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 
até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 
da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
 
Art. 12. O inciso III do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 77. .................................................................. 
.................................................................................  
 
III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de 
balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de 
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investimento, para a carteira própria das entidades citadas no inciso I; 
...................................................................................." 

 
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto 
no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou 

imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos 
bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 
§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas 
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da 
pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde 
atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos 
na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 
formal de órgão competente da União. 

 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 
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Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 
de 17 de outubro de 1979. 

 
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado 
o disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, 

de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - dezesseis por cento: 
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o 

qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte 
ao da publicação) 

b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços ("factoring"). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente 
a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 
cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 
financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 
venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da 
comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 
contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 
Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 
acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será 
de quarenta e cinco por cento. 
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Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as pessoas 

jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes procedimentos: 
I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, o 

custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, 
tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando 
qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao custo 
de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

 
Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 

apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 
 
Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o 

lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por 
cento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se refere 
o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 
contribuição social será de dezoito por cento. 

 
Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 

pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração 
contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação 
vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam 
as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta 
e dois por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em 
relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a 
tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a 
receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

 
Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 

virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no 
qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes 
do evento. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, 
que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, 
diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de 
capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da 
contribuição social sobre o lucro líquido. 
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§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados 
incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em 
seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

 
Art. 22. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao 

titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, 
poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre este 
e o valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, que será 
computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou na base de 
cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido devidos pela pessoa 
jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado. 

§ 2º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa jurídica, os bens ou direitos recebidos 
em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da 
participação ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que esteja 
devolvendo capital. 

§ 3º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa física, os bens ou direitos recebidos em 
devolução de sua participação no capital serão informados, na declaração de bens 
correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor contábil ou de 
mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica. 

§ 4º A diferença entre o valor de mercado e o valor constante da declaração de bens, 
no caso de pessoa física, ou o valor contábil, no caso de pessoa jurídica, não será computada, 
pelo titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do imposto de renda ou da contribuição social 
sobre o lucro líquido. 

 
Art. 23. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de 

integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração de bens 
ou pelo valor de mercado. 

§ 1º Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas 
físicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor dos bens 
ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e no art. 20, II, do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

§ 2º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a 
diferença a maior será tributável como ganho de capital. 

 
Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor 

do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver 
submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão. 

§ 1º No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base 
no lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere 
a receita omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais elevado. 

§ 2º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo 
para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep e das 
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contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 11.941 de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 
§ 4º Para a determinação do valor da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, na hipótese de a pessoa 
jurídica auferir receitas sujeitas a alíquotas diversas, não sendo possível identificar a alíquota 
aplicável à receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota mais elevada entre aquelas previstas 
para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

§ 5º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se ao recolhimento da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, calculadas por unidade de medida de produto, não sendo 
possível identificar qual o produto vendido ou a quantidade que se refere à receita omitida, a 
contribuição será determinada com base na alíquota ad valorem mais elevada entre aquelas 
previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

§ 6º Na determinação da alíquota mais elevada, considerar-se- ão:  
I - para efeito do disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo, as alíquotas aplicáveis às 

receitas auferidas pela pessoa jurídica no ano-calendário em que ocorreu a omissão;  
II - para efeito do disposto no § 5º deste artigo, as alíquotas ad valorem 

correspondentes àquelas fixadas por unidade de medida do produto, bem como as alíquotas 
aplicáveis às demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

 
Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão 

computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço 
levantado em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na 
apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte: 

I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a 
taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil; 

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver 
cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais; 

§ 2º Os lucros auferidos por filias, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas 
jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância 
do seguinte: 

I - as filias, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que 
auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira; 

II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz 
ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu 
lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço de 
encerramento; 

IV - as demonstrações financeiras das filias, sucursais e controladas que embasarem 
as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no art. 173 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas 
no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte: 
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I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na 
proporção da participação da pessoa jurídica no capital da coligada; 

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no 
balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu 
lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada apurados por 
esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa jurídica; 

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações 
financeiras da coligada. 

§ 4º Os lucros a que se referem os §§ 2º e 3º serão convertidos em Reais pela taxa 
de câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os 
lucros da filial, sucursal, controlada ou coligada. 

§ 5º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão 
compensados com lucros auferidos no Brasil. 

§ 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da 
equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem 
prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 

 
Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no 

exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite 
do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de 
capital. 

§ 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no 
Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será 
proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil. 

§ 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente 
no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da 
Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, 
de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda 
em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-
americanos e, em seguida, em Reais. 

 
Art. 27. As pessoas jurídicas que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital 

oriundos do exterior estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real. 
 
Art. 28. A alíquota do imposto de renda de que tratam o art. 77 da Lei nº 3.470, de 

28 de novembro de 1958 e o art. 100 do Decreto-lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, com 
as modificações posteriormente introduzidas, passa, a partir de 1º de janeiro de 1996, a ser de 
quinze por cento. 

 
Art. 29. Os limites a que se referem os artigos 36, I, e 44, da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, passam a ser de 
R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

 
Art. 30. Os valores constantes da legislação tributária, expressos em quantidade de 

UFIR, serão convertidos em Reais pelo valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996. 
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Art. 31. Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 

1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, 
observado o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 
Art. 32. (VETADO) 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

LEI  Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 
Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 
 

Período de Apuração Trimestral 
 
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas 

será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 
trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 
cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 
imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da 
base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  
Pagamento por Estimativa 

 
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar 

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 
mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o 
art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da 
Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.  
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§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 
mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 
(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez 
por cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 
deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam 
os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, 
a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 
fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no 
lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 
computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  
 

Seção II 
Pagamento do Imposto 

 
Escolha da Forma de Pagamento 

 
Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será 
irretratável para todo o ano-calendário.  
............................................................................................................................................ 
 

Seção V 
Preços de Transferência 

Países com Tributação Favorecida 
............................................................................................................................................ 
 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos 
arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 
residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 
inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação 
tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a 
natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como 

custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito;  
II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de 

capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  
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III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados 
apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 
conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 
tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 
domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele 
cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 
jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos 
a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 
Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas 
transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. 
("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal privilegiado 
aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 
cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente:  
a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; 
b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), os 
rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da 
publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 
titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do ano seguinte ao da publicação) 

 
Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de que 

tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei.  
Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá também 

ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos econômicos dos 
quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 
de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 
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Seção VI 

Lucro Presumido 
  

Determinação 
 
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

 
Opção 

 
Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em 

relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.  
§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira 

ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-
calendário.  

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre 
manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do 
imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.  

§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e 
que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base no 
lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de imposto 
paga a menor.  

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida 
quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes de 
iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do respectivo ano-
calendário.  

 
Seção VII 

Lucro Arbitrado 
 

Determinação 
 
Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

110



§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os 
coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, deverão ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração.  

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a 
VIII do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor 
resultante da soma dos valores apurados para cada mês do período de apuração.  
 

CAPÍTULO II 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 
Seção I 

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento 
 

Normas Aplicáveis 
 

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição 
social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 
3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 
3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 
Empresas sem Escrituração Contábil 

 
Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas 
dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:  

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

 
Pagamento Mensal Estimado 

 
Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de renda 

na forma do art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social sobre o 
lucro líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita sobre a base de 
cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior.  
............................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado 

............................................................................................................................................ 
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Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada 
com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda, correspondente 
ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação com base no lucro 
presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação 
havia diferido, controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR.  

 
Seção III 

Normas Aplicáveis a Atividades Especiais 
 

Sociedades Civis 
 
Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão legalmente regulamentada de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, 
de 21 de dezembro de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir de 1º de 
janeiro de 1997, a ser tributadas pelo imposto de renda de conformidade com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 

 
.......................................................................................................................................................... 

 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
.......................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
.......................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
.......................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 
contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 
para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução 
maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a 
data da compensação e a do vencimento.  

 
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

 
Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 
determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 
em cada caso.  

 
Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 
I - à situação econômica do sujeito passivo; 
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 
III - à diminuta importância do crédito tributário; 
IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 

materiais do caso; 
V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 
Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, 

aplicando-se, quando cabível, o disposto no art. 155.  
 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 
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do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

 
 

Dispõe sobre o imposto que recai sobre as 
rendas e proventos de qualquer natureza. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a 
importância correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo 
uso, ação da natureza e obsolescência normal. 

§ 1º A quota de depreciação registrável em cada exercício será estimada pela 
aplicação da taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do bem depreciável, 
atualizado monetariamente, observadas nos exercícios financeiros de 1965 e 1966, as 
disposições constantes do § 15 do artigo 3º da Lei nº 4.357 de 16 de julho de 1964. 

§ 2º A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual se 
possa esperar a utilização econômica do bem pelo contribuinte, na produção dos seus 
rendimentos. 

§ 3º A administração do Imposto de Renda publicará periodicamente o prazo de 
vida útil admissível a partir de 1º de janeiro de 1965, em condições normais ou médias, para 
cada espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota 
efetivamente adequada às condições de depreciação dos seus bens, desde que faça a prova dessa 
adequação, quando adotar taxa diferente. 

§ 4º No caso de dúvida, o contribuinte ou a administração do imposto de renda 
poderão pedir perícia do Instituto Nacional de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de 
pesquisa científica ou tecnológica, prevalecendo os prazos de vida útil recomendados por essas 
instituições, enquanto os mesmos não forem alterados por decisão administrativa superior ou 
por sentença judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico idôneo. 

§ 5º Com o fim de incentivar a implantação, renovação ou modernização de 
instalações e equipamentos, o Poder Executivo poderá mediante decreto, autorizar condições de 
depreciação acelerada, a vigorar durante prazo certo para determinadas indústrias ou atividades. 

§ 6º Em qualquer hipótese, o montante acumulado, das cotas de depreciação não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem, atualizado monetariamente. 

§ 7º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suporta o encargo 
econômico do desgaste ou obsolescência, de acordo com condições de propriedade, posse ou 
uso de bem. 

§ 8º A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, 
posto em serviço ou em condições de produzir. 
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§ 9º Podem ser objeto de depreciação todos os bens físicos sujeitos a desgaste pelo 
uso ou por causas naturais, ou obsolescência normal, inclusive edifícios e construções. 

§ 10. Não será admitida quota de depreciação referente a: 
a) terrenos, salvo em relação aos melhoramentos ou construções; 
b) prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na 

produção dos seus rendimentos, ou destinados à revenda; 
c) os bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte 

ou antiguidades.  
§ 11. O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação que se tornarem 

imprestáveis, ou caírem em desuso, importará na redução do ativo imobilizado. 
§ 12. Quando o registro do imobilizado for feito por conjunto de instalação ou 

equipamentos, sem especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de 
depreciação de acordo com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para 
justificar as taxas médias adotadas para o conjunto, será obrigado a utilizar as taxas aplicáveis 
aos bens de maior vida útil que integrem o conjunto. 

§ 13. Não será admitida depreciação dos bens para os quais seja registrada quota de 
exaustão. 

§ 14. A quota de depreciação dos bens aplicados exclusivamente na exploração de 
minas, jazidas e florestas, registrável em cada exercício, poderá ser determinada de acordo com 
o § 2º do art. 59, se o período de exploração total da mina, jazida ou floresta for inferior ao 
tempo de vida útil dos mesmos bens.  

 
Art. 58. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a 

importância correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de direitos cuja 
existência ou exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo contribuinte 
tenha o prazo legal ou contratualmente limitada, tais como: 

a) patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, direitos autorais, 
licenças, autorizações ou concessões; 

b) investimento em bens que, nos termos da lei ou contrato que regule a concessão 
de serviço público, devem reverter ao poder concedente ao fim do prazo da concessão, sem 
indenização; 

c) custo de aquisição, prorrogação ou modificação de contratos e direitos de 
qualquer natureza, inclusive de exploração de fundos de comércio; 

d) custo das construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em bens 
de terceiros, quando não houver direito ao recebimento do seu valor. 

§ 1º A quota anual de amortização será fixada com base no custo de aquisição do 
direito ou bem, atualizado monetariamente, e tendo em vista o número de anos restantes de 
existência do direito, observado o disposto no § 1º do artigo 57 desta lei. 

§ 2º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas anuais de amortização 
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do direito ou bem, atualizado monetariamente. 

§ 3º Poderão ser também amortizados, no prazo mínimo de 5 (cinco) anos: 
a) a partir do início das operações as despesas de organização pré-operacionais ou 

pré-industriais; 
b) o custo de pesquisas referidas no art. 53 e seu § 1º, se o contribuinte optar pela 

sua capitalização; 
c) a partir da exploração da jazida ou mina, ou do início das atividades das novas 

instalações, os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de 
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atividades industriais que foram classificados como atividade até o término da construção, ou da 
preparação para exploração; 

d) a partir do momento em que é iniciada a operação ou atingida a plena utilização 
das instalações a parte dos custos, encargos e despesas operacionais registrados como ativo 
durante o período em que a empresa, na fase inicial de operação, utilizou apenas parcialmente o 
seu equipamento ou as suas instalações. 

§ 4º Se a existência ou exercício do direito, ou a utilização do bem, terminar antes 
da amortização integral do seu custo, o saldo não amortizado constituirá prejuízo no ano em que 
se extinguir o direito ou terminar a utilização do bem. 

§ 5º Somente são admitidas as amortizações de custos ou despesas que observem as 
condições estabelecidas nesta lei. 

§ 6º Não será admitida amortização de bens, custos ou despesas para os quais seja 
registrada quota de exaustão. 

 
Art. 59. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a 

importância correspondente à diminuição do valor de recursos minerais e florestais, resultante 
da sua exploração. 
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as 
Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
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30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 
Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:  
I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à 

soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela 
legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma 
prevista no § 2º deste artigo;  

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem 
como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à 
pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;  

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, 
no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens 
intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para 
efeito de apuração do IRPJ;  
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V - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas 
efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares.  

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo 
de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou 
processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
resultando maior competitividade no mercado.  

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios 
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com 
universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o 
dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da utilização 
dos resultados dos dispêndios.  

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e 
de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a 
dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, de 
30 de novembro de 1964.  

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados como 
recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010)  

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de 
apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica 
obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, 
desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste artigo 
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada 
em livro fiscal de apuração do lucro real.  

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 
9º deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser 
adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 11. As disposições dos §§ 8°, 9° e 10 deste artigo aplicam se também às quotas de 
amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.487, de 15/6/2007) 
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Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso I do 

caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, destinadas à 
execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e 
por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica 
recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado econômico do produto 
resultante.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 109. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput do art. 10 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste de preços em função do custo de produção 
ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 27 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não será 
considerado para fins da descaracterização do preço predeterminado.  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se desde 1º de novembro de 2003.  
 
Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como receitas ou 
despesas incorridas nas operações realizadas em mercados de liquidação futura:  

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das taxas, dos 
preços ou dos índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo apurado por ocasião da 
liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da posição, nos casos de:  

a) swap e termo;   
b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de 

posições cujos ativos subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou instrumentos de 
renda fixa para os quais seja possível a apuração do critério previsto neste inciso;   

II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso dos 
mercados referidos na alínea b do inciso I do caput deste artigo cujos ativos subjacentes aos 
contratos sejam mercadorias, moedas, ativos de renda variável, taxas de juros a termo ou 
qualquer outro ativo ou variável econômica para os quais não seja possível adotar o critério 
previsto no referido inciso;  

III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da 
posição, no caso de opções e demais derivativos.  

§ 1º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo, 
podendo, inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na hipótese de que 
trata a alínea b do inciso I do caput deste artigo, seja calculado:  

I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados;  
II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I do caput 

deste artigo, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.  
§ 2º Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será admitido 

o reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação tiver sido registrada em sistema que 
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disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou no encerramento da posição, são 
consistentes com os preços de mercado.  

§ 3º No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidação futura em 
bolsas no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o caput deste artigo serão apropriadas 
pelo resultado:  

I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso de contratos 
sujeitos a ajustes de posições;  

II - auferido na liquidação do contrato, no caso dos demais derivativos.  
§ 4º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, fica vedado o reconhecimento de despesas ou de perdas apuradas em 
operações realizadas em mercados fora de bolsa no exterior.  

§ 5º Os ajustes serão efetuados no livro fiscal destinado à apuração do lucro real.  
 
Art. 111. O art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI  Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 

 
 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, que altera a legislação 
tributária federal, e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 
1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de 
dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por 
cento do referido lucro líquido ajustado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 
montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.  

 
Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, 

apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 
cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o 
resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da 
referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite 
máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974 
 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 
operações de arrendamento mercantil e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 
Art. 15. Exercida a opção de compra pelo arrendatário, o bem integrará o ativo fixo 

do adquirente pelo seu custo de aquisição.  
Parágrafo único. Entende-se como custo de aquisição para os fins deste artigo, o 

preço pago pelo arrendatário ao arrendador pelo exercício da opção de compra.  
 
Art. 16.  Os contratos de arrendamento mercantil celebrado com entidades 

domiciliadas no exterior serão submetidos a registro no Banco Central do Brasil. ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que 
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de 
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
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Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 
de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 
conforme definido no caput .  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  
II - (VETADO)  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009) 

 
Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 
e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 
4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de 
gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
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higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente 
ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 
vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 
água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda 
das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso 
de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa 
jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 
de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) 
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos 
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 
em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 
pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 
posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 
deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 
pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 
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DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 
publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 
4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 
4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 
1/2/2003) 
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI e VII do caput , incorridos no mês;  

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput , devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º (VETADO)  
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, 
a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o 
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
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alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º 
desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de 
que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 
25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas 
Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
.......................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO  

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA   
.......................................................................................................................................... 
 

Art. 55. Nas Convenções destinadas a evitar a dupla tributação da renda, a serem 
firmadas pelo Brasil com países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), será 
incluída cláusula prevendo a concessão de crédito do imposto de renda sobre lucros e 
dividendos recebidos por pessoa jurídica domiciliada no Brasil que deveria ser pago no outro 
país signatário, mas que não haja sido em decorrência de lei de vigência temporária de incentivo 
ao desenvolvimento econômico, nacional, regional ou setorial.  

Parágrafo único. O crédito referido no caput , observadas as demais condições 
gerais de concessão e outras que vierem a ser estabelecidas em legislação específica, somente 
será admitido quando os lucros ou dividendos distribuídos provenham, diretamente, de 
atividade desenvolvida no país estrangeiro signatário, relativa aos setores:  

I - industrial, exceto da indústria de cigarro e bebidas em geral, inclusive os 
concentrados destas;  

                                                           
1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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II - agrícola, de florestamento ou pesqueira.  
 
Art. 56. (VETADO)  

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 
Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com 

a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o 
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido 
no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 

(zero);  
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 
“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo 
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição que tenham sido computados como receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
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Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 

 
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de 
gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 
vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens 
nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos 
códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A 
desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do 
art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas 
no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial 
instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com 
nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 
de acordo com o inciso VII do art. 41) 
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X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 
de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 
dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo 
Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 
posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 
venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 
Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 
23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 
deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  
a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 

130



7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e  (Vide art. 15 e parágrafo único 

do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do 
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parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI e VII do caput, incorridos no mês;  
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em 
relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, 
a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do 
§ 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
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deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 
a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 
art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no 
código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, 
de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo 
com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 
prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 
alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 
o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do 
art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada 
pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 
bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que trata 
a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 
11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 
do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 
mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único 
do art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
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§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 
serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 
cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 
por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de 
que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 
25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008, de acordo com a alínea c, inciso IV do art. 33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas 
Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante a 
aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 
efetivação da venda.  
..........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 

 
 
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e serviços 
e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IX 
DO CRÉDITO 

 
Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação 
dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que 
trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;  
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;  
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em 
relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da 
produção dos efeitos desta Lei.  

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação 
das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, 
quando integrante do custo de aquisição.  

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado 
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou 
amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º 
e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos 
pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das 
contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º 
deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do 
valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.  
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§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam 
os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à 
revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que 
ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à 
utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 
10.485, de 3 de julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 
8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do 
mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do 
art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de 
acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de 
determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos 
produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização 
dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, determinados com base nas alíquotas 
específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 
1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta 
Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, 
previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de 
determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos 
produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos 
produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados 
com base nas respectivas alíquotas específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 
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dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas 

hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais 
que estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes 
de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no 
exterior.  

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou 
créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo 
societário.  

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais 
de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses 
que fixar.  

 
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e 

da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI  Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às 

contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 
1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  
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CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 
 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 
jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 
legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

 
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da 

pessoa jurídica.  
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o 

art. 2º, excluem-se da receita bruta:  
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na 
condição de substituto tributário;  

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 
pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.  
V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de 

créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 
1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o 
preço de compra da moeda estrangeira.  

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 
deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PIS/PASEP.  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das 
exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 
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b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições 
de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias 
recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos 
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, 
pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações 
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 
técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas 
jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 
I - co-responsabilidades cedidas; 
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões 

técnicas; 
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de 
responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
§ 11. (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
 
Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, 
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 
  

Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL e da Contribuição para o PIS/PASEP e 
COFINS não cumulativas e dá outras 
providências. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda das 
pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, os resultados 
positivos ou negativos incorridos nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, 
inclusive os sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do 
contrato, cessão ou encerramento da posição.  

§ 1º O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo será constituído pela 
soma algébrica dos ajustes, no caso das operações a futuro sujeitas a essa especificação, e pelo 
rendimento, ganho ou perda, apurado na operação, nos demais casos.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se:  
I - no caso de operações realizadas no mercado de balcão, somente àquelas 

registradas nos termos da legislação vigente;  
II - em relação à pessoa física, aos ganhos líquidos auferidos em mercados de 

liquidação futura sujeitos a ajustes de posições, ficando mantidas para os demais mercados as 
regras previstas na legislação vigente.  

 
Art. 33. A Secretaria da Receita Federal - SRF expedirá, no âmbito da sua 

competência, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.  
 
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, em 

relação:  
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 

 
LEI  Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 
controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 
correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem 
sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 
disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 
b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em conta 

representativa de obrigação da empresa no exterior. 
c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 
27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, 
por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em 
prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 
27/1/2000) 

§ 2º Para efeito do disposto na alínea b do parágrafo anterior, considera-se: 
a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para 

qualquer conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no 
exterior; 

b) pago o lucro, quando ocorrer: 
1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no 

Brasil; 
2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 
3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; 
4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no 

aumento de capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior. 
§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou 
creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, incidentes 
sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas 
no exterior.  

§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, 
relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão 
compensados com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos e 
ganhos de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do 
segundo ano-calendário subseqüente ao de sua apuração. 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 
vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado será 
o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de 
distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 
disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 
a) na hipótese da alínea c do § 1º: 
1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 
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2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a 
operações de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 
tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 
 

Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 11 
do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos arts. 1º, 
inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da Lei nº 
8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 
.............................................................................................................................................. 
 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 
deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a 
alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 
registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do 
§ 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, 
não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b 
do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de 
lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta 
avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 
alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 
apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 
incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do 
período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para 
efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 
hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 
III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 
inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 
acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 
comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 
causa. 
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§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica 
do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento 
dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, 
calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se 
refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 
 

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: 
a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio 

líquido; 
b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade 

da participação societária. 
 

Art. 9º À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, 
existente no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser 
considerado realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por cento. 
.............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 

 
LEI  Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012 

 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá 
outras providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 
Art. 91. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que 

institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da 
estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada.  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia 
de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 
financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, 
deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

§ 2º (VETADO).  
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§ 3º (VETADO).  
§ 4º (VETADO).  
§ 5º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 
passivo.  

§ 6º A concessão ou ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária, 
financeira, creditícia ou patrimonial, destinados à região do semiárido incluirão a Região Norte 
de Minas Gerais.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 

globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
correspondente compensação.  

§ 9º (VETADO).  
§ 10. O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às proposições legislativas 

em tramitação no Congresso Nacional.  
 
Art. 92. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2013 e da 

respectiva Lei poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação 
tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de receitas, que sejam 
objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória que 
esteja em tramitação no Congresso Nacional.  
.............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................. 

 
LEI  Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
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III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 
da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 
fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 
setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à 

Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  
..........................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 
Computador por Aluno - PROUCA e institui o 
Regime Especial de Aquisição de Computadores 
para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 
benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 
adicional aos agentes financeiros do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM para financiamentos 
de projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui 
o Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 
Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 
Financeira e o Certificado de Operações 
Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 
Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 
de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho 
de 2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 
16 de junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 
2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 
27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 
1970, 9.126, de 10 de novembro de 1995, 
11.110, de 25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de 
dezembro de 1989, 9.469, de 10 de julho de 
1997, 12.029, de 15 de setembro de 2009, 
12.189, de 12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 
de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 
2008, os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio 
de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 20 de 
dezembro de 1989, 10.829, de 23 de dezembro 
de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro 
de 1969; revoga dispositivos das Leis nºs 8.003, 
de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 6.704, 
de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica, 
vinculada nos termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, residente ou 
domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou 
sob regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real 
e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique 
constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 
30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo aos seguintes requisitos:  

I - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que tenha 
participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a 
pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior 
a 2 (duas) vezes o valor da participação da vinculada no patrimônio líquido da pessoa jurídica 
residente no Brasil;  

II - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que não 
tenha participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento 
com a pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja 
superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil;  

III - em qualquer dos casos previstos nos incisos I e II, o valor do somatório dos 
endividamentos com pessoas vinculadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos 
juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor do somatório das participações de todas as 
vinculadas no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 1º Para efeito do cálculo do total de endividamento a que se refere o caput deste 
artigo, serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de 
registro do contrato no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa 
jurídica residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 
interveniente for pessoa vinculada.  

§ 3º Verificando-se excesso em relação aos limites fixados nos incisos I a III do 
caput deste artigo, o valor dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não 
necessária à atividade da empresa, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, e não dedutível para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido.  

§ 4º Os valores do endividamento e da participação da vinculada no patrimônio 
líquido, a que se refere este artigo, serão apurados pela média ponderada mensal.  

§ 5º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica no caso de 
endividamento exclusivamente com pessoas vinculadas no exterior que não tenham participação 
societária na pessoa jurídica residente no Brasil.  
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§ 6º Na hipótese a que se refere o § 5º deste artigo, o somatório dos valores de 
endividamento com todas as vinculadas sem participação no capital da entidade no Brasil, 
verificado por ocasião da apropriação dos juros, não poderá ser superior a 2 (duas) vezes o valor 
do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior 
por instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica 
residente, domiciliada ou constituída no exterior, em país ou dependência com tributação 
favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique constituírem 
despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, no período de apuração, atendendo cumulativamente ao requisito de que o 
valor total do somatório dos endividamentos com todas as entidades situadas em país ou 
dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado não seja superior a 
30% (trinta por cento) do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil.  

§ 1º Para efeito do cálculo do total do endividamento a que se refere o caput deste 
artigo, serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de 
registro do contrato no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa 
jurídica residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 
interveniente for residente ou constituído em país ou dependência com tributação favorecida ou 
sob regime fiscal privilegiado.  

§ 3º Verificando-se excesso em relação ao limite fixado no caput deste artigo, o 
valor dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à atividade da 
empresa, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e não 
dedutível para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  

§ 4º Os valores do endividamento e do patrimônio líquido a que se refere este artigo 
serão apurados pela média ponderada mensal.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior 
por instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 
Art. 26. Sem prejuízo das normas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - 

IRPJ, não são dedutíveis, na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 
remetidas a qualquer título, direta ou indiretamente, a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
constituídas no exterior e submetidas a um tratamento de país ou dependência com tributação 
favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, na forma dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, salvo se houver, cumulativamente:  

I - a identificação do efetivo beneficiário da entidade no exterior, destinatário dessas 
importâncias;  
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II - a comprovação da capacidade operacional da pessoa física ou entidade no 
exterior de realizar a operação; e  

III - a comprovação documental do pagamento do preço respectivo e do 
recebimento dos bens e direitos ou da utilização de serviço.  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, considerar-se-á como 
efetivo beneficiário a pessoa física ou jurídica não constituída com o único ou principal objetivo 
de economia tributária que auferir esses valores por sua própria conta e não como agente, 
administrador fiduciário ou mandatário por conta de terceiro.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao pagamento de juros sobre o capital 
próprio de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 3º A comprovação do disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica no 
caso de operações:  

I - que não tenham sido efetuadas com o único ou principal objetivo de economia 
tributária; e  

II - cuja beneficiária das importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 
remetidas a título de juros seja subsidiária integral, filial ou sucursal da pessoa jurídica 
remetente domiciliada no Brasil e tenha seus lucros tributados na forma do art. 74 da Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.  

 
Art. 27. A transferência do domicílio fiscal da pessoa física residente e domiciliada 

no Brasil para país ou dependência com tributação favorecida ou regime fiscal privilegiado, nos 
termos a que se referem, respectivamente, os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, somente terá seus efeitos reconhecidos a partir da data em que o contribuinte 
comprove:  
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

 
LEI  Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

 
 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 
aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-
açúcar e de etanol que especifica e o 
financiamento da renovação e implantação de 
canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a 
União a emitir, sob a forma de colocação direta, 
em favor da Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), títulos da dívida pública 
mobiliária federal; estabelece novas condições 
para as operações de crédito rural oriundas de, 
ou contratadas com, recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE); altera os prazos previstos nas Leis nº 
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11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 12.249, de 
11 de junho de 2010; autoriza a União a 
contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas 
subsidiárias para atuar na gestão de recursos, 
obras e serviços de engenharia relacionados ao 
desenvolvimento de projetos, modernização, 
ampliação, construção ou reforma da rede 
integrada e especializada para atendimento da 
mulher em situação de violência; disciplina o 
documento digital no Sistema Financeiro 
Nacional; disciplina a transferência, no caso de 
falecimento, do direito de utilização privada de 
área pública por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de 
jornais e de revistas; altera a incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na 
cadeia de produção e comercialização da soja e 
de seus subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, 
de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, 11.508, de 20 de julho de 
2007, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, 
de 29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 
23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga 
dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de 
dezembro de 1965; e dá outras providências. 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição para o 
Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), de que trata o Capítulo I da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, devidos 
por instituições financeiras e companhias seguradoras, vencidos até 31 de dezembro de 2012, 
poderão ser:  

I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 
ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou  
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II - parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de 
entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de 
mora e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por cento) 
dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 1º Poderão ser pagos ou parcelados pelas pessoas jurídicas, nos mesmos prazos e 
condições estabelecidos neste artigo, os débitos objeto de discussão judicial relativos à exclusão 
do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, 
com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 3º Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa jurídica deverá 
comprovar a desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por 
objeto os tributos indicados no caput e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais 
se fundam as referidas ações.  

§ 4º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o 
restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à 
inclusão dos débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este 
artigo, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 
sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 
resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 5º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 
termos deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se 
as reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado.  

§ 6º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras 
reduções admitidas em lei.  

§ 7º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em 
percentuais diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, 
aplicados sobre o saldo original das multas ou dos juros.  

§ 8º Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher 
mensalmente parcela equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento, dividido 
pelo número de prestações pretendidas.  

§ 9º O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado até 29 de 
novembro de 2013 e independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 
débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.  

§ 10. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos 
benefícios concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a 

última prestação do parcelamento.  
§ 11. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.  
§ 12. Rescindido o parcelamento:  
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os 

acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.  
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§ 13. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 
2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 
de julho de 2002.  

§ 14. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:  
I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  
II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  
§ 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata este artigo.  

 
Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
vencidos até 31 de dezembro de 2012 poderão ser:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 
ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do valor do encargo legal; ou  

II - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações, sendo 20% (vinte por cento) 
de entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas 
de mora e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por 
cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, 
com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 2º Para inclusão no parcelamento de que trata este artigo dos débitos que se 
encontram com exigibilidade suspensa nas hipóteses previstas nos incisos III a V do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o sujeito passivo deverá 
desistir expressamente e de forma irrevogável, total ou parcialmente, da impugnação ou do 
recurso interposto, ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundamentam os referidos processos administrativos e as 
ações judiciais.  

§ 3º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o 
restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à 
inclusão dos débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este 
artigo, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 
sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 
resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 4º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 
termos deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se 
as reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado.  

 
§ 5º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras 

reduções admitidas em lei.  
§ 6º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em 

percentuais diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, 
aplicados sobre o saldo original das multas ou dos juros.  
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§ 7º Os contribuintes que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 
termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício 
ou isoladas, e a juros moratórios, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida ativa, com a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) próprios e de empresas domiciliadas no Brasil, por eles 
controladas em 31 de dezembro de 2011, desde que continuem sob seu controle até a data da 
opção pelo pagamento ou parcelamento.  

§ 8º Na hipótese do disposto no § 7º:  
I - o valor a ser utilizado será determinado mediante a aplicação, sobre o montante 

do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 
9% (nove por cento), respectivamente;  

II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) incorridos pelas empresas 
controladas até 31 de dezembro de 2011.  

§ 9º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu requerimento 
e será dividida pelo número de prestações indicadas pelo sujeito passivo, não podendo a parcela 
ser inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

§ 10. Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher 
mensalmente parcela equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento, dividido 
pelo número de prestações pretendidas, observado o disposto no § 9º.  

§ 11. Os pedidos de parcelamento deverão ser efetuados até 29 de novembro de 
2013 e independerão de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos 
transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.  

§ 12. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos 
benefícios concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a 

última prestação do parcelamento.  
§ 13. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.  
§ 14. Rescindido o parcelamento:  
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os 

acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos 
geradores;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.  
§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 

2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e nos incisos V e IX do art. 14 da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002.  

§ 16. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:  
I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  
II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  
§ 17. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata este artigo.  

 
Art. 41. O § 1º do art. 37 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
.................................................................................................................................................... 

153



.................................................................................................................................................... 
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas 
de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
do Imposto sobre a Renda, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da 
CSLL, nos termos do art. 25 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta 
Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão 
considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no 
qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 
de dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se 
ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em 
vigor. (Vide ADIN nº 2.588) 

 
Art. 75. A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 64-A:  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 
 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 
da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 
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disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de 
Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 
tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 
pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 
valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  
I - consolidado na data do pedido; e  
II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 
se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 
mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao 
da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  
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§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 
devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 
requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 
nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido 
pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 
consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado 
e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 
Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 
14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 
delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em 
dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 
em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 
inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  
IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito 
Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 
na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 
que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 
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14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 
Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 
com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 
(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 
rescindido.  
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 

 
 

Dispõe sobre imposto e contribuições federais, 
disciplina a utilização de cruzados novos e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 18. O Livro de Apuração do Lucro Real poderá ser escriturado mediante a 
utilização de sistema eletrônico de processamento de dados, observadas as normas baixadas 
pelo Departamento da Receita Federal.  

 
Art. 19. (Revogado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 
 
 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, e estende às sociedades de 
grande porte disposições relativas à elaboração e 
divulgação de demonstrações financeiras. 
 

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 176. ............................................................................................ 
.............................................................................................................  
 
IV - demonstração dos fluxos de caixa; e  
V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado.  
....................................................................................................................... 
 
§ 6º A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, 
inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à 
elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa." (NR) 
 
"Art. 177. ..................................................................................................... 
........... ..........................................................................................................  
 
§ 2º As disposições da lei tributária ou de legislação especial sobre atividade 
que constitui o objeto da companhia que conduzam à utilização de métodos ou 
critérios contábeis diferentes ou à elaboração de outras demonstrações não 
elidem a obrigação de elaborar, para todos os fins desta Lei, demonstrações 
financeiras em consonância com o disposto no caput deste artigo e deverão ser 
alternativamente observadas mediante registro: 
I - em livros auxiliares, sem modificação da escrituração mercantil; ou  
II - no caso da elaboração das demonstrações para fins tributários, na 
escrituração mercantil, desde que sejam efetuados em seguida lançamentos 
contábeis adicionais que assegurem a preparação e a divulgação de 
demonstrações financeiras com observância do disposto no caput deste artigo, 
devendo ser essas demonstrações auditadas por auditor independente 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 
..............................................................................................................................  
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§ 5º As normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários a que se 
refere o § 3º deste artigo deverão ser elaboradas em consonância com os 
padrões internacionais de contabilidade adotados nos principais mercados de 
valores mobiliários.  
 
§ 6º As companhias fechadas poderão optar por observar as normas sobre 
demonstrações financeiras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários 
para as companhias abertas.  
 
§ 7º Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização 
de normas contábeis, nos termos do § 2º deste artigo, e as demonstrações e 
apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de 
impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários." (NR) 
 
"Art. 178. ........................................................................................................... 
 
§ 1º ...................................................................................................................... 
.............................................................................................................................. 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e 
diferido. 
§ 2º ............................................................................................................. 
...................................................................................................................... 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes 
de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos 
acumulados.  
..................................................................................................................." (NR) 
 
 
"Art. 179. ............................................................................................................. 
.............................................................................................................................. 
 
IV - no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 
destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens;  
V - no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um 
exercício social e que não configurem tão-somente uma redução de custos ou 
acréscimo na eficiência operacional;  
VI - no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive o fundo de comércio adquirido.  
..............................................................................................." (NR) 
 
 
                                                                          "( VETADO)  
Art. 181. (VETADO)" 
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"Patrimônio Líquido 
 
Art. 182. ........................................................................................................... 
§ 1º .................................................................................................................. 
....................... ..................................................................................................  
c) (revogada);  
d) (revogada). 
............................................... ........................................................................... 
 
§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não 
computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de 
competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído 
a elementos do ativo (§ 5º do art. 177, inciso I do caput do art. 183 e § 3º do 
art. 226 desta Lei) e do passivo, em decorrência da sua avaliação a preço de 
mercado.  
..................................................................................................................." (NR)  
 
 
"Critérios de Avaliação do Ativo 
 
Art. 183. .............................................................................................................. 
 
I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em 
direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável 
a longo prazo:  
 
a)  pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de 
aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e 
b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme 
disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, 
quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos 
de crédito;  
..........................................................................................................................  
VII - os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição 
deduzido do saldo da respectiva conta de amortização;  
VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão 
ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito 
relevante.  
 
§ 1º ................................................................................................................... 
...........................................................................................................................  
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado 
ativo, decorrente de transação não compulsória realizada entre partes 
independentes; e, na ausência de um mercado ativo para um determinado 
instrumento financeiro:  
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1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro 
instrumento financeiro de natureza, prazo e risco similares;  
2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos 
financeiros de natureza, prazo e risco similares; ou  
3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação 
de instrumentos financeiros.  
§ 2º A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e 
diferido será registrada periodicamente nas contas de: 
.............................................................................................................................. 
 
§ 3º A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação 
dos valores registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de 
que sejam:  
 
I - registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de 
interromper os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando 
comprovado que não poderão produzir resultados suficientes para recuperação 
desse valor; ou  
II - revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil 
econômica estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização.  
............................................................................................................................" 
(NR) 
 
 
"Critérios de Avaliação do Passivo 
 
Art. 184. .............................................................................................................. 
..............................................................................................................................  
 
III - as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a longo 
prazo serão ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando 
houver efeito relevante." (NR) 
 
 
                                         "Demonstração do Resultado do Exercício  
 
Art. 187. .............................................................................................................. 
..............................................................................................................................  
 
VI - as participações de debêntures, de empregados e administradores, mesmo 
na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 
assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como 
despesa;  
.............................................................................................................................. 
 
§ 2º (Revogado)." (NR) 
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                               "Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor 
Adicionado 
Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 
desta Lei indicarão, no mínimo:  
 
I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o 
exercício, no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas 
alterações em, no mínimo, 3 (três) fluxos:  
a)  das operações; 
b)  dos financiamentos; e 
c)  dos investimentos; 
 
II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela 
companhia, a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a 
geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, 
governo e outros, bem como a parcela da riqueza não distribuída.  
..................................................................................................................." (NR) 
 
 
"Reserva de Lucros a Realizar 
 
Art. 197. ............................................................................................................. 
 
§ 1º ...................................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
 
II - o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de 
ativo e passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira 
ocorra após o término do exercício social seguinte.  
..................................................................................................................." (NR)  
 
 
"Limite do Saldo das Reservas de Lucro 
Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. 
Atingindo esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na 
integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de 
dividendos." (NR) 
 
 
"Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão 
 
Art. 226. ..............................................................................................................  
.............................................................................................................................. 
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§ 3º Nas operações referidas no caput deste artigo, realizadas entre partes 
independentes e vinculadas à efetiva transferência de controle, os ativos e 
passivos da sociedade a ser incorporada ou decorrente de fusão ou cisão serão 
contabilizados pelo seu valor de mercado." (NR) 
 
 
"Avaliação do Investimento em Coligadas e Controladas 
 
Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em 
coligadas sobre cuja administração tenha influência significativa, ou de que 
participe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital votante, em 
controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou 
estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência 
patrimonial, de acordo com as seguintes normas:  
 
..................................................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 195-A: 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.022, DE 22 DE JANEIRO DE 2007 

 
 

Institui o Sistema Público de Escrituração 
Digital - Sped.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e considerando o disposto no art. 37, inciso XXII, da 
Constituição, nos arts. 10 e 11 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e nos 
arts. 219, 1.179 e 1.180 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instituído o Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.  
 
Art. 2º O Sped é instrumento que unifica as atividades de recepção, validação, 

armazenamento e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração contábil e 
fiscal dos empresários e das pessoas jurídicas, inclusive imunes ou isentas, mediante fluxo 
único, computadorizado, de informações. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto 
nº 7.979, de 8/4/2013) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 

164



DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 
e 17.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
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(Pág. 2. Seção 1. Diário Oficial da União (DOU) de 13 de Novembro de 2013) 

 

REPUBLICAÇÃO  
MEDIDA PROVISÓRIA N 627, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 (*) 
 

Altera a legislação tributária federal 
relativa ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à 
Contribuição para o PIS/PASEP e à 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS; revoga o 
Regime Tributário de Transição - RTT, 
instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação 
da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, 
com relação ao acréscimo patrimonial 
decorrente de participação em lucros 
auferidos no exterior por controladas e 
coligadas e de lucros auferidos por 
pessoa física residente no Brasil por 
intermédio de pessoa jurídica controlada 
no exterior; e dá outras providências. 
 

"§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos 
§§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13, nos incisos V e IX do caput do 
art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no parágrafo único do art. 4º da 
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

........................................................................................................................" (NR) " 

 
(*) Republicação da parte final do art. 92 da Medida Provisória n 627, de 11 de 
novembro de 2013, por ter constado omissão de pontilhado na parte que altera o 
art. 40 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, quanto ao original no Diário Oficial 
da União de 12 de novembro de 2013, Seção 1. 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES MISTAS 
 
 

 
E M E N D A S 

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória Nº 627, de 2013 que “Altera a legislação tributária federal relativa ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para o PIS/PASEP e à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; revoga o 
Regime Tributário de Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domiciliada no 
Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de participação em 
lucros auferidos no exterior por controladas e coligadas e de lucros auferidos 
por pessoa física residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica 
controlada no exterior; e dá outras providências”.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
PARLAMENTARES                                EMENDAS Nºs  
 
D e p u t a d o  N E W T O N  L I M A    0 0 1 ;  
 
S e n a d o r a  A N A  A M É L I A   0 0 2 ;  1 7 7 ,  1 7 8 ,  1 7 9 ,  1 8 0  
 
S e n a d o r  L O B Ã O  F I L H O   0 0 3 ;  
 
S e n a d o r  A C I R  G U R G A C Z   0 0 4 ;  0 2 6 ;  0 2 7 ;  
 
D e p u t a d o  J O R G E  C O R T E  R E A L   0 0 5 ;  0 0 6 ;  1 8 2 ;  1 8 3 ;  
 
D e p u t a d o  W E L L I N G T O N  R O B E R T O   0 0 7 ;  
 
D e p u t a d o  R O B E R T O  S A N T I A G O   0 0 8 ;  
 
D e p u t a d o  L A É R C I O  O L I V E I R A   0 0 9 ;  0 1 0 ;  
 
S e n a d o r  F R A N C I S C O  D O R N E L L E S   0 1 1 ;  0 6 3 ;  0 6 4 ;  4 6 0 ;  4 6 1 ;  

4 6 2 ;  4 6 3 ;  4 6 4 ;  4 6 5 ;  4 6 6 ;  
4 6 7 ;  4 6 8 ;  4 6 9 ;  4 7 0 ;  4 7 1 ;  
4 7 2 ;  4 7 3 ;  4 7 4 ;  4 7 5 ;  4 7 6 ;  
4 7 7 ;  4 7 8 ;  4 7 9 ;  4 8 0 ;  4 8 1 ;  
4 8 2 ;  4 8 3 ;  4 8 4 ;  4 8 5 ;  4 8 6 ;  
4 8 7 ;  4 8 8 ;  4 8 9 ;  4 9 0 ;  4 9 1 ;  
4 9 2 ;  4 9 3 ;  4 9 4 ;  4 9 5 ;  4 9 6 ;  
4 9 7 ;  4 9 8 ;  4 9 9 ;  5 0 0 ;  5 0 1 ;  
5 0 2 ;  5 0 3 ;  5 0 4 ;  5 0 5 ;  5 0 7 ;  
5 0 8 ;  5 0 9 ;  5 1 0 ;  5 1 1 ;  5 1 2 ;  
5 1 3  

 
D e p u t a d o  S A N D R O  M A B E L   0 1 2 ;  0 1 3 ;  0 1 4 ;  
 
D e p u t a d o  J O Ã O  M A G A L H Ã E S    0 1 5 ;  0 3 4 ;  
 
D e p u t a d o  J O S É  M E N T O R    0 1 6 ;  
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D e p u t a d o  R E N A T O  M O L L I N G   0 1 7 ;  0 1 8 ;  0 1 9 ;  0 2 0 ;  0 2 1 ;  
0 2 2 ;  0 2 3 ;  0 2 4 ;  0 2 5 ;  3 6 4 ;  
3 6 5 ;  3 6 6 ;  3 6 7 ;  3 6 8 ;  3 6 9 ;  
3 7 0 ;  3 7 1 ;  3 7 2 ;  3 7 3 ;  3 7 4 ;  
3 7 5 ;  3 7 6 ;  3 7 7 ;  3 7 8 ;  3 7 9 ;  
3 8 0 ;  3 8 1 ;  3 8 2 ;  3 8 3 ;  3 8 4 ;  
3 8 5 ;  

 
D e p u t a d o  C Â N D I D O  V A C C A R E Z Z A   0 2 8 ;  0 2 9 ;  0 3 0 ;  1 6 0 ;  1 6 1 ;   
  1 6 2 ;  1 6 3 ;  1 6 4 ;  1 6 5 ;  1 6 6 ;  
  1 6 7 ;  2 6 9 ;  
 
S e n a d o r  C Y R O  M I R A N D A   0 3 1 ;  
 
D e p u t a d o  S I L V I O  C O S T A   0 3 2 ;  0 3 3 ;  1 4 7 ;  1 4 8 ;  1 4 9 ;  
 
D e p u t a d o  M E N D O N Ç A  F I L H O   0 3 5 ;  0 3 6 ;  0 3 7 ;  0 3 8 ;  0 3 9 ;  
  0 4 0 ;  0 4 1 ;  2 4 3 ;  2 4 4 ;  2 4 5 ;   
  2 4 6 ;  2 4 7 ;  2 4 8 ;  2 4 9 ;  
 
D e p u t a d o  A N D R É  V A R G A S   0 4 2 ;  0 4 3 ;  
 
D e p u t a d o  W A L T E R  I H O S H I   0 4 4 ;  0 4 5 ;  0 4 6 ;  
 
S e n a d o r  E D U A R D O  A M O R I M   0 4 7 ;  
 
D e p u t a d o  V I C E N T E  C Â N D I D O   0 4 8 ;  0 4 9 ;  
 
S e n a d o r  B E N E D I T O  D E  L I R A   0 5 0 ;  0 5 1 ;  0 6 5 ;  
 
D e p u t a d o  L U I Z  C A R L O S  H A U L Y   0 5 2 ;  0 5 3 ;  0 5 4 ;  0 5 5 ;  0 5 6 ;  

0 5 7 ;  
 
S e n a d o r  S É R G I O  S O U Z A   0 5 8 ;  0 5 9 ;  
 
S e n a d o r  C I R O  N O G U E I R A   0 6 0 ;  
 
D e p u t a d a  G O R E T E  P E R E I R A   0 6 1 ;  2 6 6 ;  
 
D e p u t a d o  M A U R O  L O P E S   0 6 2 ;  
 
D e p u t a d o  P E D R O  E U G Ê N I O   0 6 6 ;  
 
S e n a d o r  A R M A N D O  M O N T E I R O                 0 6 7 ;  0 6 8 ;  0 6 9 ;  0 7 0 ;  0 7 1 ;    

0 7 2 ;  0 7 3 ;  0 7 4 ;  0 7 5 ;  0 7 6 ;  
0 7 7 ;  0 7 8 ;  0 7 9 ;  1 0 0 ;  

 
D e p u t a d o  N E L S O N  M A R Q U E Z E L L I  0 8 0 ;  2 4 2 ;  
 
D e p u t a d o  A R N A L D O  F A R I A  D E  S Á  0 8 1 ;  1 5 6 ;  1 5 7 ;  1 5 8 ;  1 5 9 ;  
 
D e p u t a d o  R I C A R D O  I Z A R   0 8 2 ;  0 8 3 ;  0 8 4 ;  0 8 5 ;  0 8 6 ;  

1 8 4 ;  1 8 5 ;  1 8 6 ;  1 8 7 ;   
 
D e p u t a d o  J O R G E  B I T T A R                                0 8 7 ;  0 8 8 ;  0 9 7 ;  
 
D e p u t a d o  G U I L H E R M E  C A M P O S                       0 8 9 ;  0 9 0 ;  0 9 1 ;  0 9 2 ;  
 
D e p u t a d o  E D U A R D O  S C I A R R A   0 9 3 ;  0 9 4 ;  0 9 5 ;  0 9 6 ;  2 1 2 ;  
  2 1 3 ;   
 
D e p u t a d o  E D U A R D O  A Z E R E D O   0 9 8 ;   
 
D e p u t a d o  B R U N O  A R A Ú J O   0 9 9 ;  
 
S e n a d o r  L I N D B E R G H  F A R I A S   1 0 1 ;  
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D e p u t a d o  J O Ã O  A R R U D A   1 0 2 ;  2 1 0 ;  2 1 1 ;   
 
S e n a d o r  P A U L O  B A U E R   1 0 3 ;  2 5 0 ;  2 5 1 ;  2 5 2 ;  
 
D e p u t a d a  J A N E T E  R O C H A  P I E T Á   1 0 4 ;  1 0 5 ;  1 0 6 ;  1 0 7 ;  1 0 8 ;  

1 0 9 ;  1 1 0 ;  1 1 1 ;  1 1 2 ;  1 1 3 ;  
1 1 4 ;  1 1 5 ;  1 1 6 ;  1 1 7 ;  1 1 8 ;  

 
S e n a d o r  A N Í B A L  D I N I Z   1 1 9 ;  1 2 0 ;  1 2 1 ;  1 2 2 ;  1 2 3 ;   
  1 2 4 ;  1 2 5 ;  1 2 6 ;  1 2 7 ;  1 2 8 ;  
  1 2 9 ;  1 3 0 ;  1 3 1 ;  1 3 2 ;  1 3 5 ;  
 
S e n a d o r a  K Á T I A  A B R E U   1 3 3 ;  
 
D e p u t a d o  M Á R I O  H E R I N G E R   1 3 4 ;  
 
S e n a d o r  A N T O N I O  C A R L O S  R O D R I G U E S   1 3 6 ;  1 3 7 ;  1 3 8 ;  
 
D e p u t a d o  M A R C O S  M O N T E S   1 3 9 ;  
 
D e p u t a d o  V A N D E R L E I  S I R A Q U E                       1 4 0 ;  1 4 1 ;  1 4 2 ;  1 4 3 ;  1 4 4 ;  

1 4 5 ;  1 4 6 ;   
 
D e p u t a d o  S I L A S  B R A S I L E I R O   1 5 0 ;  1 5 1 ;  1 5 2 ;  
 
S e n a d o r  V I T A L  D O  R Ê G O   1 5 3 ;  1 5 4 ;  
 
D e p u t a d o  N E L S O N  M A R C H E Z A N  J Ú N I O R   1 5 5 ;   
 
D e p u t a d o  R E G I N A L D O  L O P E S   1 6 8 ;  1 6 9 ;  1 7 0 ;  
 
S e n a d o r  R O M E R O  J U C Á   1 7 1 ;  1 7 2 ;  1 7 3 ;  1 7 4 ;  1 7 5 ;  

1 7 6 ;  3 8 6 ;  3 8 7 ;  3 8 8 ;  3 8 9 ;  
3 9 0 ;  3 9 1 ;  

 
D e p u t a d o  C E S A R  C O L N A G O   1 8 1 ;   
 
S e n a d o r  G I M   1 8 8 ;  1 8 9 ;  1 9 0 ;  1 9 1 ;  1 9 2 ;  

1 9 3 ;  1 9 4 ;  1 9 5 ;  1 9 6 ;  1 9 7 ;   
 
D e p u t a d o  J O Ã O  S A N D E S  J U N I O R   1 9 8 ;  1 9 9 ;  2 0 0 ;  
 
D e p u t a d o  A R N A L D O  J A R D I M   2 0 1 ;  2 0 2 ;  2 0 3 ;  
 
S e n a d o r a  A N A  R I T A   2 0 4 ;  2 0 5 ;  2 0 6 ;  2 0 7 ;  2 0 8 ;  
 
S e n a d o r  R I C A R D O  F E R R A Ç O   2 0 9 ;  
 
D e p u t a d o  J O Ã O  L E Ã O   2 1 4 ;  
 
D e p u t a d o  P A E S  L A N D I M   2 1 5 ;  2 1 6 ;   
 
D e p u t a d o  L U I Z  P I T I M A N   2 1 7 ;  2 1 8 ;  2 1 9 ;  2 2 0 ;  2 2 1 ;  

2 2 2 ;  2 2 3 ;  2 2 4 ;  2 2 5 ;  2 2 6 ;  
2 2 7 ;  2 2 8 ;  2 2 9 ;  2 3 0 ;  2 3 1 ;  
2 3 2 ;  2 3 3 ;  2 3 4 ;  2 3 5 ;  2 3 6 ;  
2 3 7 ;  2 3 8 ;  2 3 9 ;  

 
D e p u t a d o  J O Ã O  A N A N I A S   2 4 0 ;  2 4 1 ;  
 
D e p u t a d o  A L C E U  M O R E I R A   2 5 3 ;  2 5 4 ;  3 1 9 ;  
 
D e p u t a d o  O D A I R  C U N H A   2 5 5 ;  2 5 6 ;  3 9 2 ;  
 
D e p u t a d o  H U M B E R T O  S O U T O   2 5 7 ;  2 5 8 ;  2 5 9 ;  
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D e p u t a d o  R U B E N S  B U E N O   2 6 0 ;  
 
D e p u t a d o  W E L I T O N  P R A D O   2 6 1 ;  
 
D e p u t a d a  C I D A  B O R G H E T T I   2 6 2 ;  2 6 3 ;  2 6 4 ;  2 6 5 ;  
 
D e p u t a d o  D A R C Í S I O  P E R O N D I   2 6 7 ;  2 6 8 ;  
 
D e p u t a d o  A R T H U R  O L I V E I R A  M A I A   2 7 0 ;  2 7 1 ;  2 7 2 ;  2 7 3 ;  2 7 4 ;  
 
D e p u t a d o  R E N A N  F I L H O   2 7 5 ;  2 7 6 ;  
 
D e p u t a d o  P A U L Ã O   2 7 7 ;  
 
D e p u t a d o  J Ú N I O R  C O I M B R A   2 7 8 ;  2 7 9 ;  2 8 0 ;  2 8 1 ;  2 8 2 ;  

2 8 3 ;  2 8 4 ;  2 8 5 ;  2 8 6 ;  2 8 7 ;  
2 8 8 ;  2 8 9 ;  2 9 0 ;  2 9 1 ;  2 9 2 ;  
2 9 3 ;  2 9 4 ;  2 9 5 ;  2 9 6 ;  2 9 7 ;  
2 9 8 ;  2 9 9 ;  3 0 0 ;  3 0 1 ;  3 0 2 ;  
3 0 3 ;  3 0 4 ;  3 0 5 ;  3 0 6 ;  3 0 7 ;  
3 0 8 ;  3 0 9 ;  3 1 0 ;  3 1 1 ;  3 1 2 ;  
3 1 3 ;  3 1 4 ;  3 1 5 ;  3 2 5 ;  3 2 6 ;  
3 2 7 ;  3 2 8 ;  3 2 9 ;  

 
D e p u t a d o  A R T H U R  L I R A   3 1 6 ;  3 1 7 ;  3 1 8 ;  
 
 
 
D e p u t a d o  J E R Ô N I M O  G O E R G E N   3 2 0 ;  3 2 1 ;  3 2 2 ;  3 2 3 ;  3 2 4 ;  

3 3 0 ;  3 3 1 ;  3 3 2 ;  3 3 3 ;  3 3 4 ;  
3 3 5 ;  3 3 6 ;  3 3 7 ;  3 3 8 ;  3 3 9 ;  
3 4 0 ;  

 
S e n a d o r  A L O Y S I O  N U N E S  F E R R E I R A   3 4 1 ;  3 4 2 ;  3 4 3 ;  3 4 4 ;  3 4 5 ;  

3 4 6 ;  3 4 7 ;  3 4 8 ;  3 4 9 ;  3 5 0 ;  
3 5 1 ;  3 5 2 ;  3 5 3 ;  3 5 4 ;  3 5 5 ;  
3 5 6 ;  3 5 7 ;  3 5 8 ;  3 5 9 ;  3 6 0 ;  

  3 6 1 ;  
 
D e p u t a d o  E D M A R  A R R U D A   3 6 2 ;  3 6 3 ;  
 
D e p u t a d o  A L F R E D O  K A E F E R   3 9 3 ;  3 9 4 ;  3 9 5 ;  3 9 6 ;  3 9 7 ;  

3 9 8 ;  3 9 9 ;  4 0 0 ;  4 0 1 ;  4 0 2 ;  
4 3 3 ;  4 3 4 ;  4 3 5 ;  4 3 6 ;  4 3 7 ;  
4 3 8 ;  4 3 9 ;  4 4 0 ;  4 4 1 ;  4 4 2 ;  
4 4 3 ;  4 4 4 ;  4 4 5 ;  4 4 6 ;  4 4 7 ;  
4 4 8 ;  4 4 9 ;  4 5 0 ;  4 5 1 ;  4 5 2 ;  
4 5 3 ;  4 5 4 ;  4 5 5 ;  4 5 6 ;  4 5 7 ;  
4 5 8 ;  4 5 9 ;  

 
D e p u t a d o  O T Á V I O  L E I T E   4 0 3 ;  4 0 4 ;  4 0 5 ;  4 0 6 ;  4 0 7 ;  

4 0 8 ;  4 0 9 ;  4 1 0 ;  4 1 1 ;  4 1 2 ;  
4 1 3 ;  4 1 4 ;  4 1 5 ;  4 1 6 ;  4 1 7 ;  
4 1 8 ;  4 1 9 ;  4 2 0 ;  4 2 1 ;  4 2 2 ;  
4 2 3 ;  4 2 4 ;  4 2 5 ;  4 2 6 ;  

 
D e p u t a d o  Â N G E L O  A G N O L I N   4 2 7 ;  4 2 8 ;  4 2 9 ;  4 3 0 ;  4 3 1 ;  
 
D e p u t a d o  M A N O E L  J U N I O R   4 3 2 ;  5 0 6 .  
 
 
 

TOTAL DE EMENDAS: 513 
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Câmara dos Deputados 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 627, de 2013 

1- RELATÓRIO 

"Altera a legislação tributária federal relativa 
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas- IRPJ, à Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para 
o PIS/PASEP e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social -
COFINS; revoga o Regime Tributário de 
Transição RTT, instituído pela Lei 
nQ 11.941, de 27 de maio de 2009; dispõe 
sobre a tributação da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, com relação ao 
acréscimo patrimonial decorrente de 
participação em lucros auferidos no exterior 
por controladas e coligadas e de lucros 
auferidos por pessoa física residente no 
Brasil por intermédio de pessoa jurídica 
controlada no exterior; e dá outras 
providências." 

Autor : PODER EXECUTIVO 
Relator : Deputado EDUARDO CUNHA 

Com base no art. 62 da Constituição Federal, a Presidente da República 
editou a Medida Provisória n° 627, de 11 de novembro de 2013. Foi encaminhada 
ao Congresso Nacional por meio da Mensagem n° 498, de 2013. 

De um modo bem geral, podemos dizer que os objetivos da Medida 
Provisória são: (i) adequar a legislação tributária às recentes alterações da 
legislação societária, para disciplinar a apuração das bases cálculo do IRPJ, da 
CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, revogando o RTT; (ii) dispor 
sobre a tributação dos lucros auferidos no exterior por pessoa jurídica dom~· iiJ. \g. ··~~ 
pessoa física residente no Brasil; e (iii) ajustar a legislação sobre p ~a .. 
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especial dos débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins das instituições 
financeiras e companhias seguradoras e sobre parcelamento especial do IRPJ e da 
CSLL incidentes sobre os lucros de controladas e coligadas no exterior. 

Em resumo, conforme Exposição de Motivos- EM nQ 00187/2013 MF, a 
Medida Provisória tem os seguintes objetivos. 

"Tem como escopo a adequação da legislação tributária à legislação 
societária e às normas contábeis e, assim, extinguir o RTT e estabelecer uma nova 
forma de apuração do IRPJ e da CSLL, a partir de ajustes que devem ser efetuados 
em livro fiscal. Além disso, traz as convergências necessárias para a apuração da 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

Também é objetivo da presente Medida Provisória alterar a legislação que 
trata da tributação do acréscimo patrimonial decorrente de lucros auferidos por 
intermédio de empresa controlada no exterior. 

O art. 2° da Medida Provisória altera o Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, visando refletir o tratamento tributário dos novos métodos e 
critérios contábeis trazidos pela legislação societária. 

Passo a descrever os dispositivos alterados e acrescentados. 

O art. 7º-, que fica acrescido do § 6Q, com o objetivo de aperfeiçoar a forma 
de entrega e de manutenção da escrituração comercial e fiscal, base para 
determinação do lucro real, face aos avanços tecnológicos e a instituição do 
Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, pelo Decreto nQ 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007. 

O art. 8º-, também em razão dos avanços tecnológicos e objetivando melhor 
controle, mediante o aperfeiçoamento da forma de escriturar e de disponibilizar o 
livro de apuração do lucro real fiscal, obriga os contribuintes a escriturar o livro 
eletrônico de escrituração e apuração da pessoa jurídica pelo lucro real. A 
manutenção da sistemática de ajustes em Livro Fiscal para os ajustes do lucro 
líquido decorrentes do RTT foi pleiteada pela comunidade empresarial brasileira em 
detrimento da possível adoção da Contabilidade Fiscal segregada da Contabilidade 
Societária (two books of account), o que elevaria o custo Brasil para as empresas. 

O art. 8º--A estabelece uma multa específica pela falta de apresentação da 
escrituração do livro de apuração do lucro real em meio digital, ou pela sua 
apresentação com informações inexatas, omissas ou incorretas, com base na 
capacidade contributiva do sujeito passivo e utilizando-se de dispositivos de 
redução da penalidade existentes para outras declarações administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o prazo de cumprimento da 
obrigação. 

/~RAl 
O art. 12 foi alterado com o objetivo de aperfeiçoar ~~i:ío tfe · a 

bruta e de receita líquida. ~ FL2~ G.~ ~ 
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O art. 13, em razão da alteração significativa na forma de contabilização do 
arrendamento mercantil (leasing) na Lei das Sociedades por Ações, com o 
reconhecimento no ativo imobilizado do bem arrendado, desde a formalização do 
contrato, que fica acrescido dos §§ 32 e 42, para disciplinar os efeitos provocados 
por essa nova sistemática de contabilização, vedando o reflexo que seria 
provocado com o reconhecimento no imobilizado do bem objeto de leasing 
financeiro (despesas de depreciação). Permanece, portanto, nesse caso, a 
possibilidade de reconhecimento somente da contraprestação de arrendamento 
mercantil; 

O art. 15, permite o seu alinhamento aos novos grupos de ativos constantes 
no art. 178 da Lei n2 6.404, de 1976. Também atualiza o valor aceito a título de c) despesa operacional. 

(J 

O art. 17, que possibilita o registro como custo do ativo dos encargos de 
empréstimos necessários à aquisição, construção ou produção de bens 
classificados como estoques de longa maturação, investimentos, no ativo 
imobilizado ou intangível. Tal possibilidade fica condicionada à aplicação dos 
recursos na aquisição, construção ou produção desses bens. 

O art. 19, que fica acrescido dos incisos V e VI, ao caput, objetivando 
excluir do cálculo do lucro da exploração os valores recebidos a título de subvenção 
para investimento e doações do Poder Público, e os ganhos e perdas decorrentes 
de ajuste com base no valor justo. E tem seus §§ 32 e 42 alterados com o objetivo 
de atualizar a conta de reserva que deve receber o valor do imposto que deixar de 
ser pago em virtude do benefício fiscal. Além disso, fica acrescido do § 72, 
buscando reduzir os efeitos do ajuste a valor presente sobre o cálculo do lucro da 
exploração. Os §§ 82 e 92 têm como objetivo estabelecer condições nas hipóteses 
de apuração de prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior ao valor do 
imposto e de utilização da reserva para compensação de prejuízos. Alteração do § 
52 visa incluir as condições introduzidas pelos§§ 82 e 92. 

O art. 20, com o intuito de alinhá-lo ao novo critério contábil de avaliação dos 
investimentos pela equivalência patrimonial, deixando expressa a sua aplicação a 
outras hipóteses além de investimentos em coligadas e controladas, e registrando 
separadamente o valor decorrente da avaliação ao valor justo dos ativos líquidos da 
investida (mais-valia) e a diferença decorrente de rentabilidade futura (goodwill). O 
§ 32 determina que os valores registrados a título de mais-valia devem ser 
comprovados mediante laudo elaborado por perito independente que deverá ser 
protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deve ser 
registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos até o último dia útil do 
décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da participação. Outrossim, em 
consonância com as novas regras contábeis, foi estabelecida a tributação do ganho 
por compra vantajosa no período de apuração da alienação ou baixa do 
investimento. 

Os arts. 21 a 23, igualmente com o intuito de alinhá-los ao novo critério 
contábil de avaliação dos investimentos pela equivalência pa~ deixando 
expressa a sua aplicação a outras hipóteses além de investimeijf ~ o adas e 

'h <i;,"-~ / c.:~ 
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controladas. Além disso, a alteração do art. 23 tem como objetivo atualizar o seu 
comando de forma a refletir as regras de tributação em bases universais, que, 
desde a entrada em vigor da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passaram a 
tributar os ganhos de capital derivados de empresas domiciliadas no exterior. 

O caput do art. 24-A dá o tratamento contábil para o aumento decorrente de 
ajuste a valor justo efetuado na investida, determinando que o valor deve ser 
compensado com a baixa do respectivo valor registrado a título de "mais-valia". Na 
hipótese de o ajuste a valor justo corresponder a bens diferentes daqueles que 
originaram o valor registrado como "mais-valia" ou de a avaliação resultar em valor 
superior àquele registrado, o§ 1º determina que o aumento seja tributado, salvo se 
a investidora evidenciar contabilmente em subconta vinculada à participação 
societária. Os §§ 2º e 3º disciplinam o tratamento do valor mantido em subconta. O 
§ 4º determina que a Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas de que trata este artigo. 

O caput do art. 24-B dá o tratamento contábil para a redução decorrente de 
ajuste a valor justo efetuada na investida, determinando que o valor deve ser 
compensado com a baixa do respectivo valor registrado a título de "menos-valia". 
Na hipótese de o ajuste a valor justo corresponder a bens diferentes daqueles que 
originaram o valor registrado como "menos-valia" ou de a avaliação resultar em 
valor inferior àquele registrado, o § 1º determina que o valor seja evidenciado 
contabilmente em subconta vinculada à participação societária. Os §§ 2º a 3º 
disciplinam o tratamento do valor mantido em subconta. O § 4º determina que a 
perda será indedutível na hipótese de descumprimento dos requisitos previstos no 
artigo. O § 5º determina que a Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar 
o controle em subcontas de que trata este artigo. 

O art. 25, de forma a manter o tratamento tributário presente na legislação 
vigente, anulando os efeitos decorrentes da realização da mais ou menos-valia e do 
goodwill na apuração do lucro real. Esses valores somente poderão ser 
computados na alienação ou baixa do investimento. 

O art. 27, visando manter o tratamento tributário às operações de permuta 
envolvendo unidades imobiliárias. O § 3º determina que o lucro bruto deve ser 
tributado no período em que ocorrer a permuta; e o § 4º permite o diferimento da 
tributação em função da realização ou destinação do ativo, o que permite anular os 
efeitos sobre um eventual ganho de capital ou custo de construção. 

O art. 29, que visa adequar o tratamento tributário da venda a prazo de 
unidades imobiliárias, em razão da eliminação do grupo contábil "Resultado de 
Exercícios Futuros", de forma a que os ajustes necessários sejam realizados no 
livro fiscal, garantindo, assim, a manutenção da sistemática de tributação 
atualmente empregada. 

O art. 31, que busca o alinhamento aos novos grupos de contas do art. 178 
da Lei nº 6.404, de 1976. Além disso, o seu § 1º esclarece que, na apuração do 
ganho de capital, o valor contábil também deve ser deduzido das perdas es -~~~ 
uma vez que estas terão tratamento de provisão, e o § 6º que a de~ ~ 
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excluída em Lívro Fiscal deve ser adicionada na hipótese de alienação ou baixa do 
ativo. 

O art. 33, que visa manter o tratamento tributário presente na legislação 
vigente possibilitando a dedutibilidade da realização da mais-valia e do goodwill no 
momento da alienação da participação societária. A alteração da parte final do 
inciso 11 do art. 33 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, tem o intuito de evitar uma 
interpretação extensiva, que possibilite a inclusão da baixa prevista nos arts. 24-A e 
24-B desse Decreto-Lei, na apuração do ganho de capital na alienação ou baixa do 
investimento. 

O art. 38-A, uma vez que, conforme as novas regras contábeis, os custos 
incorridos na emissão de ações e bônus de subscrição deixaram de ser 
reconhecidos como despesa e passaram a ser registrados como conta do 
patrimônio líquido. A fim de manter o mesmo tratamento tributário, o art. 38-A 
autoriza a exclusão desses valores da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

Os arts. 3° e 4° da Medida Provisória têm como objetivo dar tratamento 
tributário semelhante ao existente até 31 de dezembro de 2007, para o novo 
método e critério contábil denominado ajuste a valor presente. O art. 3° estabelece 
os ajustes decorrentes do ajuste a valor presente sobre elementos do ativo. Para 
tanto, dispõe que os valores decorrentes do ajuste a valor presente sejam 
considerados na determinação do lucro real no mesmo período de apuração em 
que a receita ou resultado da operação deva ser oferecida à tributação. 

O art. 4° da Medida Provisória trata do ajuste a valor presente sobre 
elementos do passivo. Estabelece que os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente sejam considerados na determinação do lucro real no período de 
apuração em que:l - o bem for revendido; 11 - o bem for utilizado na produção de 
outros bens ou serviços; 111 - o bem for depreciado, amortizado, exaurido, alienado 
ou baixado; IV- a despesa for incorrida; ou V- o custo for incorrido. 

O art. 5º da Medida Provisória altera a redação dos arts. 2º, 25, 27, 29 e 54 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

A alteração do art. 2º visa a adaptá-lo ao novo conceito de receita bruta do 
art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 

No art. 25, o inciso I foi adaptado ao novo conceito de receita bruta do art. 
12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, para fins de apuração do lucro presumido, que 
inclui os valores decorrentes do ajuste a valor presente. Buscando manter o 
tratamento tributário de até 31 dezembro de 2007, o inciso 11 dá aos valores 
decorrentes do ajuste a valor presente relativos às receitas ali mencionadas, o 
mesmo tratamento dado à receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 1977.0 § 1º indica como deve ser calculado o ganho de capital. 

Ainda buscando a neutralidade tributária, agora, especificamente em relação 
ao valor contábil a ser considerado no cálculo do ganho de capital, o § 2º permite 
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que se considere os valores decorrentes do ajuste a valor presente como parte 
integrante do valor contábil, na proporção deste. 

O § 3Q dispõe que os ganhos decorrentes de avaliação com base no valor 
justo não integrarão a base de cálculo do IRPJ. No caso de ativos que sejam 
posteriormente alienados, a receita ou o ganho relativos á alienação deverão ser 
normalmente oferecidos à tributação. 

Finalmente, os §§ 4Q e 5Q dispõem que os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação com base em valor justo não serão considerados como parte integrante 
do valor contábil, exceto no caso de ganhos que já tenham sido anteriormente 
tributados. 

() No art. 27 foram promovidas alterações semelhantes às do art. 25 da mesma 
Lei. O inciso I foi adaptado ao novo conceito de receita bruta do art. 12 do Decreto
Lei nQ 1.598, de 1977, para fins de apuração do lucro arbitrado, que inclui os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente. Buscando manter o tratamento tributário de 
até 31 dezembro de 2007, e o inciso 11 dá aos valores decorrentes do ajuste a valor 
presente relativos às receitas ali mencionadas, o mesmo tratamento dado à receita 
bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nQ 1.598, de 1977. O§ 3Q indica como 
deve ser calculado o ganho de capital. O § 4Q permite que se considere os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente como parte integrante do valor contábil, no 
cálculo do ganho de capital. O § 5Q dispõe que os ganhos decorrentes de avaliação 
com base no valor justo não integrarão a base de cálculo do IRPJ. No caso de 
ativos que sejam posteriormente alienados, a receita ou o ganho relativos à 
alienação deverão ser normalmente oferecidos à tributação. Os §§ 6Q e 7Q dispõem 
que os ganhos e perdas decorrentes de avaliação com base em valor justo não 
serão considerados como parte integrante do valor contábil, exceto no caso de 
ganhos que já tenham sido anteriormente tributados. 

CJ No art. 29 foram promovidas as alterações necessárias à base de cálculo da 
CSLL das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido e arbitrado de 
forma a abranger os valores decorrentes de ajuste a valor presente. 

A alteração no art. 54 prevê a tributação dos saldos dos valores diferidos na 
hipótese de mudança de tributação do lucro real para o lucro presumido, 
independentemente da necessidade de controle no livro de que trata o inciso I do 
art. 8Q do Decreto-Lei nQ 1.598, de 1977 (e-Lalur). 

O art. 6° da Medida Provisória veda o cômputo de qualquer parcela a título 
de encargos associados a empréstimos, registrados como custo na forma da alínea 
"b" do parágrafo único do art. 17 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, para fins de 
apuração do ganho de capital. 

O art. 7° da Medida Provisória estabelece que não integrarão a base de 
cálculo do imposto sobre a renda as receitas financeiras relativas às variações 
monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da 
taxa de câmbio, originadas dos saldos de valores a apropriar decorrentes d - · 
a valor presente, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro 41J 1 o 
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ou arbitrado. 

O art. 8° da Medida Provisória altera a redação dos arts. 9°, 13, 15, 20 e 21 
da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Tendo em vista que as novas regras contábeis trouxeram grandes 
modificações na composição do patrimônio líquido, a alteração do § 8!! do art. 9!! 
visa manter a mesma base de cálculo utilizada na apuração dos juros sobre o 
capital próprio existente até 2007, definindo as contas que poderão ser 
consideradas no seu cálculo. O § 11 visa esclarecer que as disposições relativas à 
dedução do valor pago a título de remuneração do capital próprio aplica-se à CSLL. 

O art. 13, que fica acrescido do inciso VIII, veda a dedução da despesa de 
depreciação e amortização de bem objeto de arrendamento mercantil, mantendo o 
mesmo tratamento tributário existente para as operações de arrendamento 
mercantil, conforme já mencionado no item 3.4. Permanece, portanto, nesse caso, 
a possibilidade de reconhecimento como despesa. 

A alteração da redação do art. 15 visa adaptá-lo ao novo conceito de receita 
bruta do art. 12 do Decreto-Lei n!! 1.598, de 1977. Além disso, inclui a alínea "e" no 
inciso 111 do seu § 1!! de forma a fixar o percentual a ser utilizado no caso de 
prestação de serviços de construção ou melhoramento de infraestrutura vinculada a 
contrato de concessão de serviços públicos, para fins de apuração do lucro 
presumido ou da base de cálculo estimada do imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas. 

A alteração da redação do art. 20 visa a compatibilizá-lo com as alterações 
efetuadas no art. 12 do Decreto-Lei n!! 1.598, de 1977, que modificou a definição de 
receita bruta. 

C' A alteração do art. 21 visa atualizar suas disposições, mantendo a tributação 
; do lucro presumido no caso que especifica. O caput do art. 21 visa alinhar as regras 

tributárias às novas regras contábeis. O § 2° foi revogado de modo a possibilitar o 
diferimento do ganho ou perda decorrentes do ajuste a valor justo na hipótese de 
incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido. 

O art. 9° da Medida Provisória altera a redação dos arts. 32 e 51 da Lei n° 
8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Altera a redação do § 2!! do art. 32, substituindo a expressão "bens do ativo 
permanente" por "bens ou direitos classificados como investimentos, imobilizado ou 
intangível" para adequar o texto legal às normas contábeis vigentes. Além disso, 
inclui, nesse mesmo art. 32, os §§ 3!! a 7!! buscando manter o tratamento tributário 
até 31 de dezembro de 2007. 

O § 3!! confere aos valores decorrentes do ajuste a valor presente relativos 
às receitas de ganhos de capital, demais receitas e receitas de demais resultados 
positivos o mesmo tratamento dado à Receita Bruta definida pelo art .. ) ?711J.~ 
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Decreto-Lei nQ 1.598, de 1977, que inclui os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente. 

O § 4Q permite que se considere os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente como parte integrante do valor contábil, na proporção deste, no cálculo do 
ganho de capital. Ainda buscando manter o tratamento tributário até 31 de 
dezembro de 2007. 

O § 5Q dispõe que os ganhos decorrentes de avaliação com base no valor 
justo não integrarão a base de cálculo do imposto. 

Os §§ 6Q e ?Q dispõem que os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 
com base em valor justo não serão considerados como parte integrante do valor 
contábil no cálculo do ganho de capital, exceto no caso de ganhos que já tenham 
sido anteriormente tributados. 

O art. 51 fica acrescido do § 4Q, buscando manter o tratamento tributário 
anterior. Para tanto, dispõe que no arbitramento do lucro com base em compras de 
mercadorias, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, 
as mencionadas compras sejam consideradas pelos valores totais das operações, 
incluindo-se os valores decorrentes do ajuste a valor presente. 

O art. 1 O da Medida Provisória estabelece o tratamento tributário das 
despesas de organização pré-operacionais ou pré-industriais. Conforme as novas 
regras contábeis, essas despesas passaram a ser registradas diretamente como 
despesas do exercício. O art. 1 O mantém o tratamento tributário existente no RTT, 
autorizando a dedução da despesa no período mínimo de cinco anos. 

O art. 11 da Medida Provisória estabelece que não serão computadas na 
determinação do lucro real as variações monetárias em razão da taxa de câmbio 
referentes aos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente. 

Os arts. 12 e 13 da Medida Provisória estabelecem o tratamento tributário 
dos ganhos e das perdas decorrentes de ajuste a valor justo. O art. 12 autoriza o 
diferimento da tributação dos ganhos decorrentes de avaliação a valor justo de 
ativos e passivos desde que os valores sejam evidenciados contabilmente em 
subconta vinculada ao ativo ou passivo. O art. 13 dispõe sobre a dedutibilidade das 
perdas decorrentes de ajuste a valor justo quando de sua realização. 

O art. 14 da Medida Provisória estabelece que a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil irá disciplinar os registros em subcontas criados para fins de 
diferimento dos efeitos tributários de perdas e ganhos decorrentes de avaliação a 
valor justo e a valor presente. 

O art. 15 da Medida Provisória estabelece o tratamento tributário dos ganhos 
decorrentes de avaliação com base no valor justo da pessoa jurídica que altera a 
forma de tributação do lucro presumido para o lucro real. 

O art. 16 da Medida Provisória possibilita 
ganho decorrente de avaliação com base no 

o diferimento da tributaçãr;;E.~ 
valor justo de bem do ~o \C:if- \ 
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incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de 
capital social, desde que esse valor fique evidenciado contabilmente em subconta 
vinculada à participação societária. Os §§ 42 e 52 visam apenas esclarecer que na 
hipótese de a subscrição de capital social ser feita por meio da entrega de 
participação societária, a baixa desse investimento em razão de incorporação, 
fusão ou cisão, será considerada realização do investimento, devendo ser oferecido 
à tributação o ganho de capital diferido. 

O art. 17 da Medida Provisória impõe condição para a dedutibilidade da 
perda decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado 
ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social. 
Para tanto, a empresa deve registrar o valor em subconta vinculada à participação 
societária. 

O art. 18 da Medida Provisória dá competência à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil para disciplinar o controle em subcontas previsto nos arts. 16 e 
17. 

Os arts. 19 e 20 da Medida Provisória dispõem sobre o tratamento tributário 
a ser dado à mais ou menos-valia que integrará o custo do bem que lhe deu causa 
na hipótese de fusão, incorporação ou cisão da empresa investida. Tendo em vista 
as mudanças nos critérios contábeis, a legislação tributária anterior revelou-se 
superada, haja vista não tratar especificamente da mais ou menos-valia, daí a 
necessidade de inclusão desses dispositivos estabelecendo as condições em que 
os valores poderão integrar o custo do bem para fins tributários. Os referidos 
dispositivos devem ser analisados juntamente com o disposto nos arts. 35 a 37. 

As novas regras contábeis trouxeram grandes alterações na contabilização 
das participações societárias avaliadas pelo valor do patrimônio líquido. Dentre as 
inovações introduzidas destacam-se a alteração quanto à avaliação e ao tratamento 
contábil do novo ágio por expectativa de rentabilidade futura, também conhecido 
como goodwill. O art. 21 da Medida Provisória estabelece prazos e condições para 
a dedução do novo ágio por rentabilidade futura (goodwill) na hipótese de a 
empresa absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, 
na qual detinha participação societária adquirida com goodwill, apurado segundo o 
disposto no inciso 111 do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977. Esclarece que a 
dedutibilidade do goodwill só é admitida nos casos em que a aquisição ocorrer 
entre empresas independentes. 

O art. 22 da Medida Provisória dispõe sobre o tratamento tributário do ganho 
por compra vantajosa na hipótese de incorporação, fusão ou cisão da participação 
societária que gerou o referido ganho. 

O art. 23 da Medida Provisória autoriza o mesmo tratamento previstos nos 
arts 19 a 22 na hipótese de a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela 
que detinha a propriedade da participação societária. 

O art. 24 da Medida Provisória estabelece o conceito de partes dependen~ 
para fins do disposto nos arts. 19 e 21. ~ f~~~~ \ 
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O art. 25 da Medida Provisória dispõe que as avaliações a valor justo 
efetuadas na sucedida não poderão ser consideradas no patrimônio da sucessora. 
Caso a subconta que evidencia os ganhos e perdas decorrentes de avaliação a 
valor justo seja transferida da sucedida para a sucessora, essa poderá dar o 
mesmo tratamento tributário dos arts. 12 e 13. 

O art. 26 da Medida Provisória estabelece o tratamento tributário a ser dado 
ao ganho por compra vantajosa apurado. Tem o intuito de manter o mesmo 
tratamento tributário previsto no art. 22 (reconhecimento da compra vantajosa no 
prazo de cinco anos contados da data do evento). 

No art. 27 da Medida Provisória foi mantido o mesmo tratamento tributário 
anteriormente previsto, permitindo o reconhecimento da redução do goodwill 

(~ , ) quando da alienação da participação. 

O art. 28 da Medida Provisória dispõe sobre o tratamento tributário na 
hipótese de utilização de critério diferente dos previstos no § 12 do art. 1 O do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, para determinação da porcentagem do contrato ou 
da produção nos contratos de longo prazo e nas incorporações e construções 
imobiliárias. 

O art. 29 da Medida Provisória mantém o tratamento tributário previsto 
anteriormente, isentando do IRPJ as importâncias relativas a subvenções para 
investimento e doações recebidas do Poder Público, desde que tais valores sejam 
mantidos em conta de reserva de lucros específica, ainda que tenham transitado 
pelo resultado da empresa. 

O art. 30 da Medida Provisória autoriza a exclusão do prêmio na emissão de 
debêntures do lucro real e da base de cálculo da CSLL desde que a titularidade da 
debênture não seja de sócio ou titular da empresa emitente e que seu valor não 

() seja distribuído a título de lucro ou dividendo. 

O art. 31 da Medida Provisória disciplina o momento em que o contribuinte 
poderá reconhecer, na apuração do lucro real, os valores contabilizados como 
redução ao valor recuperável de ativos. 

O art. 32 da Medida Provisória considera a despesa registrada em 
decorrência de pagamentos baseados em ações como dedutível somente depois 
do efetivo pagamento, quando os valores forem liquidados em caixa ou em outro 
ativo, ou depois da transferência da propriedade definitiva das ações ou opções de 
ações, quando liquidados com instrumentos patrimoniais. 

O art. 33 da Medida Provisória define o momento exato em que os 
instrumentos patrimoniais decorrentes de pagamentos baseado em ações geram 
efeitos no cálculo dos juros sobre o capital próprio. 

No caso de contrato de concessão de serviços públicos em que a 
concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do poder 
concedente, essa receita reconhecida na fase de construção ou melhoramento~~-~ 
infraestrutura com contrapartida em ativo intangível (direito de explo~a ~) ~\ 
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ocasionará antecipação de parte dos resultados do contrato. O caput do art. 34 da 
Medida Provisória visa afastar a tributação de IRPJ antes dos recebimentos 
financeiros. O seu parágrafo único afasta a incidência do IRPJ sobre esses 
recebimentos financeiros, nos pagamentos mensais por estimativa. 

O art. 35 da Medida Provisória trata dos efeitos provocados pela aquisição 
de participação societária em estágios. O ganho decorrente da avaliação a valor 
justo dos ativos líquidos referentes à participação anterior deve ser reconhecido na 
apuração do lucro real, salvo se a investidora mantiver esse ganho controlado no e
Lalur. A perda será dedutível somente na alienação ou baixa do investimento, 
desde que controlada no e-Lalur. 

Os arts. 36 e 37 da Medida Provisória complementam o disposto no art. 35 
disciplinando os reflexos tributários provocados pela avaliação a valor justo da 
participação societária anterior em uma aquisição de participação societária em 
estágios quando ocorre a incorporação, fusão ou cisão. 

Nesse sentido, o art. 36 da Medida Provisória permite a baixa dos valores 
controlados no livro fiscal sem qualquer efeito na apuração do lucro real. Por outro 
lado, veda que o contribuinte possa se beneficiar das variações no valor da mais ou 
menos-valia ocasionados pela avaliação a valor justo da participação societária 
anterior numa operação de aquisição realizada em estágios. 

O art. 37 da Medida Provisória estende o mesmo tratamento tributário na 
hipótese de incorporação de empresa na qual a incorporadora já possuía 
participação anterior, mas sem controlá-la. 

O art. 38 da Medida Provisória dá nova redação ao § 1 o do art. 57 da Lei n° 
4.506, de 30 de novembro de 1964, a fim de eliminar da legislação tributária 
comando sobre contabilização da depreciação. Houve a introdução dos §§ 15 e 16 
para autorizar a exclusão em livro fiscal da diferença de depreciação registrada na 
escrituração do contribuinte. 

O art. 39 da Medida Provisória estabelece que a amortização de ativo 
intangível é dedutível para fins de apuração do IRPJ, desde que o direito seja 
intrinsecamente relacionado com a produção ou comercialização dos bens e 
serviços da empresa, observadas as demais disposições da legislação tributária 
sobre a matéria. 

O art. 40 da Medida Provisória permite a exclusão, na apuração do lucro real 
e no período em que incorridos, dos gastos com desenvolvimento de inovação 
tecnológica registrados no ativo intangível, devendo ser adicionados nos períodos 
seguintes, à medida da amortização do ativo. Assim se mantém o benefício fiscal 
previsto no inciso I e no § 2° do art. 17 da Lei n° 11.196, de 2005, sem que o 
contribuinte tenha que registrar esses gastos como despesa operacional. 

O art. 41 da Medida Provisória mantém o tratamento tributário para 
compensação de prejuízos fiscais decorrentes da alienação de bens e direitos do 
oti•o imobilirndo, i"'e•time"to e iot'"gi•el, ai,da qoe ceda.,ffioado• paca "/.' ';#P 

~"c~ 
. . .. ~ 

1202



o 

c) 

12 

Câmara dos Deputados 

circulante com intenção de venda. 

A receita reconhecida na fase de construção ou melhoramento da 
infraestrutura com contrapartida em ativo intangível acarretava incidência do IRPJ 
nos regimes do lucro presumido e lucro arbitrado, a qual, até 2007 não existia. O 
caput do art. 42 da Medida Provisória evita essa incidência. O parágrafo único 
impede que o contribuinte aliene o direito sem tributar o ganho de capital. 

O art. 43 da Medida Provisória tem o objetivo de vedar a dedução de 
provisões relativas a custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado, 
bem como os de restauração do local no qual o mesmo estiver localizado. A 
dedução só pode ser aproveitada quando os custos de desmontagem e remoção 
tiverem sido realizados. 

O art. 44 da Medida Provisória visa a dar o tratamento tributário às 
operações de arrendamento mercantil não alcançadas pela Lei n° 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, e determina que a tributação do resultado seja realizada 
proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência 
do contrato. 

Os arts. 45 e 46 da Medida Provisória autorizam a dedução do valor da 
contraprestação pela pessoa jurídica arrendatária, vedando porém a dedução das 
despesas financeiras incorridas. 

O art. 47 da Medida Provisória dispõe sobre o Arrendamento Mercantil. 
Trata-se da inclusão de artigo específico estendendo os efeitos do tratamento fiscal 
dado às operações de arrendamento mercantil a outras operações que são ou 
contêm um arrendamento mercantil conforme estabelecido pela legislação 
comercial. 

O art. 48 da Medida Provisória visa dar o mesmo tratamento previsto na 
apuração do IRPJ à CSLL. 

O art. 49 da Medida Provisória altera o art. 3° da Lei n° 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, visando adaptá-lo ao novo conceito de receita bruta do art. 12 
do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, que inclui os valores decorrentes do ajuste a 
valor presente. 

O art. 50 da Medida Provisória modifica os arts. 15 e 27 da Lei n° 10.865, de 
30 de abril de 2004. 

Foram incluídos os §§ 13 e 14 no art. 15 buscando manter o tratamento 
tributário até dezembro de 2007. Para tanto, o§ 13 autoriza que a pessoa jurídica 
desconte créditos calculados sobre os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente referentes à aquisição de máquinas, equipamentos e outros bens 
incorporados ao ativo imobilizado, e dispõe que no cálculo do crédito não serão 
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação com base no valor justo. 
O § 14 esclarece que os bens objeto de arrendamento mercantil registrados no 
ativo não circulante não podem gerar crédito. ~1:-DE~ 

i"rf:fl}? 
"' 1203



o 

13 

Câmara dos Deputados 

É acrescentado ao art. 27 da Lei nQ 10.865, de 2004, o § 3Q, com o objetivo 
de excepcionar os valores decorrentes do ajuste a valor presente, da possibilidade 
de o Poder Executivo reduzir as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. 

O art. 51 da Medida Provisória altera os arts. 1 o e 3° da Lei n° 1 0.637, de 
2002. A alteração do§ 1° do art. 1° tem como objetivo adaptá-lo ao novo conceito 
de receita bruta do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, que inclui os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente. Além disso, dá aos valores decorrentes do 
ajuste a valor presente relativos às demais receitas o mesmo tratamento dado 
àqueles integrantes da Receita Bruta. 

A alteração do inciso VI do § 3Q do art. 1Q visa atualizar a expressão "ativo 
permanente" para "ativo não circulante classificado como investimento, imobilizado 
ou intangível. 

Também é feita a inclusão dos incisos VIII a XIII no§ 3Q do art. 1Q. O inciso 
VIII dispõe que as receitas decorrentes do ajuste a valor presente relativas às 
receitas que não integram a base de cálculo das contribuições também não 
integrarão a base de cálculo. 

O inciso IX dispõe que as receitas relativas aos ganhos decorrentes de 
avaliação com base no valor justo também não integrarão a base de cálculo das 
contribuições. No caso de ativos que sejam posteriormente alienados, a receita ou 
o ganho relativos à alienação deverão ser normalmente oferecidos à tributação. 

No art. 3Q foram incluídos os §§ 17 a 21, buscando manter o tratamento 
tributário anterior. Para tanto, dispõe no § 17 que a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados sobre os valores decorrentes do ajuste a valor 
presente, desde que relativos a itens que deem direito ao crédito. 

() O § 18 veda o aproveitamento de crédito referente a bem objeto de 
arrendamento mercantil. 

O § 19 veda o aproveitamento de créditos decorrentes de encargos 
associados a empréstimos registrados como custo e de custos estimados de 
desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do local em que estiver 
situado. 

O § 20 estabelece que os ganhos e perdas, quanto à avaliação com base no 
valor justo, não serão computados no cálculo dos créditos. 

Pelas mesmas razões apontadas no item 59, o art. 52 da Medida Provisória 
altera os arts 1° e 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

O art. 53 da Medida Provisória visa dar o tratamento tributário da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas operações de arrendamento 
mercantil não alcançadas pela Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974. 

O art. 54 da Medida Provisória visa dar segurança jurídica ao contribui FED~~ 
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estabelecendo a neutralidade dos efeitos tributários decorrentes de modificações de 
métodos e critérios contábeis que sejam introduzidos por ato infralegal até que a 
matéria seja regulada pela legislação tributária. 

Em diversos pontos da legislação tributária federal, o termo "provisão" ou 
"provisões" tem o sentido amplo de abranger tanto as provisões passivas como as 
ativas. O objetivo do art. 55 da Medida Provisória é evitar possível interpretação de 
que o termo "provisão" ou provisões" na legislação tributária alcance somente as 
provisões passivas, no restrito sentido dado pelas normas contábeis. 

De acordo com as novas regras contábeis, não é mais possível efetuar a 
reavaliação de ativos. O art. 56 da Medida Provisória esclarece que as normas 
tributárias relativas à reserva de reavaliação só podem ser aplicadas aos saldos 
remanescentes das reservas de reavaliação constituídas antes das alterações das 
regras contábeis. 

O art. 57 da Medida Provisória estabelece que o lucro não realizado, 
decorrente de operações entre coligadas ou em controladas, entre sociedades que 
façam parte de um mesmo grupo ou que estejam sob controle comum, deve ser 
tributado, mesmo não tendo sido reconhecido nas demonstrações contábeis 
individuais da vendedora. 

O art. 58 da Medida Provisória estabelece que a utilização de moeda 
funcional diferente da moeda nacional não gerará efeitos na determinação do lucro 
real. 

O art. 59 da Medida Provisória estabelece que, para fins de avaliação a valor 
justo de instrumentos financeiros decorrentes de operações realizadas em 
mercados de liquidação futura sujeitos a ajustes de posições, não se considera 
como hipótese de liquidação ou baixa o pagamento ou recebimento de tais ajustes 

Cl durante a vigência do contrato. 

Os arts. 60 a 64 da Medida Provisória disciplinam o tratamento tributário 
que deve ser aplicado às diferenças decorrentes das disposições previstas no RTT 
e o novo tratamento tributário estabelecido por esta Medida Provisória. 

O art. 60 da Medida Provisória estabelece o regramento geral mantendo a 
neutralidade tributária para as operações ocorridas no período de vigência do RTT. 

O art. 61 da Medida Provisória visa manter a dedutibilidade da contrapartida 
da amortização do ágio determinada pelos arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, nas operações de incorporação, fusão e cisão ocorridas até 31 
de dezembro de 2015. 

O arts. 62 e 63 da Medida Provisória estabelecem o tratamento tributário 
das diferenças verificadas em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme 
art. 71, ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor, de 
ativo e passivo, mensurado de acordo com as disposições da Lei n2 6.404, de 1976, 
com as alterações da Lei n211.638, de 2007, e da Lei n211.941, de 2009, e o 'li 
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mensurado pelos métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, 
constantes no Balanço Patrimonial para fins fiscais. 

O art. 64 da Medida Provisória determina que a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil irá dispor sobre os controles contábeis, mediante subcontas, das 
diferenças encontradas na contabilidade fiscal e na societária, podendo inclusive 
estabelecer que algumas das diferenças sejam controladas em livro fiscal. 

O art. 65 da Medida Provisória estabelece um procedimento específico para 
o caso dos contratos de concessão de serviços públicos em andamento na data de 
início de vigência desta Medida Provisória. 

O art. 66 da Medida Provisória estabelece que o saldo de prejuízos não 
operacionais de que trata o art. 31 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
existente em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 31 
de dezembro de 2014 para os não optantes, somente poderá ser compensado com 
os lucros decorrentes da alienação de bens e direitos do ativo imobilizado, 
investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo circulante com 
intenção de venda, observado o limite previsto no art. 15 da Lei n° 9.065, de 20 de 
junho de 1995. 

Os arts 67 a 69 da Medida Provisória trazem medidas relativas à aplicação 
do Regime Tributário de Tributação no período de 2008 até 2013. O art. 67 
estabelece a isenção dos lucros ou dividendos distribuídos até a data da publicação 
desta Medida Provisória em valor excedente ao lucro apurado com base nos 
critérios contábeis vigentes em 2007. 

Os arts. 68 e 69 da Medida Provisória autorizam a utilização do patrimônio 
líquido mensurado de acordo com as disposições da Lei n° 6.404, de 1976, com as 
alterações das Leis n° 11.638, de 2007, e n° 11.941, de 2009, para fins do cálculo 
do limite dedutível de juros sobre o capital próprio e do valor do investimento 
avaliado pela equivalência patrimonial. 

O art. 70 da Medida Provisória estabelece que as regras trazidas pelos arts 
67 a 69 só podem ser utilizadas pelas pessoas jurídicas que optarem pela aplicação 
das regras contidas na Medida Provisória para o ano de 2014, nos termos do art. 
71. 

Tendo em vista que, em razão do princípio da anterioridade, a vigência dos 
dispositivos é para 1!! de janeiro de 2015, o art. 71 da Medida Provisória traz em 
caráter opcional a adoção dos efeitos desta Medida Provisória para o ano de 2014. 
Neste caso, a opção implica na obediência a todas as regras estabelecidas nos arts 
1 o a 66 e será em caráter irretratável. 

O art. 72 da Medida Provisória estabelece a obrigatoriedade de a pessoa 
jurídica controladora brasileira explicitar, de forma individualizada, os resultados das 
parcelas de investimentos que afetaram o resultado de suas controladas diretas no 
exterior, observando-se o percentual de participação em cada investimento. ~ 
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desenvolvimento do setor de exploração de petróleo e gás, estabeleceu-se no §2° 
do art. 73 da Medida Provisória que os lucros relativos ao afretamento por tempo ou 
prestação de serviços diretamente relacionados á atividade de prospecção e 
exploração de petróleo e gás, em território brasileiro, não será computada na 
determinação do lucro real e na base de cálculo CSLL da pessoa jurídica 
controladora domiciliada no Brasil. Por não serem computados na base de cálculo, 
os prejuízos dessa atividade também não poderão ser utilizados na consolidação 
de que trata o art. 74, motivo pelo qual foram excluídos nos termos do §6° desse 
art. 74. 

Por sua vez, o art. 74 da Medida Provisória estabelece a regra geral da 
consolidação dos resultados, independentemente da estrutura empresarial adotada 
pelo controlador brasileiro no exterior, dentro de determinados requisitos. A norma 

O prevê a possibilidade da consolidação de resultados das controladas domiciliadas 
no exterior para fins de apuração do valor a ser tributado pela controladora 
brasileira. 

o 

Já o art. 75 da Medida Provisória prevê tratamento individualizado quando 
não satisfeitas as condições para consolidação. 

A Subseção li da Seção I do Capítulo VIII trata especificamente da tributação 
de coligadas e, em consonância com o entendimento da Egrégia Corte 
Constitucional, estabelece a tributação, como regra geral, apenas no momento da 
disponibilização dos dividendos. Não satisfeitas as condições para a regra geral de 
tributação de coligadas, a norma prevê em seu art. 78 um tratamento específico. 

Por sua vez, o art. 79 da Medida Provisória define regras para equiparação 
de pessoas jurídicas coligadas à condição de controladora, exclusivamente para os 
fins desta norma. 

No seu art. 80, a norma define conceitos objetivos que se aplicam a 
requisitos constantes na presente Medida Provisória. O conceito objetivo permite à 
própria pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil avaliar se os lucros de 
cada empresa no exterior da qual ela tenha participação são tributados pelo país 
estrangeiro em condições que conferem a possibilidade de opção pelo pagamento 
em parcelas. Desse modo, reafirma-se a confiança do Ministério da Fazenda no 
contribuinte brasileiro. Não obstante, exige-se que a suficiente documentação hábil 
e idônea seja por ele preservada e disponibilizada à autoridade fiscal quando 
verificações forem realizadas, conforme determina o art. 93. 

A Subseção V da Seção I do Capítulo VIII trata das deduções que o 
legislador expressamente prevê para a apuração do valor a ser oferecido à 
tributação. Com o intuito de evitar a bitributação da renda, os arts. 81 a 85 da 
Medida Provisória autorizam deduções específicas da base de cálculo do imposto 
sobre a renda e da CSLL, quando estas bases de cálculo forem afetadas pela 
tributação dos lucros auferidos no exterior, inclusive decorrentes das regras de 
preços de transferência e de subcapitalização. 

A fim de flexibilizar a regra de disponibilidade de lucros auferidos no ext ·~~~~ 
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o art. 86 da Medida Provisória autoriza, por opção do contribuinte, o pagamento do 
imposto de renda e da CSLL proporcional aos valores efetivamente distribuídos 
incidentes sobre esses lucros, na proporção do investimento em controladas, 
diretas ou indiretas, e determina quais requisitos deverão ser obedecidos. Vale 
esclarecer que se trata de opção conferida à pessoa jurídica controladora 
domiciliada no Brasil, ou a ela equiparada. 

Uma vez que se trata de investimentos oriundos do exterior e, portanto, 
susceptível de variação cambial, a medida propõe a utilização de uma taxa 
diferente da usualmente praticada para atualização do valor do tributo devido. 
Nesse sentido, é estabelecida uma taxa com base na taxa London lnterbank 
Offered Rate- LIBOR. 

Em seu art. 87, são definidos requisitos para que a pessoa jurídica no Brasil 
possa optar pela forma diferenciada de pagamento do tributo. 

O art. 88 da Medida Provisória define que as filiais e sucursais da 
controladora brasileira e de suas controladas, diretas ou indiretas, no exterior, terão 
o mesmo tratamento que a subsidiária integral no exterior. Ou seja, as filiais e 
sucursais, exceto as situadas no mesmo país de sua matriz, deverão ter seus 
resultados individualizados em subcontas da conta de investimentos da 
controladora; os lucros auferidos serão computados na determinação do lucro real e 
na base de cálculo da CSLL; seus prejuízos acumulados poderão ser compensados 
apenas com seus lucros próprios, até o quinto ano-calendário subsequente; e, 
aplicam-se a elas as mesmas regras de pagamento previstas nesta Medida 
Provisória. 

Os arts. 90 e 91 da Medida Provisória definem condições que implicarão 
equiparar pessoa física à condição de controladora. Para tanto, é condição sine qua 
non a existência de vinculação entre os envolvidos, nos termos que a norma 

(J estabelece. 

O art. 92 da Medida Provisória altera dispositivos dos arts. 39 e 40 da Lei n° 
12.865, de 09 de outubro de 2013, que tratam, respectivamente, dos débitos para 
com a Fazenda Nacional relativos à Contribuição para o Programa de Integração 
Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento à Seguridade Social (COFINS) 
devidos por instituições financeiras e companhias seguradoras; e do parcelamento 
de débitos relativos ao IRPJ e a CSLL incidentes sobre o resultado contábil 
resultante da variação do valor do investimento equivalente aos lucros auferidos por 
coligada ou controlada direta e suas controladas, direta ou indiretas, no Brasil ou no 
exterior. 

O art. 94 da Medida Provisória traz um comando legal aplicado à apuração 
dos lucros da empresa no exterior, acrescentando o § 7° ao art. 25 da Lei n° 9.249, 
de 1995. O comando confirma o respeito às normas da legislação comercial do 
Estado estrangeiro como base para a apuração dos lucros. 

Por fim, no caso do art. 96, destaca-se que, atualmente, há vários ativos 
cujos rendimentos, quando auferidos por investidores não residentes0:~ 

\ 
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tributados com alíquota zero de Imposto sobre a Renda, como, por exemplo, os 
títulos públicos federais, os títulos privados de longo prazo (incluindo as debêntures 
de infraestrutura) e as cotas de Fundo de Investimento em Participações - FIP. 
Neste sentido, um investidor não residente que queira construir uma carteira de 
ativos com alíquota zero de Imposto sobre a Renda poderia fazê-lo adquirindo 
diretamente estes papéis, mas não poderia fazê-lo adquirindo cotas de um fundo 
composto exclusivamente pelos mesmos ativos. Ou seja, a regra atual de tributação 
guarda uma assimetria entre a compra direta e a compra via fundos de 
investimentos. No intuito de eliminar esta assimetria e de incentivar os 
investimentos no País, propõe-se atribuir alíquota zero de Imposto sobre a Renda 
para os rendimentos produzidos por fundos de investimento cuja carteira seja 
composta exclusivamente por ativos isentos de Imposto sobre a Renda ou 
tributados à alíquota zero. A medida proposta não traz benefícios fiscais adicionais 
ao investidor não residente, visto que os rendimentos produzidos na aquisição 
direta dos ativos já são tributados à alíquota zero ou isentos, mas otimiza o uso de 
benefícios já concedidos." 

À proposição original, nos termos regimentais, foram apresentadas 513 
emendas, descritas no Anexo I. 

É o relatório. 

I- VOTO DO RELATOR 

Antes de apreciar o mérito, devemo-nos manifestar sobre a relevância e 
urgência, constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, compatibilidade e 
adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória n° 627, de 2013, e das 
emendas a ela apresentadas. 

Da admissibilidade, relevância e urgência 

Segundo o Poder Executivo, estas são as razões que justificam a edição da 
Medida Provisória: 

"98. A urgência e a relevância na edição desta Medida 
Provisória, em relação aos arts. 1° ao 71, justificam-se em razão da 
necessidade de eliminar a insegurança jurídica provocada pelo RTT 
que prejudica os contribuintes e a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. A urgência também tem como justificativa a necessidade de 
adaptar os sistemas contábeis das empresas e do Fisco para a 
informação dos novos métodos e critérios e seus ajustes mediante 
livro fiscal. 't\'.DE 

l~.P 
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99. A urgência e a relevância da edição desta Medida 
Provisória, em relação aos arts. 72 e seguintes, decorrem da 
necessidade de estabelecer um novo marco legal na tributação dos 
lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas no exterior, 
a fim incentivar as empresas brasileiras que buscam sua 
internacionalização, e de fomentar o desenvolvimento do mercado de 
capitais por meio de fontes privadas." 

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

Não há dúvida alguma de que os assuntos tratados pela presente MP 
são da mais alta importância e, dada à sua natureza, precisam receber a atenção e 
a celeridade proporcionada pelo mecanismo da Medida Provisória. 

Não se observam, outrossim, vícios de constitucionalidade, juridicidade 
ou técnica legislativa no texto da proposição principal, nem das emendas 
apresentadas. 

Da compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 

Na Exposição de Motivos n° 187/2013 do Ministério da Fazenda, o Poder 
Executivo assim justificou a viabilidade da Medida Provisória, no que se refere aos 
impactos orçamentos e financeiros: 

"101. O impacto financeiro da medida, com relação ao disposto 
nos arts. 67 e 68, será de R$ 1, 77 bilhão em 2014, R$ 1,77 bilhão 
em 2015 e R$ 1,77 bilhão em 2016. O impacto financeiro da 
medida, com relação ao disposto no § 2° do art. 73, será de R$ 
14,35 milhões em 2015, R$ 15,79 milhões em 2016 e R$ 17,36 
milhões em 2017 e, com relação ao disposto no art. 86, será de 
R$ 1,38 bilhão em 2015, R$ 1,52 bilhão em 2016 e R$ 1,678 
bilhão em 2017. Ressalte-se que a medida não acarreta impacto 
financeiro para o ano de 2013. 

102. Com referência ao cumprimento das diretrizes previstas no 
art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000- Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), atinentes à renúncia de receitas 
derivadas da concessão de incentivo ou benefício de natureza 
tributária, cabe registrar que a proposição mantém consonância 
com o disposto no inciso I do caput, considerando-se que as 
estimativas de receita das Leis Orçamentárias Anuais para os 
exercícios de 2014 e 2015, a serem aprovadas pelo Congresso 
Nacional, deverão contemplar a renúncia ora autorizada." 

~\!,DE.~>.. l:,'< 
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Quanto às emendas, muitas delas recaem na situação de não implicação 
orçamentária e financeira, tendo em vista que não provocam qualquer modificação 
positiva ou negativa no cômputo geral de receitas e despesas públicas. Há ainda 
algumas que não são neutras do ponto de vista financeiro, mas podem ser 
consideradas adequadas, porque o impacto de sua aplicação, se considerado 
apenas e estritamente o aspecto financeiro, poderia ser positivo. 

Conforme o art. 98 da Medida Provisória a vigência de todos os artigos, 
com a exceção dos arts. 68 a 71 e 92 a 106, dar-se-á somente a partir de 01 de 
janeiro de 2015. 

Do mérito 
(~\ 

,) Depois de estudar o texto original da Medida Provisória n° 627, de 2013, 
bem como de ler cuidadosamente as emendas a ela apresentadas e ouvir todos os 
nobres Colegas que procuraram esta Relataria para colocar pessoalmente suas 
posições políticas, estamos convencidos da necessidade de recomendar a 
aprovação da proposição. 

Em linhas gerais, a Medida Provisória procurou ajustar as referências 
contábeis feitas pela legislação tributária ao novo padrão contábil instituído a partir 
da Lei n. 0 11.638, de 28 de dezembro de 2007, disciplinando a apuração das bases 
cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, 
revogando, a partir disto, o Regime Tributário de Transição que vigorou desde a 
edição da Lei n.0 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Preocupado em assegurar a neutralidade e o tratamento fiscal 
decorrentes do processo de adaptação ao novo padrão contábil instituído pela já 
citada Lei n. 0 11.638, de 28 de dezembro de 2007, proponho alguns ajustes 

r, adicionais que, ao meu entender, fazem-se necessários, repito, para garantir a 
\) segurança jurídica no tratamento fiscal adotado atualmente pelos contribuintes. 

Portanto, além dos ajustes originalmente previstos na proposição, 
entendo necessária a atualização das referências a ativo permanente para ativo 
não-circulante em certos dispositivos de que trata a legislação de PIS e COFINS, 
bem como excluir a referência a investimentos avaliados por custo de aquisição, 
nos dispositivos da legislação da CSLL e do PIS e COFINS, a fim de manter a 
isenção dos dividendos para estes tributos (art. 48-A e as alterações propostas aos 
artigos 49, 51 e 52). 

Ainda nesta linha, a referência a ativo imobilizado nos dispositivos que 
concedem crédito de PIS e COFINS deve ser desmembrada (artigos 51 e 52) para 
ativo imobilizado e intangível, garantindo, desta forma, a manutenção dos créditos 
sobre bens do ativo intangível que eram, à época da edição das Leis 10.637 e 
10.833, escriturados como parte integrante do ativo imobilizado, tendo estas contas 
sido segregadas pela Lei 11.638. 

1211
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Dentre outras alterações que tem por objetivo o aperfeiçoamento da 
redação original da Medida Provisória, sempre com a finalidade de garantir a 
neutralidade fiscal no pacto celebrado quando da edição da Lei n. 0 11.941, de 2009, 
faz-se necessário ajustar certos dispositivos para eliminar a subjetividade que, se 
mantidas, certamente conduziriam a embates entre o Fisco e os contribuintes, 
como é o caso do conceito de "partes dependentes" (artigo 24) e as hipóteses de 
descaracterização de laudo (artigos 19, 20 e 21) para fins do tratamento atribuído à 
mais ou menos-valia e ao goodwill. 

No que concerne às regras de transição, a mudança do caput do artigo 
61 tem por objetivo facultar ao contribuinte o tratamento da Medida Provisória n. 0 

627 para as aquisições realizadas no ano de 2014, em linha com as demais regras 
de transição da Medida Provisória. 

Ainda quanto às regras de transição que dizem respeito ao tratamento 
fiscal dos dividendos, juros sobre capital próprio e às contrapartidas do ajuste de 
investimento por equivalência patrimonial, tratadas nos artigos 68 e 69, alguns 
ajustes se fazem necessários para aperfeiçoar as regras, suprimindo, assim, o art. 
70 da Medida Provisória, de questionável constitucionalidade, mitigando, com isso, 
tanto quanto possível os embates entre o Fisco e os contribuintes em torno dos 
efeitos das regras anteriores, eis que a interpretação da Receita Federal do Brasil 
(contraditória à adotada pelos contribuintes) sobre estes itens somente foi tornada 
pública apenas no ano de 2013 com a edição da Instrução Normativa 1.397, 
quando deveria ter sido em 2008, momento da entrada em vigor das regras que se 
pretendeu interpretar. 

Sublinhamos, ainda, a inovação proporcionada pela alteração do art. 12 
do Decreto-Lei n. 0 1.598, de 26 de dezembro de 1977, no que se refere a ampliação 
da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS ao se tributar, a partir 
deste momento, as receitas da atividade principal da pessoa jurídica. Assim, além 
do produto da venda de bens, de serviços e o resultado auferido nas operações de 
conta alheia, passa-se a tributar, como fato gerador novo, inaugural no mundo 
jurídico tributário, as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica. 

E ainda sobre o Decreto-Lei n.0 1.598, de 1977, registramos as 
modificações que propomos (art. 8-A) em relação às multas incidentes sobre a 
ausência e/ou incorreções no cumprimento de obrigações acessórias, notadamente 
às escriturações entregues em meio digital ao Sistema Público de Escrituração 
Digital- Sped. As modificações promovidas por nós têm a finalidade de adequar a 
valoração das autuações ao princípio da razoabilidade. 

Propomos, também, a inclusão do artigo 67 que tem por objetivo suprir 
lacuna da Medida Provisória em relação às instituições financeiras, que ainda não 
adotam a maior parte das regras contábeis introduzidas por esta nova legislação. 
Portanto, a inclusão se faz necessária para regular o tratamento a ser adotado até 
que as referidas normas contábeis passem a ser seguidas por estas instituições. 

~~E '$0 
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Em relação ao Capítulo da Tributação em Bases Universais, buscamos 
encontrar o ponto de equilíbrio na negociação do Fisco com as empresas que 
possuem controladas e coligadas domiciliadas no Exterior, no tocante aos lucros 
auferidos por intermédio de suas atividades. 

A Medida Provisória n. 0 627 também trouxe a reabertura do 
Parcelamento Especial da Lei n. 0 12.865, de 2013, acrescentando novos e 
diferenciados benefícios para os débitos das instituições financeiras e seguradoras, 
bem como para os débitos oriundos da discussão judicial e administrativa de lucros 
no exterior. 

Desta feita, para que o princípio constitucional da isonomia não fosse 
(--', ofendido, entendi por bem estender os mesmos benefícios (utilização de prejuízo 
') fiscal e base de cálculo negativa, vedação ao computo das deduções na base de 

cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS entre outras disposições) para os demais 
programas de parcelamento especial, equiparando todos os contribuintes que estão 
na mesma situação de parcelamento de dívida. 

E ainda sobre os programas de parcelamento especial, entendi enfrentar a 
discussão relativa aos depósitos judiciais. É fato, tecnicamente, que o Fisco 
entende que os depósitos judiciais não são dedutíveis do Imposto de Renda por 
fazerem parte do ativo do contribuinte, apesar do repasse dos valores ao Tesouro 
Nacional. Por isso, os juros da taxa Selic que corrigem os depósitos judiciais, 
repisa-se, ativo do contribuinte, indedutível do lucro real do IRPJ, devem ser 
submetidos às mesmas regras de desconto dos juros constantes nos programas de 
parcelamento especial. 

Com relação aos lucros no exterior, previstos nos arts. 72 a 88, há uma 
ampla discussão que versa sobre o regime de apuração, a adoção do método de 
equivalência patrimonial, da respeitabilidade ou não de tratados internacionais, da 
consolidação dos resultados no exterior, do prazo de diferimento do imposto 
apurado e ainda sobre o conceito de renda ativa e passiva. 

Optou-se por manter o regime de apuração, não mencionar tratados, 
deixar a discussão do método de equivalência patrimonial, além de alterar o prazo e 
regras da consolidação, que passará para 2.020. 

Além disso, restabeleceu-se o acordo público do governo do prazo de 
diferimento de oito anos. 

Com relação às pessoas físicas, cuja prev1sao dos arts. 89 a 92, 
estipulavam uma alíquota de renda para aquilo que seria ganho de capital, optou-se 
por estipular a alíquota de ganho de capital como referência. 

Com relação aos dispositivos especiais, a partir do art. 93, foram feitos 
alguns ajustes, assim como inclusões de temas não tratados na Medida Provisó·;·.-. ~=·"'E~ 

~~-~ 
e cY. 

,1·,~ c..fô~ 

1213



(\ 
' : 
'. __ ; 

í 
(\. ___ ./ 

23 

Câmara dos Deputados 

mas objeto de emendas ou demandas da sociedade, tais como o fim da taxa 
cobrada pela Ordem dos Advogados do Brasil, o chamado "Exame da Ordem". 
Foram feitos ajustes de remissões e revogações previstas. 

Não temos dúvidas da polêmica desta Medida Provisória, da sua 
importância para a vida empresarial, do impacto na vida das empresas, 
principalmente daquelas que possuem atividades no exterior. 

Este relator procurou ao máximo o equilíbrio entre a vontade e 
necessidade da Receita Federal do Brasil - RFB de arrecadar e a preservação da 
competitividade das empresas. Mantive alguns dispositivos, mesmo não 
concordando integralmente com eles, visando a harmonia entre os interesses 
legítimos das partes. Espero que o fruto desse esforço possa ter reflexos positivos 
na economia brasileira, bem como evitar novos e dolorosos contenciosos 
administrativos e judiciais. 

Afim de permitir o legítimo debate neste órgão técnico e nos Plenários 
da Câmara e do Senado não inviabilizarei qualquer emenda, permitindo o seu 
destaque para posterior apreciação, se for o caso. 

Ao analisar minuciosamente cada emenda apresentada a esta Medida 
Provisória, fiquei convencido que algumas delas devem ser aprovadas na íntegra 
ou parcialmente, podendo ser contempladas no Projeto de Lei de Conversão. 

Asemendasn°s59, 86,114,148,171,172,182,189,217,233, 
252, 258, 262, 278, 297, 303, 308, 310, 311, 313, 322, 326, 328, 336, 
339, 369, 381, 405, 438, 456, 490, 501 e 502, foram acolhidas 
integralmente. 

As emendas n°s n. 0 71, 73, 136, 176, 178, 180, 187, 200, 222, 
223, 274, 290, 293, 294, 325, 329, 343, 389, 390, 396, 446, 462, 488, 
492, 493 e 497, foram parcialmente acolhidas. 

Conclusão 

Diante do exposto, votamos pela relevância e urgência, constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória n° 627, de 2013, e de 
todas as emendas apresentadas, pela compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória n° 627, de 2013, e das emendas 
apresentadas. No mérito, votamos pela aprovação da Medida Provisória n° 627, 
de 2013 e das emendas n°s 59, 86, 114, 148, 171, 172, 182, 189, 217, 233, 
252, 258, 262, 278, 297, 303, 308, 310, 311, 313, 322, 326, 328, 336, 
339, 369, 381, 405, 438, 456, 490, 501 e 502, pela aprovação parcial das 
emendas n°s 71, 73, 136, 176, 178, 180, 187, 200, 222, 223, 274, 290, 
293, 294, 325, 329, 343, 389, 390, 396, 446, 462, 488, 492, 493 0 E~ 
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tudo nos termos do Projeto de Lei de Conversão em anexo, e pela rejeição das 
demais emendas. 

Sala da Comissão, em 

~ 
Deputado EDUARDO C 

Relator 
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Em virtude de terem sido retiradas pelos autores as emendas 
n°s 15 e 505, apresentadas à Medida Provisória n° 627/2013, 
reformulo o voto não acatando as citadas emendas, porém seu 
conteúdo permanece contemplado no Projeto de Lei de Conversão 
apresentado à Medida Provisória n° 627, de 2013. 

Diante do exposto, votamos pela relevância e urgência, 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
Medida Provisória n° 627, de 2013, e de todas as emendas 
apresentadas, pela compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira da Medida Provisória n° 627, de 2013, e das emendas 
apresentadas. No mérito, votamos pela aprovação da Medida 
Provisória n° 627, de 2013 e aprovação total ou parcial das 
emendas n°s 1, 33, 34, 47, 50, 59, 60, 67, 71, 73, 77, 78, 79, 86, 
114, 122, 126, 135, 136, 148, 155, 171, 172, 176, 178, 180, 182, 
187, 189, 196, 197, 200, 217, 222, 223, 233, 235, 252, 258, 262, 
272, 274, 286, 290, 291' 293, 294, 297, 308, 311' 322, 325, 326, 
328, 329, 336, 339, 343, 369, 381' 389, 390, 396, 438, 446, 452, 
456, 462, 488, 490, 492, 493, 497, 498, 499 e 501, tudo nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela 
rejeição das demais emendas. 

Brasília, 26 de março de 2014. 

D~D~CUNHA 
Relator 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO No 2, DE 2014 
(Proveniente da Medida Provisória no 627, de 2013) 

Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas- IRPJ, à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para 
o PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social- COFINS; revoga o Regime Tributário 
de Transição - RTT, instituído pela Lei n~ 11 .941 , de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, com relação ao acréscimo 
patrimonial decorrente de participação em lucros auferidos 
no exterior por controladas e coligadas e de lucros 
auferidos por pessoa física residente no Brasil por 
intermédio de pessoa jurídica controlada no exterior; e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o 
PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as 
alterações desta Lei. 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

Art. 2Q O Decreto-Lei nQ 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7~ ..... ....... ... .. .. ............ .... ... ..... ... ........ .. ... ... ... .... ... . 

§ 6~ A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio 

digital ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped." (NR) 
/ 

"Art. 8~ .. .. ................... ..... ...... ... .......... ... ...... ... ... .. ... .... .-
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I -de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital e no 

qual : 

b) será h·anscrita a demonstração do lucro real e a apuração do 

Imposto sobre a Renda; 

§ 1 o Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o 

contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de 

forma integrada às escriturações comercial e fiscal , que discriminará: 

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas 

analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 

correspondente na escrituração comercial, quando presentes; 

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação 

das deduções quando aplicáveis; e 

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 

§ 3° O di sposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4~ Para fins do disposto na alínea "b" do § 1 ~, considera-se conta 

analítica aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis." 

(NR) 

"Art. 8~-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que 

tiv / a / 

/ 
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se refere o seu § 32, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou 

omissões, fica sujeito às seguintes multas: 

I- equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês

calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa 

jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se 

refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente as pessoas 

jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e 

II - três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor 

omitido, inexato ou incorreto. 

§ 12 A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em: 

I - R$ I 00.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano 

calendário anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00( três milhões e seiscentos mil reais); 

II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas 

que não se enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I. 

§ 2° A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida: 

I - em 90%(noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 

30 (trinta) dias após o prazo; 

II - em 75%(setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado 

em até 60 (sessenta) dias após o prazo; 

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas 

antes de qualquer procedimento de ofício; e 

IV - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação do livro no 

prazo fixado em intimação. 

§ 32 A multa de que trata o inciso II do ca 
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I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, 

incorreções, ou omissões, antes de iniciado qualquer procedimento de 

ofício; e 

II - será reduzida em cinquenta por cento, se forem corrigidas as 

inexatidões, inconeções, ou omissões, no prazo fixado em intimação. 

§ 4Q Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e 

da Contribuição Social, no período de apuração a que se refere a 

escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do Imposto de Renda 

e da Contribuição Social do último período de apuração informado, 

atualizada pela taxa Selic, até o termo final de encerramento do período a 

que se refere a escrituração. 

§ 5Q Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o 

disposto no art. 47 da Lei nQ 8.981 , de 20 de janeiro de 1995, à pessoa 

jurídica que não escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 

8Q de acordo com as disposições da legislação tributária." (NR) 

"Art. 12. A receita bruta compreende: 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

II- o preço da prestação de serviços em geral; 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 

IV- as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não 

compreendidas nos incisos I a III. 

§ 1 Q A receita líquida será a receita bruta diminuída de: 

I - devoluções e vendas canceladas; 

II - descontos concedidos incondicionalme e; 

III - tributos sobre ela incide 
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I -

IV - valores decorrentes do aj uste a valor presente, de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nQ 6.404, de 1976, das operações 

vinculadas à receita bruta. 

§ 4Q Na receita bruta, não se incluem os tributos não cumulativos 

cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, pelo vendedor dos 

bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. 

§ 5Q Na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os 

valores decorrentes do aj uste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, das operações previstas no caput, 

observado o disposto no § 4Q.'' (NR) 

"Art. 13 ........................... .. ...................... .................... .. 

§ 3Q O disposto nas alíneas "c", "d" e "e" do § ]Q não alcança os 

encargos de depreciação, amorti zação e exaustão gerados por bem objeto de 

arrendamento mercantil , na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 4Q No caso de que trata o § 3Q, a pessoa jurídica deverá proceder ao 

aj uste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de 

apuração em que o encargo de depreciação, amortização ou exaustão for 

apropriado como custo de produção." (NR) 

"Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante 

imobilizado e intangível não poderá ser deduzido como despesa 

operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a um ano. 
/ 

1221



"Art. 17 ...... .. ........... ............ ...... ..... ....... ... ..... .............. . 

§ 12 Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei n2 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são 

dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes 

normas: 

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, 

a correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de 

debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, 

nos exercícios sociais a que competirem; e 

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, 

especificamente ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção 

de bens classificados como estoques de longa maturação, propriedade para 

investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados 

como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os 

referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda. 

§ 22 Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em 

que o tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos 

recursos. 

§ 32 Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea "b" do § 

12, os juros e outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro 

real quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo 

for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 

alienação ou baixa." (NR) 

"Art. 19 ....... ....... ................ .... .. ...... .. ...... ...... .... ...... ..... . 
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V -as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público; e 

VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo 

com base no valor justo. 

§ 32 O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 12 não 

poderá ser distribuído aos sócios, e constituirá a reserva de incentivos fiscais 

de que trata o art. 195-A da Lei n2 6.404, de 1976, que poderá ser utilizada 

somente para: 

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido 

totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da 

Reserva Legal ; ou 

II - aumento do capital social. 

§ 42 .. ................. ................. ..... ... .... ...... .... ....... ............... . 

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do 

saldo da reserva de que trata o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 1976. 

§ 52 A inobservância do disposto nos §§ 32, 42, 82 e 92 importa em 

perda da isenção e em obrigação de recolher, com relação à importância 

distribuída ou valor da reserva não constituída, não recomposta-·ou absorvida 

indevidamente, o imposto que deixou de ser 
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§ 7'2 No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a 

que se refere o inciso I do caput, não serão computadas as receitas e 

despesas financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que tratam 

o inciso VIII do caput do art. 183 e o inciso III do caput do art. 184 da Lei 

n° 6.404, de 1976. 

§ 8'2 Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de 

incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 1976, a 

pessoa jurídica tiver apurado prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 

inferior ao valor do imposto que deixou de ser pago na forma prevista no § 

3'2, a constituição da reserva deverá ocorrer nos períodos subsequentes. 

§ 9'2 Na hipótese do inciso I do § 3'2, a pessoa jurídica deverá 

recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 

subsequentes." (NR) 

"Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de 

patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, 

desdobrar o custo de aquisição em: 

II -mais ou menos valia, que COJTesponde à diferença entre o valor 

justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da 

participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e 

Til - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à 

diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos 

valores de que tratam os incisos I e II do caput. 

§ 1 '2 Os valores de I a III do caput serão 
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§ 3~ O valor de que trata o inciso li do caput deverá ser baseado em 

laudo elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último 

dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da participação. 

§ 5~ A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo 

valor do patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração: 

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos 

assumidos a valor justo; e 

li - posteriormente, do ágio por rentabilidade futu ra (goodwill) ou do 

ganho proveniente de compra vantajosa. 

§ 6~ o ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § s~, que 

conesponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na 

proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do 

investimento, será computado na determinação do lucro real no período de 

apuração da alienação ou baixa do investimento. 

§ 7~ A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 

neste artigo, podendo estabelecer formas alternativas de registro e de 

apresentação do laudo previsto no § 3~.'' (NR) 

"Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o 

investimento pelo valor de patrimônio líquido da investida, de acordo com o 

disposto no art. 248 da Lei n~ 6.404, de 1976, e as seguintes n rm 
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I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em 

balanço patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na 

mesma data do balanço do contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes 

dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução 

das participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda; 

II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo 

contribuinte não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou 

balancete da investida os aj ustes necessários para eliminar as diferenças 

relevantes decorrentes da diversidade de critérios; 

III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à 

do balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos 

relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período; 

IV - o prazo de dois meses de que trata o inciso I do caput aplica-se 

aos balanços ou balancetes de verificação das sociedades de que a investida 

participe, direta ou indiretamente, com investimentos que devam ser 

avaliados pelo valor de patrimônio liquido para efeito de determinar o valor 

de patrimônio liquido da investida; e 

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado 

mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de 

acordo com os números anteriores, da porcentagem da participação do 

contribuinte na investida." 

VI - No caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, 

domiciliadas no exterior, normas da legislação correspondente 
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"Art. 22. O valor do investimento na data do balanço, conforme o 

disposto no inciso I do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de 

patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no art. 21, 

mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de 

investimento. 

Parágrafo único. Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida 

deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do 

investimento, e não influenciarão as contas de resultado." (NR) 

"Art. 23 ...... ........... ............ .... ........... ..... .. ........ .. ... ...... . 

Parágrafo único. Não serão computadas na determinação do lucro real 

as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos 

valores de que tratam os incisos II e III do caput do rut. 20, derivados de 

investimentos em sociedades estrangeiras, que não funcionem no País." (NR) 

"Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 

Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação 

societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo 

valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela 

baixa do respectivo saldo da mais-valia de que trata o inciso li do caput do 

art. 20. 

§ 1 Q O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de 

bens diferentes dos que serviram de fundamento à mais-valia referente ao 

inciso II do caput do art. 20, ou relativo à contrapartida superior ao saldo da 

mais-valia, deverá ser computado na determinação do lucro real, salvo se o 

ganho for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 

societária, com discriminação do bem, do direito ou da 
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investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de 

permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada 

período. 

§ 2Q O valor registrado na subconta de que trata o § 1 Q será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será 

computado na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar o ganho na determinação do lucro real. 

§ 3Q O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1Q deverá 

ser computado na determinação do lucro real do período de apuração em 

que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento. 

§ 4Q A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 

controle em subcontas de que trata este artigo." (NR) 

"Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação 

societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo 

valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela 

baixa do respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso JI do caput do 

art. 20. 

§ 1 Q A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de 

bens diferentes dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à 

contrapartida superior ao saldo da menos-valia, não será computada na 

determinação do lucro real, e será evidenciada contabilmente em subconta 
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em condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 

baixada em cada período. 

§ 22 O valor registrado na subconta de que trata o § 12 será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será 

computada na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar a perda na determinação do lucro real. 

§ 32 A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 12 poderá 

ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em 

que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento. 

§ 42 Na hipótese de não ser evidenciada por meiO de subconta na 

forma prevista no § 12, a perda será considerada indedutível na apuração do 

lucro real. 

§ 52 A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle 

em subcontas de que trata este artigo." (NR) 

"Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill 

Art. 25. A contrapartida da redução dos valores de que tratam os 

incisos II e III do caput do art. 20 não será computada na determinação do 

lucro real, ressalvado o disposto no art. 33." (NR) 

"Atividade Imobiliária - Permuta- Determinação do Custo e A · 

do Lucro Bruto 

Art. 27 .......... .. ...... ............................ .. ........ ................ . . 
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§ 3° Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades 

imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo 

das unidades permutadas será computada na determinação do lucro real 

pelas pessoas jurídicas permutantes, quando o imóvel recebido em permuta 

for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras unidades 

imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for 

classificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado. 

§ 4° O disposto no § 3° será disciplinado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil." (NR) ... 
"Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o 

término do período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 

12 do art. 27 poderá, para efeito de determinação do lucro real , ser 

reconhecido proporcionalmente à receita de venda recebida, observadas as 

seguintes normas: 

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro 

bruto e a receita bruta de venda e, em cada período, será computada, na 

determinação do lucro real, parte do lucro bruto proporcional à receita 

recebida no mesmo período; 

III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que 

trata o inciso II do caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o 

valor do orçamento, em decorrência de modificações no projeto ou nas 
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de apuração desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à 

parte da receita de venda já recebida; 

V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma 

do inciso II do caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput, 

deverão ser realizados no livro de apuração do lucro real de que trata o 

inciso I do caput do art. 8Q . 

..... .......... ...... ............ ..................... ..... ............ ..... ... ...... " (NR) 

"Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e 
.;. 

computados na determinação do lucro real, os resultados na alienação, 

inclusive por desapropriação (§ 4Q), na baixa por perecimento, extinção, 

desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não 

circulante, classificados como investimentos, imobilizado ou intangível. 

§ 1 Q Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou 

perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o 

que estiver registrado na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o 

caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das perdas 

estimadas no valor de ativos. 

§ 2Q Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como 

investimentos, imobi lizado ou intangível, para recebimento do preço, no 

todo ou em parte, após o término do exercício social seguinte ao da 

contratação, o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, 

reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada 

período de apuração. .. 

. ......... .. ... .................. ... ....... ........ ....... ............ ..... .... .... ~ ..... . / ~ OFii. '· 
~~ {)~ 

. ~FL.~~ 

1231



§ 62 A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido 

na apuração do lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no 

período de apuração em que ocorrer a alienação ou baixa do ativo. 

§ 72 A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas 

atribuições, disciplinará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 33. O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda 

de capital na alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de 

patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores: 

li - de que tratam os incisos li e III do caput do art. 20, ainda que 

tenham sido realizados na escrituração comercial do contribuinte, conforme 

previsto no art. 25 deste Decreto-Lei; 

§ 22 Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo 

ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, deconente 

de ganho ou perda por variação na porcentagem de participação do 

contribuinte no capital social da investida." (NR) 

"Despesa com Emissão de Ações 

Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção 

de recursos próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de 

subscrição contabilizados no patrimônio líquido poderão ser excluídos, na 

determinação do lucro real, quando incorridos." (NR) 

"Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, 

ainda que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de 

capital ou de dívida subordinada, emitidos pela pesso 
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forma de ações, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e da 

base de cálculo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido quando 

incorridos. 

§ 1°. No caso das entidades de que trata o parágrafo primeiro do artigo 

22 da Lei n° 8.212, de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no 

caput poderão, para fins de determinação da base de cálculo das 

contribuições para o Pis/Pasep e Cofins, ser excluídos ou deduzidos como 

despesas de operações de intermediação fi nanceira. 

§ 2°. O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos 

no att. 15, da lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3°. Na hipótese de estorno por qualquer razão em contrapartida de 

conta de patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e 

anteriormente deduzidos deverão ser adicionados nas respectivas bases de 

cálculo." (NR) 

Art. 2-A Ficam isentos do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos termos 
da Lei n° 4.591 , de 1964, limitado a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por 
ano-calendário, e desde que sejam revetiidos em beneficio do condomínio para 
cobertura de despesas de custeio e de despesas extraordinárias, estejam previstos e 
autorizados na convenção condominial, não sejam distribuídos aos condôminos e 
decorram: 

I de uso, aluguel ou locação de paties comuns do condomínio; 
li de multas e penalidades aplicadas em decorrência de 

inobservância das regras previstas na convenção condominial; ou 
III de alienação de ativos detidos pelo condomínio. 

Ajuste a Valor Presente 

Art. 32 Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n2 6.404, de 1 76 relativos a cada 
operação, somente serão considerados na determinação do ucr 
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período de apuração em que a receita ou resultado da operação deva ser oferecido à 
tributação. 

Art. 4Q Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso III do caput do art. 184 da Lei n° 6.404, de 1976, relativos a cada 
operação, somente serão considerados na detenninação do lucro real no período de 
apuração em que: 

I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem para 
revenda· 

' 
II- o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, 

no caso de aquisição a prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de 
bens ou serviços; 

III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, no caso de aquisição a prazo de ativo 
não classificável nos incisos I e II do caput; 

IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de bem ou 
serviço contabilizado diretamente como despesa; e 

V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de bem ou 
serviço contabilizado diretamente como custo de produção de bens ou serviços. 

§ 1Q Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente deverão ser evidenciados contabilmente em 
subconta vinculada ao ativo. 

§ 2Q Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata 
o caput não poderão ser considerados na determinação do lucro real: 

I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, não 
seja dedutível; 

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a despesa não seja 
dedutível; e 

III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, caso os 
valores decorrentes do ajuste a valor presente não tenham sido evidenciados 
conforme disposto no § 1 Q. 

Ati. 5Q A Lei nQ 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 2Q A pessoa j urídica sujeita a tributação com base no lucro real 

poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre 

base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata 

o art. 15 da Lei nQ9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a eteita bruta 

definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nQ 1.598, de 6 
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auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos§§ 1° e 2° do 

art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n2 8.98I , de 20 de janeiro de 1995 . 

............................. ....... .. ................. ...... ......................... " (NR) 

"Art. 25 . .. ... ... .. ..... ... .... ...... ........... ... ... ... ... ... .... .... ... .. ... . 

I -o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. I5 

da Lei no 9.249, de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. I2 do 

Decreto-Lei n° I.598, de 1977, auferida no período de apuração de que trata 

o art. I 2, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I, com os seus respectivos 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais 

valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. 

§ I 2 O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados 

e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e 

o respectivo valor contábil. 

§ 22 Para fins do disposto no § 12, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos éÍeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III d 

Lei n2 6.404, de 1976. 
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§ 3!! Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 4!! Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas 

decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não serão 

considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 5!! O disposto no § 4!! não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto." (NR) 

"Art. 27 ..... ....... ... .. .... ....... .. ... .... ..................... ...... ..... .. . 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 

da Lei n!! 9.249, de 1995, sobre a receita bruta definida pelo m·t. I 2 do 

Decreto-Lei n!! 1.598, de 1977, auferida no período de apuração de que trata 

o art. J!!, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e 

II - os ganhos de capital , os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em ap licações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os seus 

respectivos valores decon·entes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. 

§ 3!! O ganho de capital nas alienações de investime tos, imobilizados 

e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o v ..._I_._ __ , 

o respectivo valor contábil. 
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§ 42 Para fins do disposto no § 32, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei no 6.404, de 1976. 

§ 52 Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 62 Para fins do disposto no inciso li do caput, os ganhos e perdas 

decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não serão 

considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 72 O disposto no § 62 não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto." (NR) 

"Art. 29 . .. ........... .. .... ................................ ....... .... ..... .. .. . 

li - os ganhos de capital , os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decotTentes de receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os seus 

respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período." (NR) 

"Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver 

sido tributada com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do 
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com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação havia 

diferido, independentemente da necessidade de controle no livro de que trata 

o inciso I do caput do art. 82 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977." (NR) 

Custo de empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado 

Art. 62 Para fins de determinação do ganho de capital previsto 
no inciso II do caput do art. 25 da Lei n2 9.430, de 1996, é vedado o cômputo de 
qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos, registrados como 
custo na forma da alinea "b" do§ 12do art. 17 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao ganho de capital 
previsto no inciso li do caput do art. 27 e no inciso li do caput do art. 29 da Lei 
n2 9.430, de 1996. 

Art. 72 No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido ou arbitrado, as receitas financeiras relativas às variações monetárias 
dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de 
câmbio, originadas dos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor 
presente não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda. 

Art. 82 A Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 92 .. ........... . ..... ........ ........ .. ................... .. ........ .. .... .. 

§ 82 Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão 

consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 

I - capital social; 

11 - reservas de capital; 

Ill - reservas de lucros; 

IV - ações em tesouraria; e 

V - prejuízos acu 
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§ 11 . O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido. 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a 

conta capital social, prevista no inciso I do parágrafo 8° deste artigo, inclui 

todas as espécies de ações previstas no artigo 15 da Lei n° 6.404, de 1976, 

ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial" 

(NR) 

"Art. 1 O ..... .. .... ....... .. .................. .... ....... .. .. .. . 

§ 1°. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência ele 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de 

janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo ele 

aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista. 

§ 2°. A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos 

pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies ele ações previstas 

no artigo 15, da Lei n° 6.404, de 15 ele dezembro de 1976, ainda que a ação 

seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada 

como despesa financeira na escrituração comercial. 

§ 3°. Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo 

ela CSLy os lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de 

~er espécie de ação prevista no artigo 15 da Lei n' 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira na 

escrituração comercial." (NR) 

"Art. 13 ............... .. ........... ................. ... .......... ... ....... .... . 

VIII - de despesas de depreciação, amotiização e exaustão geradas por 

bem objeto de arrendamento mercantil pela anendatária, na hipótese em que 

esta reconheça contabilmente o encargo . 

..... .... ........... ..... ...... ..... ... ..... ..... .. ... .... .......... ........ ... .... .. " (NR) 

"Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será 

detem1inada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a 

receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do 

Decreto-Lei n~ 1.598, de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas 

e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto 

nos arts. 30, 32,34 e 35 da Lei n~ 8.981 , de 1995. 

§ 1 ~ ........................................... ..................................... . 

III - ........... ..... ..................... .... .. ...... ..... ....... ... .... .. ........ .. . 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de 

concessão de serviço público . 

...... ................ ... .... ... ...... ....... ... .... ... ...... ... ... ...... ............ "(NR) 

"Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 

Ati. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

ÍEJ ·;a?,devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal 
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ou trimestral a que se referem os arts. 2°, 25 e 27 da Lei n~ 9.430, de 1996, 

corresponderá a doze por cento sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei n~ 1.598, de 1977, auferida no período, deduzida das 

devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, 

exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o 

inciso III do § 1 ~do art. 15, cujo percentual C01Tesponderá a trinta e dois por 

cento . 

........ ................... ......... ........................................... ....... "(NR) 

"Incorporação, Fusão e Cisão" 

Art. 21 . A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio 

absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar 

balanço específico para esse fi m, observada a legislação comercial. 

.......................................................... ....... ... ........... ...... " (NR) 

Art. 9Q A Lei nQ 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32 ....... ... ... .. .... ...... ... ... .. ... ... ... .... ... .... ....... ... ... ...... . 

§ 2~ O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos 

classificados como investimento, imobi lizado ou intangível e de aplicações 

em ouro, não tributadas na forma do art. 72, corresponderá à diferença 

positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 

§ 3~,Na apuração dos valores de que trata o caput deverão ser 

-':d6-ados os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente 
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de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 4~ Para fins do disposto no § 2~, poderão ser considerados no valor 

contábi l, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei n~ 6.404, de 1976. 

§ 5~ Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 6~ Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como 

parte integrante do valor contábil. 

§ 7~ O disposto no § 6~ não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto." (NR) 

"Art. 51 . .......... .. .. ... ........... .......... ................................ .. 

§ 4~ Nas alternativas previstas nos incisos V e VI, as compras serão 

consideradas pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do art. 

184 da Lei n° 6.404, de 1976." (NR) 

Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais 

Art. 1 O. Para fins de determinação do lucro real , não serão 
computadas, no período de apuração em que incorridas, as despesas: 

fase inic 
equipam no 

inclusive da 
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II - de expansão das atividades industriais. 
Parágrafo único. As despesas referidas no caput poderão ser excluídas 

para fins de determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo 
mínimo de cinco anos, a partir: 

I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, no 
caso do inciso I do caput; e 

II - do início das atividades das novas instalações, no caso do inciso II 
do caput. 

Variação Cambial - Ajuste a Valor Presente 

Art. 11 . As variações monetárias em razão da taxa de câmbio 
referentes aos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente 
não serão computadas na determinação do lucro real. 

A vali ação a Valor Justo - Ganho 

Art. 12. O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com 
base no valor justo não será computado na determinação do lucro real desde que o 
respectivo aumento no valor do ativo ou redução no valor do passivo seJa 
evidenciado contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo. 

§ 1 Q O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata 
o caput será computado na determinação do lucro real à medida que o ativo for 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 
baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado. 

§ 2Q O ganho a que se refere o § 1 Q não será computado na 
determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível. 

§ 3Q Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na 
forma prevista no caput, o ganho será tributado. 

§ 4Q Na hipótese de que trata o § 3Q, o ganho não poderá acarretar 
redução de prejuízo fiscal do período, devendo, neste caso, ser considerado em 
período de apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do 
referido ganho. 

§ 5Q O disposto neste atiigo não se aplica aos ganhos no 
reconhecimento inicial de ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de 
doações recebidas de terceiros. 

§ 6° No caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou 
passivo que trata o caput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo 
poderá s 

1 
mp/utado na determinação do lucro real na medida da realização do 

ativo ou ss :vo recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 
1 o a 4° . 

0 rEDsJ.:l' 

<~ flrl') <í '\.) 
'I.Jf\...·~ 
00 
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Avaliação a Valor Justo- Perda 

Art. 13. A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com 
base no valor justo somente poderá ser computada na determinação do lucro real à 
medida que o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado, e 
desde que a respectiva redução no valor do ativo ou aumento no valor do passivo 
seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo. 

§ 1 ~ A perda a que se refere este artigo não será computada na 
determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível. 

§ 2~ Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 
forma prevista no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real. 

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas previsto nos arts. 4~, 12 e 13. 

Ajuste a Valor Justo- Lucro Presumido para Lucro Real 

Art. 15. A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em 
período de apuração imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real, 
deverá incluir na base de cálculo do imposto apurado pelo lucro presumido os 
ganhos decorrentes de avaliação com base no valor justo, que façam parte do valor 
contábil, e na proporção deste, relativos aos ativos constantes em seu 
patrimônio. 

§ 1 ~A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de 
apuração em que a pessoa jurídica for tributada pelo lucro real, desde que 
observados os procedimentos e requisitos previstos no art. 12. 

§ 2~ As perdas verificadas nas condições do caput somente poderão 
ser computadas na determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores 
se observados os procedimentos e requisitos previstos no art. 13. 

§ 3~ O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de 
avaliação com base no valor justo de passivos relacionados a ativos ainda não 
totalmente realizados na data de transição para o lucro real. 

bem do at 

Ajuste a Valor Justo - Ganho de Capital Subscrição de Ações 

t. 16. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de 
~J>'Õrado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscriçã_9 em 

~ofED~~ 

~~\.·~ 
Cf.l 
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bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, não será 
computado na determinação do lucro real desde que o aumento no valor do bem do 
ativo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 
societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de 
avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da 
parcela realizada em cada período. 

§ 12 O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata 
o caput será computado na determinação do lucro real: 

a) na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos 
valores mobiliários, pelo montante realizado; 

b) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a 
pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar 
capital de outra pessoa jurídica ou; 

c) na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, 
amortização, ou exaustão, que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na 
integralização do capital de outra pessoa jurídica, nos cinco anos-calendário 
subsequentes à subscrição em bens ele capital social, ou ele valores mobiliários 
emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada 
mês do período de apuração. 

§ 22 Na hipótese de não ser evidenciado por meio ele subconta na 
forma prevista no caput, o ganho será tributado. 

§ 32 Na hipótese de que trata o § 22, o ganho não poderá acarretar 
redução de prejuízo fiscal do período, e deverá, nesse caso, ser considerado em 
período ele apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo elo 
referido ganho. 

§ 42 Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata 
o caput ser feita por meio da entrega de patiicipação societária, será considerada 
realização, nos termos na alínea c do § 12, a absorção do patrimônio da investida, 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital 
social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 52 O disposto no § 42 aplica-se inclusive quando a investida 
absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da patiicipação 
societária. 

Art. 17. A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de 
bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em 
bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, somente 
poderá ser computada na determinação do lucro real caso a respectiva redução no 
valor do be o ativo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada à 

ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem 
~o FEDe 

~fL.0.PJJ~ 
cn 
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objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada em cada período, e : 

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos 
valores mobiliários, pelo montante realizado; 

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a 
pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar 
capital de outra pessoa jurídica, ou; 

III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, 
amortização, ou exaustão, que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na 
integralização do capital de outra pessoa jurídica, a perda poderá ser amortizada 
nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco 
anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no 
máximo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1 Q Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 
forma prevista no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real. 

§ 22 Na hipótese da subscrição de capital social de que trata 
o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será considerada 
realização, nos termos do inciso II do caput, a absorção do patrimônio da investida, 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital 
social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 32 O disposto no § 22 aplica-se inclusive quando a investida 
absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da patiicipação 
societária. 

Art. 18. A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas de que tratam os arts. 16 e 17. 

Incorporação, Fusão ou Cisão- Mais-Valia 

Art. 19. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais
valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, 
decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, 
poderá ser conside!:.~do como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa 'flr efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depr ciac - , ortização ou exaustão. 

tt:~ ~~\-~ 
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§ 12 Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver 
sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, 
para efeitos de apuração do lucro real, deduzir a referida importância em quotas 
fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos contados da data do evento. 
§ 22 A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está 
condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do 
art. 13 da Lei n2 9.249, de 1995. 
§ 32 O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3° do mi. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1977, não 
for elaborado, e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 
II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados 
em decorrência da não observância do disposto no § 32 do art. 35 ou no § 12 do art. 
37. 
§ 42 O laudo de que trata o inciso I do § 32 será desconsiderado na hipótese em que 
os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios e incorreções de 
caráter relevante. 
§ 52 A vedação prevista no inciso I do § 32 não se aplica para participações 
societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 
71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 

Incorporação, Fusão ou Cisão - Menos-Valia 

Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à 
menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 
1977, deverá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe 
deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo 
da depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 12 Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata 
o caput não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da 
sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do lucro real, diferir o 
reconhecimento da referida importância, oferecendo à tributação quotas fixas 
mensais no prazo máximo de cinco anos contados da data do evento. 

§ 22 A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou 
exaustão está condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III 
do caput do art. 13 da Lei n° 9.249, de 1995. 

§ 32 O valor de que trata o caput será considerado como integrante do 
custo dos bens ou direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do 
evento, a do: 

-o laudo a que se refere o § 3° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 
orado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 
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II- os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser 
identificados em decorrência da não observância do disposto no § 32 do art. 35 ou 
no§ 12 do art. 37. 

§ 42 O laudo de que trata o inciso I do § 32 será desconsiderado na 
hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou 
incorreções de caráter relevantes. 

§ 52 A vedação prevista no inciso I do § 32 não se aplica para 
participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 

Incorporação, Fusão ou Cisão- Goodwill 

Art. 21 . A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária 
adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de 
participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto 
no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, poderá excluir 
para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subseqüentes o saldo 
do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação 
societária, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de 
apuração. 

§ 12 O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 

1977, não for elaborado, e tempestivamente protocolado ou registrado; 
II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura 

(goodwill) não puderem ser identificados em decorrência da não observância do 
disposto no§ 32 do art. 35 ou no§ 12 do art. 37; e 

§ 2° O laudo de que trata o inciso I do § 1 o será desconsiderado na 
hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios e 
incorreções de caráter relevante. 

§ 32 A vedação prevista no inciso I do § 12 não se aplica para 
participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 

Incorporação, Fusão ou Cisão- Ganho por compra vantajosa 

Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária 
adquirida com ganho proveniente de compra vantajosa, conforme definido no§ 6° 
do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, deverá computar o referido ganho na 
deter · açã~d6 lucro real dos períodos de apuração subsequentes à data do 
eve à ázã de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 
apu aç 0 
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Art. 23. O disposto nos arts. 19, 20, 21 e 22 aplica-se inclusive 
quando a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a 
propriedade da participação societária. 

Art. 24. Para fins do disposto nos arts. 19 e 21, consideram-se partes 
dependentes quando: 

I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, 
pela mesma parte ou partes. 

II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante. 
III - o alienante seja sócio, titular, conselheiro ou administrador da 

pessoa jurídica adquirente; 
IV - o alienante seja parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou 

companheiro das pessoas relacionadas no inciso III ou; 
V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, 

em que fique comprovada a dependência societária. 
Parágrafo único. No caso de participação societária adquirida em 

estágios, a relação de dependência entre o(s) alienante(s) e o(s) adquirente(s) de 
que trata este miigo deve ser verificada no ato da primeira aquisição, desde que as 
condições do negócio estejam previstas no instrumento negociai. 

Incorporação, Fusão ou Cisão- A VJ na sucedida transferido para a sucessora 

Art. 25. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos 
decorrentes de avaliação com base no valor justo na sucedida não poderão ser 
considerados na sucessora como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão. 

Parágrafo único. Os ganhos e perdas evidenciados nas subcontas de 
que tratam os arts. 12 e 13 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou 
cisão, terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida. 

Ganho por Compra Vantajosa 

Art. 26. O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos 
identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos, mensurados pelos respectivos 
valores justos, em relação à contraprestação transferida, será computado na 
determinação do lucro real no período de apuração relativo à data do evento e 
po en res, .-afazão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 

1249



Parágrafo único. Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se 
referir ao valor de que trata o inciso li do § 5° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, 
de 1977, deverá ser observado, conforme o caso, o disposto no§ 6° do att. 20 do 
mesmo Decreto-Lei, ou o disposto no art. 21 desta Lei. 

Tratamento Tributário do Goodwill 

Art. 27. A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura 
(goodwill), inclusive mediante redução ao valor recuperável, não será computada 
na determinação do lucro real. 

Parágrafo único. Quando a redução se referir ao valor de que trata 
o inciso UI do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, deve ser observado o 
disposto no art. 25 do mesmo Decreto-Lei. 

Contratos de Longo Prazo 

Art. 28. Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério, para 
determinação da porcentagem do contrato ou da produção executada, distinto dos 
previstos no § 1 o do art. 1 O do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, que implique 
resultado do período diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, 
a diferença verificada deverá ser adicionada ou excluída, conforme o caso, quando 
da apuração do lucro real. 

Subvenções Para Investimento 

Art. 29. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção 
ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão 
computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de 
lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n2 6.404, de 1976, que somente poderá 
ser utilizada para: 

I - absorção de preJmzos desde que anteriormente já tenham sido 
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva 
Legal; ou 

li - aumento do capital social. 
§ 12 Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá 

reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
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§ 2Q As doações e subvenções de que tratam o caput serão tributadas, 
caso não seja observado o disposto no § 1 Q' ou seja dada destinação diversa da que 
está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: · 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 
de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 

II- restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social, nos cinco anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com 
posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a 
base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões 
decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3Q Se no período de apuração a pessoa jurídica apurar prejuízo 

contábil ou lucro líquido contábi l inferior à parcela decorrente de doações e de 
subvenções governamentais, e nesse caso não puder ser constituída como parcela 
de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados 
lucros nos períodos subsequentes. 

Prêmio na emissão de debêntures 

Art. 30. O prêmio na emissão de debêntures não será computado na 
determinação do lucro real, desde que: 

I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa 
jurídica emitente; e 

II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente 
poderá ser utilizada para: 

a) absorção de prejuízos desde que anteriormente já tenham sido 
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva 
Legal; ou 

b) aumento do capital social. 
§ 1 Q Na hipótese da alínea a do inciso II do caput, a pessoa jurídica 

deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
su bsequentes. 

§ 2Q O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será 
tributado, caso não seja observado o disposto no § 1 Q, ou seja dada destinação 
diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 
do prêmio na emissão de .debêntures; 

II - restituiÇão de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital soa 1, 1os cinco anos anteriores à data da emissão das debêntures, co __ 
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posterior capitalização do valor do prêmio na emissão de debêntures, hipótese em 
que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das 
exclusões decorrentes de prêmio na emissão de debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 32 Se no período de apuração a pessoa jurídica apurar prejuízo 

contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de prêmio na 
emissão de debêntures, e nesse caso não puder ser constituída como parcela de 
lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados 
lucros nos períodos subsequentes. 

§ 42 A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III 
do caput, para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei n° 6.404, de 1976, terá o 
mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 52 Para fins do disposto no inciso I do caput, serão considerados os 
sócios com patiicipação igual ou superior a dez por cento do capital social da 
pessoa jurídica emitente. 

Teste de Recuperabilidade 

Art. 31. O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real 
somente os valores contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos, 
que não tenham sido objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do 
bem correspondente. 

Parágrafo umco. No caso de alienação ou baixa de um ativo que 
compõe uma unidade geradora de caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do 
lucro real deve ser proporcional à relação entre o valor contábil desse ativo e o 
total da unidade geradora de caixa à data em que foi realizado o teste de 
recuperabi lidade. 

Pagamento Baseado em Ações 

Art. 32. O valor da remuneração dos serviços prestados por 
empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em 
ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real no 
período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados. 

§ 12 A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois 
do pagamento, quando liquidados em caixa ou outro ativo, ou depois da 
transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando liquidados 
com instrumentos patrimoniais. 

§ 22 Para efeito do disposto no § 12, o valor a ser excluído será: 
- o efetivâmente pago, quando a liquidação baseada em ação for 

1tro ativo financeiro; ou 
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II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação 
coinercial, quando a liquidação for efetuada em instrumentos patrimoniais. 

Art. 33 . As aquisições de serviços, na forma do art. 32 e liquidadas 
com instrumentos patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital 
próprio de que trata o art. 9Q da Lei nQ 9.249, de 1995, somente depois da 
transferência definitiva da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais. 

Contratos de Concessão 

Art. 34. No caso de contrato de concessão de serviços públicos em 
que a concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do 
poder concedente, o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser 
computado no lucro real à medida que ocorrer a realização do respectivo ativo 
intangível, inclusive mediante amortização, alienação ou baixa. 

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 
2° da Lei n° 9.430, de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base de 
cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 35 da Lei nQ 8.981, de 1995. 

Art. 34-A No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 
lucro decorrente da receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou 
outro ativo financeiro, poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento. 

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados 
sobre a base de cálculo estimada de que trata o art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996, a 
concessionaria poderá considerar como receita o montante efetivamente recebido. 

Aquisição de Participação Societária em Estágios 

Art. 35 . No caso de aquisição de controle de outra empresa na qual se 
detinha participação societária anterior, o contribuinte deve observar as seguintes 
disposições: 

I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior 
com base no valor justo, apurado na data da aquisição, poderá ser diferido, sendo 
reconhecido para fins de apuração do lucro real quando da alienação ou baixa do 
investimento; 

II - a perd~ relacionada à avaliação da patiicipação societária anterior 
com base n.n.,"'"'"lor juSto, apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na 
apuração luc al somente quando da alienação ou baixa do investimento; e _ 
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III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos 
da investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa 
patiicipação avaliada a valor justo, também poderá ser diferido, sendo reconhecido 
para fins de apuração do lucro real quando da alienação ou baixa do investimento. 

§ 12 Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter 
controle dos valores de que tratam o caput no livro de que trata o inciso I do caput 
do art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, que serão baixados quando do 
cômputo do ganho ou perda na apuração do lucro real. 

§ 22 Os valores apurados em decorrência da operação, relativos à 
participação societária anterior, que tenham a mesma natureza das parcelas 
discriminadas nos incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 
1977, sujeitam-se ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas. 

§ 32 Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I- a mais ou menos valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) 

relativos à participação societária anterior, existente antes da aquisição do controle; 
e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência 
da aquisição do controle. 

§ 42 O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em que o 
contribuinte avalia a valor justo a participação societária anterior no momento da 
aquisição da nova participação societária. 

Aquisição de Participação Societária em Estágios - Incorporação, Fusão e Cisão 

Art. 36. Na hipótese tratada no art. 35, caso ocorra incorporação, 
fusão ou cisão: 

I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no livro de que trata 
o inciso I do caput do art. 8° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, a que se refere o § 
12 do art. 35 , sem qualquer efeito na apuração do lucro real; 

II - não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da 
mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 32 do art. 35, que venha a 
ser: 

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo 
que lhe deu causa; ou 

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não 
integrar o patrimônio da sucessora; e 

III - não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do 
ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 32 do art. 35. 

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III 
do caput, a 1c -~at>'"saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da 
patiicipaç-o oct ' , referente a mais ou menos valia e ao ágio por rentabi lidade 

,(. 

ssACM 

1254



futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do caputdo art. 20 do Decreto-Lei 
n° 1.598, de 1977, o disposto nos arts. 19 a 21. 

Art. 37. Nas incorporações, fusões ou c1soes de empresa não 
controlada na qual se detinha participação societária anterior, que não se 
enquadrem nas situações previstas nos arts. 35 e 36, não terá efeito na apuração do 
lucro real : 

I- o ganho ou perda decorrente de avaliação da participação societária 
anterior com base no valor justo, apurado na data do evento; e 

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos 
da investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa 
participação avaliada a valor justo. 

§ 1 Q Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I - a mais ou menos valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) 

relativos à participação societária anterior, existentes antes da incorporação, fusão 
ou cisão; e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência 
da incorporação, fusão ou cisão. 

§ 2Q Não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da 
mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 1 Q, que venha a ser: 

I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo 
que lhe deu causa; ou 

II- baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não 
integrar o patrimônio da sucessora. 

§ 3Q Não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do 
ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1 Q. 

§ 4Q Excetuadas as hipóteses previstas nos § 2Q e § 32, aplica-se ao 
saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, 
referente a mais ou menos valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de 
que tratam os incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, 
o disposto nos arts. 19 a 21. 

Depreciação- Exclusão no e-Lalur 

Art. 38. A Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

"Art. 57 ......... ..... .......... .. .. ............. .... .... .... .... ...... .. .. .. .. 

§ 12 A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto será 

determinada me_s!jante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o 

tisição do ativo. 
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§ 15. Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do 

contribuinte seja menor do que aquela calculada com base no § 3!!, a 

diferença poderá ser excluída do lucro líquido na apuração do Lucro Real, 

observando-se o disposto no § 6!!. 

§ 16. Para fins do disposto no § 15, a partir do período de apuração 

em que o montante acumulado das quotas de depreciação computado na 

determinação do lucro real atingir o limite previsto no § 6!!, o valor da 

depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real." (NR) 

Amortização do Intangível 

Art. 39. A amortização de direitos classificados no ativo não 
circulante intangível é considerada dedutível na determinação do lucro real, 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 13 da Lei n° 9.249, de 1995. 

Art. 40. Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real , os 
gastos com desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I 
do caput e no § 2~ do art. 17 da Lei n~ 11.196, de 2005, quando registrados no ativo 
não circulante intangível, no período de apuração em que forem incorridos e 
observado o disposto nos arts. 22 a 24 da referida Lei. 

Parágrafo único. O contribuinte que utilizar o beneficio referido 
no caput deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o 
valor da realização do ativo intangível, inclusive por amortização, alienação ou 
baixa. 

Prejuízos Não Operacionais 

Art. 41 . Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do 
ativo imobilizado, investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo 
circulante com 1 ção d~ venda, poderão ser compensados, nos períodos de 
apuração subse s aer de sua apuração, somente com lucros de mesma 

7 ~OFEb 
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natureza, observado o limite previsto no art. 15 da Lei n2 9.065, de 20 de junho de 
1995. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica em relação às 
perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos em virtude de terem se tornado 
imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a 
ser alienados como sucata. 

Contrato de Concessão - Lucro Presumido 

Art. 42. No caso de contratos de concessão de serviços públicos, a 
receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 
representativo de direito de exploração, não integrará a base de cálculo do imposto 
sobre a renda, quando se tratar de imposto sobre a renda apurado com base no 
lucro presumido ou arbitrado. 

Parágrafo único. O ganho de capital na alienação do ativo intangível a 
que se refere o caput corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação 
e o valor dos custos incorridos na sua obtenção, deduzido da correspondente 
amortização. 

Custos estimados de Desmontagens 

Art. 43. Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo 
imobilizado ou restauração do local em que está situado somente serão dedutíveis 
quando efetivamente incorridos. 

§ 12 Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de 
item de ativo imobilizado ou restauração do local em que está situado, a pessoa 
jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real, no período de apuração em que o imobilizado for realizado, inclusive por 
depreciação, ammiização, exaustão, alienação ou baixa. 

§ 22 Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de 
aj ustes na provisão de que trata o § 12 ou de atualização de seu valor, não serão 
computados na determinação do lucro real. 

Arrendamento Mercantil 

Art. 44. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não 
estejam SUJeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei n2 6.099, de 12 de 
setembro de 1 4, as--pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins 
de apuração do real, o resultado relativo à operação de arrendame~_,__ 

~~OFEIJ~ 
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mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de 
vigência do contrato. 

§ 12 A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessano, aos 
ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata 
o inciso I do caput do art. 82 do Decreto-lei n2 1.598, de 1977. 

§ 22 O disposto neste artigo se aplica somente às operações de 
arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e beneficios 
inerentes à propriedade do ativo. 

§ 32 Para efeitos do disposto neste artigo entende-se por resultado a 
diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos 
iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados. 

§ 42 Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada 
pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser 
computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda. 

Art. 45. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da 
pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de 
contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e 
serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas. 

Art. 46. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas 
financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil. 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do 
ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei 
n2 6.404, de 1976. 

Art. 47. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil 
que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força 
de normas contábeis e da legislação comercial, serão aplicados os dispositivos a 
seguir indicados: 

I - inciso VIII do caput do at1. 13 da Lei n2 9.249, de 199 5, com a 
redação dada pelo art. 8o; 

II - §§ 3° e 4° do art. 13 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, com a 
redação dada pelo art. 22; 

III - arts. 44, 45 e 46; 
IV-§ 18 do art. 32 da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com 

a redação dada pelo art. 51; 
V - § 26 do art. 32 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com 

a redação dad art. 52; e 
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VI - § 14 do art. 15 da Lei n~ 10.865, de 30 de abril de 2004, com a 
redação dada pelo art. 50. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos 
do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de 
arrendamento mercantil. 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

Art. 48. Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as 
disposições contidas nos mts. 2~ a 7~ e 9 a 40, 42 a 47. 

§ 1 ~ Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no art. 8° do Decreto
Lei n° 1.598, de 1977, devendo ser informados no Livro de Apuração do Lucro 
Real: 

I - os lançamentos de ajustes do lucro líquido do período, relativos a 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação 
tributária; 

li - a demonstração da base de cálculo e o valor da CSLL devida com 
a discriminação das deduções, quando aplicáveis; e 

III - os registros de controle de base de cálculo negativa da CSLL a 
compensar em períodos subseqüentes, e demais valores que devam influenciar a 
determinação da base de cálculo da CSLL de período futuro e não constem de 
escrituração comercial. 

§ 2~ Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no inciso li do caput 
do art. 8°-A do Decreto-Lei 11° 1.598, de 1977, exceto nos casos de registros 
idênticos para fins de ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que deverão 
ser considerados uma única vez. 

Art. 48-A O artigo 2° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.2° . .................. ..... .... ......... ........... ...... ... ......... .... .. .. ....... ..... .. ... .... ... . . 

§ 1 o .. . ...... .. . . . ... . ........ . . . .. ...............................•....•. ....•.. .. .. . . .. .. .. .... ... . ......... 

c) .... ........... .... ... ... ..... ...... ... ........... ..... .... ... .. ......... ....... ........................... . 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações 

' rias em ~ssoas jurídicas domiciliadas no Brasil, que tenham sido 
/ 
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................. ... ................... ......... ............... .................... .......... ......... . "(NR) 

CAPÍTULO II 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

Art. 49. A Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 3~ O faturamento a que se refere o art. 2~ compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n~ 1.598, de 26 de dezembro de 

1977. 

§ 2~ ··············· ·· ·· ·· ······· ····· ··· ········ ····· ··· ··· ····· ······ ·· ··· ····· ···· 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados 

como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 

positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os 

lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita bruta. 

IV- a receita decorrente da venda de bens classificados no ativo não-

circulante, que tenha sido computada como receita bruta. 

VI - A receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos. 
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§ 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de 

execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem 

produzidos, será calculada sobre a receita apurada de acordo com os 

critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto sobre a 

renda, previstos para a espécie de operação." (NR) 

Art. 50. A Lei n° 10.865, de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 15 . ........ ..... ...... ... .. .......................... ... .... ....... ....... . 

§ 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput: 

I - os valores decorrentes do aj uste a valor presente de que trata 

o inciso ITI do caput do art. 184 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, poderão ser considerados como parte integrante do custo ou valor de 

aquisição; e 

li - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária." (NR) 

"Art. 27 . ... .... .... ............ ..... ...... ......... .... ... .... ........ ... ..... . 

§ 3° O di sposto no § 22 não se aplica aos valores decorrentes do aj uste 

presente de que trata o inciso VIII caput do art. 183 da Lei n2 6.404, ) a.~ 
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alterações: 
Art. 51. A Lei n2 10.637, de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 12 A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não 

cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 12 Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n!! 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n!! 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

§ 22 A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1!!. 

§ J!! .... .. ................................. ....... ...... ...... ... ... ...... .. ...... ....... ...... ......... .. . . 

v- ............................... .. ..... ................................................................... . 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita. 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n!! 6.404, de 

1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado 

estimento, imobilizado ou intangível; 
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VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n2 6.404, de 1976, referentes a 

receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo 

com base no valor justo; 

X - ele subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos, e de doações feitas pelo Poder Público; 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação 

ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos; 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude 

das isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 

12 do art. 19 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977; e 

XIII- relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR) 

"Art. 32 .. .......... .......... .... ....... . ... ........ . . .. ...... . ......... . 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobi lizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para 

utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços; 

XI - bensincorporados ao ativo intangível, adquiridos para util ização 

~ 
'II>A...-Ifl\CI-flção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
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§ 1 0 ••••••• • • ••••••••• • •• ••••• • •• • •••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• •• • • • •••••••••••• 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados 

nos incisos VI, VII e XI do caput, inconidos no mês; 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, 

poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente 

de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n~ 6.404, de 1976. 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso 

de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa j urídica anendatária. 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado 

o desconto de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na 

forma da alínea "b" do § 1~ do art. 17 do Decreto-Lei n~ 1.598, de 1977; e 

Jl -custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado. 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII 

do caput, não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo . 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

a : ,- . élos, no caso do ativo intangível, 
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alterações: 

e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do art. 32. 

§ 22 - O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo 

intangível referido no § 21." (NR). 

"Art. 8° .... .. ....... ......... ..... .................... .... ... ..... ..... ... ... .. ........ ..... ....... ...... . 

X - as sociedades cooperativas e as sociedades regulamentadas pela 

Lei n° 8.906, de 04 de Julho de 1994."(NR) 

Art. 52. A Lei n° 10.833, de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 12 A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas 

auferidas no mês pela pessoa j urídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 12 Para efeito do di sposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n2 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 22 A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela 

'dica, conforme definido no caput e no § 12. 
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§ 32 ··· ·· ······················ ·········· ···· ···· ·· ············· ··· ········ ··· ······ 

II - de que trata o inciso IV do caput art. 187 da Lei n2 6.404, de 1976, 

decorrentes da venda de bens do ativo não ci rculante, classificado como 

investimento, imobi lizado ou intangível; 

v-······················ ····· ··················· ········· ······························ ····················· 

reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de par1icipações societárias, que tenham sido 

computados como receita. 

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n2 6.404, de 1976, referentes a 

receitas excluídas da base de cálculo da COFINS; 

VIII- relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo 

com base no valor justo; 

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo Poder Público; 

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

entativo ~ direito de exploração, no caso de contratos de concessão 
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XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude 

das isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e " e" do § 

12 do art. 19 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977; e 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR) 

"Art. 32 ... ............ .............................. ....... ........ ....... .... . . 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado , adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para 

utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços; 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização 

na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 

§ 1 o •.•..••. ..... .•..•..•..•..•..••..••..•..•.•••.••..••••..•.•.•.•.•• ..•..•...• . •..••.••.• •. . . . .. .. . •.. •• . •. 

Til - dos encargos depreciação e amortização dos bens mencionados 

nos incisos VI, VII e XI do capttt, incorridos no mês. 

§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, 

poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente 

de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei n2 6.404, de 1976. 

§ 26. O di sposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso 

de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa j urídica arrendatária. 

uaisquer créditos calculados em relação a: 
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I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na 

forma da alínea " b" do § 1 Q do art. 17 do Decreto-Lei nQ 1.598, de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobi lizado e de 

restauração do local em que estiver situado. 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os inci sos VI e VII 

do caput, não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, refom1a, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado 

e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput do art. 3Q. 

§ 30 O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo 

intangível referido no § 29."(NR). 

"Art. 1 0 ........... .. .. .......... ..... ..... ... ........ ...... .. .. .. ......... ...... .......... ........ .. ...... . 

XIII- ....... ...... .... .. ..... .......... ..... .. .... .. ... .. ...... ... ..... .. ... ........ ................. . 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, 

odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de 

/ 
· patológica, citológica ou de análises clínicas, e 
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sociedades regulamentadas pela Lei n° 8.906, de 04 de Julho de 

1994, que não realizam atos mercantis. 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, 

empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, inconidas até o 

ano de 2019, inclusive;" (NR) 

"Art. 52-A No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a 
receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro 
representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para o Pis/Pasep e da 
Cofins, de que tratam as Leis n°S 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, a medida do 
efetivo recebimento." 

Arrendamento Mercanti I 

Art. 53. No caso de operação de arrendamento mercantil não sujeita 
ao tratamento tributário previsto na Lei n2 6.099, de 1974, em que haja 
transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, o 
valor da contraprestação deverá ser computado na base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Co fins pela pessoa jurídica arrendadora. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação 
de que tratam as Leis n2 10.637, de 2002, e n2 10.833, de 2003, poderão descontar 
créditos calculados sobre o valor do custo de aquisição ou construção dos bens 
arrendados proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período 
de vigência do contrato. 

CAPÍTULO III 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 54. A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, 
por meio de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em 
lei c , cial,-qtÍe sejam posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na 
apur. ã -6s · utos federais até que lei tributária regule a matéria. 

~b~A 
~ Ft.30S~~ 
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Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos 
administrativos e dispor sobre os procedimentos para anular os efeitos desses atos 
sobre a apuração dos tributos federais. · 

Art. 55 . Para fins da legislação tributária federal, as referências a 
prov1soes alcançam as perdas estimadas no valor de ativos, inclusive as 
decorrentes de redução ao valor recuperável. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito 
de suas atribuições, disciplinará o disposto neste artigo. 

Art. 56. As disposições contidas na legislação tributária sobre 
reservas de reavaliação aplicam-se somente aos saldos remanescentes na 
escrituração comercial em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 
71 , ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, e até a sua completa 
realização. 

Art. 57. A falta de registro na escrituração comercial das receitas e 
despesas relativas aos resultados não realizados a que se referem o inciso I 
do caput do art. 248 e o inciso III do caput do art. 250 da Lei n° 6.404, de 1976, 
não elide a tributação de acordo com a legislação de regência. 

Art. 58. O contribuinte do imposto sobre a renda deverá, para fins 
tributários, reconhecer e mensurar os seus ativos, passivos, receitas, custos, 
despesas, ganhos, perdas e rendimentos com base na moeda nacional. 

§ 12 Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda 
diferente da moeda nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata 
o caput, a diferença entre os resultados apurados com base naquela moeda e na 
moeda nacional deverá ser adicionada ou excluída na determinação do lucro real. 

§ 22 Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos 
ou autorizados pela legislação tributária para apuração da base de cálculo do 
imposto deverão ser realizados com base nos valores reconhecidos e mensurados 
nos termos do caput. 

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto 
sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Lj quido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 42 A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá controles 
no caso da ocorrência da hipótese prevista no § 12. 

Avaliação a Valor Justo 
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Art. 59. Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos 
financeiros, no caso de operações realizadas em mercados de liquidação futura 
sujeitos a ajustes de posições, não se considera como hipótese de liquidação ou 
baixa o pagamento ou recebimento de tais ajustes durante a vigência do contrato, 
permanecendo aplicáveis para tais operações: 

I - o art. 11 O da Lei n2 11.196, de 21 de novembro de 2005, no caso de 
instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; e 

II - os arts. 32 e 33 da Lei n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no 
caso das demais pessoas jurídicas. 

CAPÍTULO IV 
DA ADOÇÃO INICIAL 

Art. 60. Para as operações ocorridas até 31 de dezembro de 2013, 
para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não 
optantes, permanece a neutralidade tributária estabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei 
n° 11.941, de 27 de maio de 2009, e a pessoa jurídica deverá proceder, nos 
períodos de apuração a partir de janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 71, 
ou a partir de janeiro de 2015 para os não optantes, aos respectivos ajustes nas 
bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, observado o disposto nos arts. 62 e 63 . 

Parágrafo único. As participações societárias de caráter permanente 
serão avaliadas de acordo com a Lei n2 6.404, de 1976. 

Art. 61. As disposições contidas nos arts. 72 e 8° da Lei n° 9.532, de 
1 O de dezembro de 1997, e nos arts. 35 e 3 7 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, 
continuam a ser aplicadas somente as operações de incorporação, fusão e cisão, 
ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido 
adquirida ate 31 de dezembro de 2014. 

Parágrafo único. No caso de aquisições de participações societárias 
que dependam da aprovação de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua 
efetivação, o prazo para incorporação de que trata o caput, poderá ser até 12 (doze) 
meses da data da aprovação da operação. 

Art. 62. Para fins do disposto no art. 60, a diferença poslttva, 
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 
31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de 
a , · o com as disposições da Lei n26.404, de 1976, e o valor mensurado pelos 
1 to - ~ ritérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, deve ser adicionada na 
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determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para 
os optantes conforme art. 71, ou em janeiro de 2015 para os não optantes, salvo se 
o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
ativo, para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença negativa 
do valor de passivo e deve ser adicionada na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 71, ou em 
janeiro de 2015 para os não optantes, salvo se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser adicionada 
à medida da baixa ou liquidação. 

Art. 63. Para fins do disposto no art. 60, a diferença negativa, 
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 
31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de 
acordo com as disposições da Lei n° 6.404, de 1976, e o valor mensurado pelos 
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, não poderá ser excluída 
na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, salvo se o 
contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
ativo para ser excluída à medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no 
valor do passivo e não pode ser excluída na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa 
diferença em subconta vinculada ao passivo para ser excluída à medida da baixa ou 
liquidação. 

Art. 64. O disposto nos arts. 60 a 63 será disciplinado pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, que poderá instituir controles fiscais alternativos à 
evidenciação contábil de que tratam os arts. 62 e 63, e instituir controles fi scais 
adicionais. 

Art. 65. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 
contribuinte deverá: 

I - calcular ü resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 
2013, para os tantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os 
não optante , co s · ados os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 
2007; 
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II - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 
2013, para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os 
não optantes, consideradas as disposições desta Lei e da Lei n° 6.404, de 1976; 

III - calcular a diferença entre os valores referidos nos incisos I e II 
do caput; e 

IV- adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença referida 
no inciso III do caput, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, em 
quotas fixas mensais e durante o prazo restante de vigência do contrato. 

§ 1 ~ A partir de 1 ~ de janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 
71, ou a partir de 1~ de janeiro de 2015 para os não optantes, o resultado tributável 
de todos os contratos de concessão de serviços públicos será determinado 
consideradas as disposições desta Lei e da Lei n° 6.404, de 1976. 

§ 2~ O disposto neste artigo aplica-se ao valor a pagar da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da COFINS. 

Art. 66. O saldo de prejuízos não operacionais de que trata o art. 31 
da Lei n~ 9.249, de 1995, existente em 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, somente 
poderá ser compensado com os lucros a que se refere o art. 41, observado o limite 
previsto no art. 15 da Lei n~ 9.065, de 20 de junho de 1995. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL 

Art. 67. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, quando realizada por instituições financeiras e demais 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, deve observar as disposições 
do art. 61 da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Parágrafo único. Para fins tributários a escrituração de que trata o 
caput não afeta os demais dispositivos da presente lei, devendo inclusive ser 
observado o disposto no art. 54. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TRANSITÓRIO 
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superiores aos apurados com observância dos métodos e critérios contábeis 
vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 
residente ou domici liado no País ou no exterior. 

Art. 69. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo 
do limite previsto no art. 9° da Lei n° 9.249, de 1995, a pessoa jurídica poderá 
utilizar as contas do patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições 
da Lei n° 6.404, de 1976. 

§ 1°. No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não serão 
considerados os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere 
o§ 3° do art. 182 da Lei n° 6.404, de 1976. 

§ 2°. No ano calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não 
optantes das disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Lei. 

Ati. 70. Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte 
poderá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou 
controlada, determinado de acordo com as disposições da Lei n° 6.404, de 1976. 

Parágrafo único. No ano calendário de 2014, a opção ficará restrita 
aos não optantes das disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Lei. 

CAPÍTULO VII 
DA OPÇÃO PELOS EFEITOS EM 2014 

Art. 71. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições 
contidas nos arts. 1 Q a 66 desta Lei para o ano-calendário de 2014. 

§ 1 Q A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as 
alterações trazidas pelos arts. 1 Q a 66 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X 
do caput do art. 115 a partir de 1 Q de janeiro de 2014. 

§ 2Q A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda definirá a forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS 

Art. 72. A pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela 
equipa ·ada, nos termos do art. 79, deverá registrar em subcontas da conta de 

em controlada direta no exterior, de forma individualizada, o 
Il na variação do valor do investimento equivalente aos lucros ou 
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preJmzos auferidos pela própria controlada direta e suas controladas, direta ou 
indiretamente, no Brasil ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que foram 
apurados em balanço, observada a proporção de sua participação em cada 
controlada, direta ou indireta. 

§ 1 o Dos resultados das controladas diretas ou indiretas não deverão 
constar os resultados auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa 
jurídica controladora domiciliada no Brasil mantenha o controle direto ou indireto. 

§ 2° A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou 
prejuízo auferido no exterior será convertido em Reais, para efeito da apuração da 
base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, com base na taxa de câmbio da 
moeda do país de origem fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, 
correspondente a data do levantamento de balanço da controlada direta ou indireta. 

§ 3° Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no 
Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, 
em seguida, em Reais. 

CAPÍTULO IX 
DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS DAS PESSOAS JURJDICAS 

Seção I 
Das Controladoras 

Art. 73 A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, 
direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos 
antes do imposto sobre a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser 
computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada 
no Brasil, observado o disposto no art. 72. 

§ 1 o A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os 
lucros auferidos no período, não alcançando as demais parcelas que influenciaram 
o patrimônio líquido da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior. 

§ 2° O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, 
domiciliada no exterior referente aos anos-calendário anteriores à produção de 
efeitos desta Lei poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa 
jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam 
informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB. 

§ 3° Observado o disposto no § 1° do art. 91 da Lei n° 12.708, de 17 de 
O 2, a p~ycela do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou 

~~~~~;y--~orrespondente às atividades de afretamento por tempo ou casco 
~o-rt.JJ~~, 
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nu, arrendamento mercantil operacional , aluguel, empréstimo de bens ou prestação 
de serviços diretamente relacionados à prospecção e exploração de petróleo e gás, 
em território brasileiro, não será computada na determinação do lucro real e na 
base de cálculo CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 4° O disposto no § 3° aplica-se somente nos casos de controlada, 
direta ou indireta, ou coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira: 

I- detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei n. 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei 
no. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa 
previsto na Lei no. 12.276, de 30 de junho de 201 O. 

II- contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I. 

§ 5° O disposto no § 3° aplica-se inclusive nos casos de coligada de 
controlada direta ou indireta de pessoa jurídica brasileira. 

Art. 74. Até o ano calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 
73 poderão ser consideradas de forma consolidada na determinação do lucro real e 
da base de cálculo da CSLL da controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas 
referentes às pessoas jurídicas investidas que se encontrem em pelo menos uma das 
seguintes situações: 

I- situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato 
com cláusula específica para troca de informações para fins tributários; 

II - localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou 
sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A 
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 ou estejam submetidas a regime de 
tributação definido no inciso III do caput do art. 80; 

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida a tratamento tributário previsto no inciso II do caput; ou 

IV -tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da 
renda total, nos termos definidos no art. 80; 

§ 1 o A consolidação prevista neste artigo deverá conter a 
demonstração individualizada em subcontas prevista no art. 72 e a demonstração 
das rendas ativas e passivas na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil- RFB. 

o O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser 
I' ttfdo relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-

calendário e ros tenham sido apurados pelas empresas domiciliadas no 
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exterior para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da 
pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 3° No caso de resultado negativo da consolidação prevista no caput, 
a controladora domiciliada no Brasil deverá informar à RFB as parcelas negativas 
utilizadas na consolidação, no momento da apuração, na forma e prazo por ela 
estabelecidos. 

§ 4° Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o 
§ 3°, nos prejuízos acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa 
jurídica poderá ser utilizado na compensação com lucros futuros das mesmas 
pessoas jurídicas no exterior que lhes deram origem, desde que os estoques de 
prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB. 

§ 5° O prejuízo auferido no exterior por controlada direta de que 
tratam os §§§ 3°, 4° e 5° do att. 73 não poderá ser utilizado na consolidação a que 
se refere este artigo. 

§ 6° A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável 
para o ano-calendário correspondente. 

§ 7° Na ausência da condição do inciso I, a consolidação será admitida 
se a controladora no Brasil disponibilizar a contabilidade societária em meio digital 
e a documentação de supotte da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido 
pela RFB, mantidas as demais condições. 

§ 8° O disposto no § 7° não se aplica se o país de jurisdição, no prazo 
de 5 (cinco) anos, não tiver assinado acordo bilateral ou aderido a acordo 
multilateral de troca de informações para fins tributários. 

Art. 75 . Quando não houver consolidação, nos termos do att. 74, a 
parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, 
domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou prejuízos por ela auferidos 
deverá ser considerada de forma individualizada na determinação do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil, nas 
seguintes formas: 

I - se postttva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao 
balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 
apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma 
'urídica llQ exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos 

form dos na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil-
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Art. 76. O disposto nesta Subseção aplica-se à coligada equiparada a 
controladora nos termos do art. 79. 

Seção II 
Das Coligadas 

Art. 77. Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada 
no exterior serão computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL no balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 
tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, desde 
que se verifiquem as seguintes condições, cumulativamente, relativas à 
investida: 

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III 
do caput do art. 80. 

II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação 
favorecida, ou não seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam 
os atis. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 1996; 

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida a tratamento tributário previsto no inciso I; e 

§ 1 Q Para efeitos do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 
disponibilizados para a empresa coligada no Brasil: 

I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de 
obrigação da empresa no exterior; 

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, 
coligada, possuir lucros ou reservas de lucros; ou 

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, 
por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço 
vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. 

§ 2Q Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 Q' considera-se: 
I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu 

valor para qualquer conta representativa de passivo exigível da coligada 
domiciliada no exterior; e 

II - pago o lucro, quando ocorrer: 
a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no 

Brasil· 
' 

b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 
c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer 

d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, 
o de capital da coligada, domiciliada no exterior. 
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§ 3~ Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no 
exterior que não atenda aos requisitos estabelecidos no caput serão tributados na 
forma do art. 78. 

§ 4~ O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil for equiparada à controladora nos termos 
do art. 79. 

§ 5° Para fins do disposto neste artigo, equipara-se a condição de 
coligada, empreendimentos controlados em conjunto com partes não vinculadas. 

Art. 78. Na hipótese em que se verifique o descumprimento de pelo 
menos uma das condições previstas no caput do mi. 77, o resultado na coligada 
domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou prejuízos por ela apurados deverá 
ser computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL da 
pessoa jurídica investidora domiciliada no Brasil, nas seguintes formas: 

I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao 
balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 
apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma 
pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos 
sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil -
RFB. 

§ 1 ~Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, 
na qual a col igada no exterior mantiver qualquer tipo de participação societária, 
ainda que indiretamente, serão consolidados no seu balanço para efeito de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da coligada no Brasil. 

§ 2~ O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada à controladora nos termos do 
art. 79. 

Seção IJI 
Da Equiparação a Controladora 

Art. 79. Para fins do disposto nesta Lei, equipara-se à condição de 
controladora a pessoa jurídica domiciliada no Brasil que detenha participação em 
coligada no exterior e que, em conjunto com pessoas fisicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no Brasi l ou no exterior, consideradas a ela vinculadas, possua 
mais de cinquenta por cento do capital votante da coligada no exterior . 

./'? 

arágrafo único. Para efeitos do disposto no caput, será considerada 
à p so · rídica domiciliada no Brasil: 
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I - a pessoa fisica ou jurídica cuja participação societária no seu 
capital social a caracterize como sua controladora, direta ou indireta, na forma 
definida nos§§ 1° e 2° do art. 243 da Lei n° 6.404, de 1976; 

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, 
direta ou indireta, ou coligada, na forma definida nos §§ 1 o e 2° do art. 243 da Lei 
n° 6.404, de 1976; 

III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no Brasil 
estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 
dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física 
ou jurídica; 

IV - a pessoa fisica ou jurídica que seja sua associada, na forma de 
consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer 
empreendimento; 

V - a pessoa fisica que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge 
ou companheiro de qualquer de seus conselheiros, administradores, sócios ou 
acionista controlador em participação direta ou indireta; e 

VI - a pessoa jurídica residente ou domici liada em país com 
tributação favorecida ou beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme 
dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 1996, desde que não comprove que 
seus controladores não estejam enquadrados nos incisos I a V. 

Seção IV 
Das Definições 

Art. 80. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica 
mediante a exploração de atividade econômica própria, excluídas as seguintes 
receitas decorrentes de: 

a) royalties; 

b) juros; 

c) dividendos; 

d) participações societárias; 

e) aluguéis; 

f) ganhos de capital, salvo na alienação de participações societárias ou 
ativos de caráter permanente adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 
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II - renda total - somatório das receitas operacionais e não 
operacionais, conforme definido na legislação comercial do país de domicílio da 
investida; e 

III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa 
jurídica domiciliada no exterior à alíquota nominal inferior a vinte por cento. 

§ 1 o As alíneas b, g e h do inciso I não se aplicam às instituições 
financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do 
país em que estejam situadas. 

§ 2° Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores 
recebidos a título de dividendos ou a receita decorrente de participações societárias 
relativos a investimentos efetuados até 31 de dezembro de 2013 em pessoa jurídica 
cuja receita ativa própria seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento). 

§ 3° O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota nominal de que trata 
o inciso III do caput para até quinze por cento, ou a restabelecer, total ou 
parcialmente. 

Seção V 
Das Deduções 

Art. 81. Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da CSLL 
devida pela controladora no Brasil, poderá ser deduzida da parcela do lucro da 
pessoa jurídica controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, a parcela do 
lucro oriunda de participações destas em pessoas jurídicas controladas ou coligadas 
domiciliadas no Brasil. 

Art. 82. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL os valores referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da 
aplicação das regras de preços de transferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei n° 
9.430, de 1996, e das regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei nQ 12.249, de 11 de 
junho de 2010, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados 
na respectiva base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 
da CSLL da pessoa jurídica controladora domici liada no Brasil ou a ela 
equiparada, nos termos do art. 79 e cujo imposto sobre a renda e contribuição 
social correspondentes, em qualquer das hipóteses, tenham sido recolhidos. 

§ 1 Q A dedução de que trata o caput: 
I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, 

direta ou in ·reta, da qual o lucro seja proveniente; 
deve ser proporcional à participação na controlada no exterior; 

estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no 

!PÓ F E[)~. 
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IV - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão dos 
ajustes previstos no caput. 

§ 2Q O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 78. 

Art. 83 . A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua 
participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou 
indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinação do 
lucro real da controladora no Brasil, até o limite do imposto sobre a renda incidente 
no Brasil sobre as referidas parcelas. 

§ 1 Q Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a 
renda o tributo que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial 
adotada e do fato de ser este de competência de unidade da federação do país de 
origem, do pagamento ser exigido em dinheiro ou outros bens, desde que 
comprovado por documento oficial emitido pela administração tributária 
estrangeira, inclusive quanto ao imposto retido na fonte sobre o lucro distribuído 
para a controladora brasi leira. 

§ 22 No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da 
dedução prevista no caput o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas, 
cujos resultados positivos tiverem sido consolidados, na proporção entre o 
resultado positivo da consolidação e o somatório das parcelas positivas 
consolidadas. 

§ 3Q No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata 
o caput será efetuada de forma individualizada, por controlada, direta ou indireta. 

§ 4Q O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá 
exceder o montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre 
o valor das parcelas positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real. 

§ 52 O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em 
Reais, tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada 
para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data do balanço 
apurado ou na data da disponibilização. 

§ 6Q Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no 
Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, 
em seguida, em Reais. 

§ 7Q Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, vierem 
a ser tributados no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido 
tributados pela controladora domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este 
artigo deverá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que 
ocorrer a tributação, ou em ano calendário posterior, e deverá respeitar os limites 
previstos nos §§ 4Q e 8Q deste artigo. 

8Q O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível 
alor o-imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá 

~LV+-Y-aJ.>dr da CSLL, devida em virtude da adição à sua base de cálculo 
o · ~~ F'~<; 
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das parcelas positivas dos resultados oriundos do exterior, até o valor devido em 
decorrência dessa adição. 

§ 9~ Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a 
renda pago no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e 
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 1 O. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá 
deduzir até 9% (nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda 
incidente sobre a parcela positiva computada no lucro real, observado o disposto 
no § 2° e as condições previstas nos incisos I e IV do art. 87 desta Lei, relativo a 
investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de 
fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção de 
edifícios e obras de infra-estrutura. 

§ 11. O Poder Executivo poderá, desde que não resulte em prejuízo 
aos investimento no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas 
jurídicas no exterior de que trata o § 1 0." 

Art. 84. A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasi l poderá 
deduzir do imposto sobre a renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda 
retido na fonte no exterior incidente sobre os dividendos que tenham sido 
computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, desde 
que sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no art. 77, 
observados os limites previstos nos §§ 4~ e 8~ do art. 83. 

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda 
no exterior vier a ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido 
considerados no resultado da coligada domiciliada no Brasil, a dedução de que 
trata este artigo somente poderá ser efetuada no balanço correspondente ao ano
calendário em que ocorrer a retenção, e deverá respeitar os limites previstos 
no caput. 

Art. 85. A matriz e a pessoa jurídica controladora domiciliada no 
Brasil ou a ela equiparada, nos termos do art. 79, poderá considerar como imposto 
pago, para fins da dedução de que trata o art. 83, o imposto sobre a renda retido na 
fonte no exterior, na proporção de sua participação, decorrente de rendimentos 
recebidos pela filial, sucursal ou controlada domiciliada no exterior. 

Parágrafo único. O disposto no caput somente será permitido se for 
reconhecida a receita total auferida pela filial, sucursal ou controlada, com a 
inclusão do imposto retido, e esta limitado ao valor que o pais de domicílio do 
benefici 'o o ren imento permite que seja aproveitado na apuração do imposto 
devido d c-G · da. 

Seção VI 
Do Pagamento 
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Art. 86. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a 
CSLL devidos decorrentes do resultado considerado na apuração da pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil, nos termos dos arts. 73 a 76 e 78, poderão ser pagos 
na proporção dos lucros distribuídos nos anos subsequentes ao encerramento do 
período de apuração a que corresponder, observado o oitavo ano subsequente ao 
período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda 
não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de 12, 50% (doze e 
meio por cento) no primeiro ano subsequente. 

§ 1 Q No caso de infração ao art. 87, será aplicada multa isolada de 
setenta e cinco por cento sobre o valor do tributo declarado. 

§ 2Q A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, 
exclusivamente, ao valor informado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil em 
declaração que represente confissão de dívida e constituição do crédito tributário, 
relativa ao período de apuração dos resultados no exterior, na forma estabelecida 
pela Receita Federal do Brasil- RFB. 

§ 3Q No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade 
ou liquidação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo 
deverá ser feito até a data do evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o 
caso. 

§ 4Q O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será 
acrescido de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate -
LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 

doze meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente anterior ao 
vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida pelo Banco 
Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, calculados na forma 
definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração do 
lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

Art. 87. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da 
CSLL, na forma do art. 86, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos 
lucros decorrentes dos resultados considerados na apuração da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil de controlada, direta ou indireta, no exterior: 

I- não sujeita a regime de subtributação; 
II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, 

ou não beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A 
da Lei n° 9.430, de 1996; 

111 -__)1ãO controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
a rr _.. nento tributário previsto no inciso 11 do caput; e 
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IV- que tenha renda ativa própria igual ou superior a oitenta por cento 
da sua renda total, conforme definido no art. 80. 

Art. 88. Aplica-se o disposto dos arts. 73 a 76 e dos arts. 81 a 87 ao 
resultado obtido por fi lial ou sucursal, no exterior. 

CAPÍTULO X 
DO PARCELAMENTO ESPECIAL 

Art. 89. A Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 17. O prazo previsto no § 12 do art. 1 o e no art. 7° da Lei 11.941, 

de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei 

12.249, de 11 de junho de 20 1 O, passa a ser o do último dia útil do segundo 

mês subsequente ao da publicação desta Lei, atendidas as condições 

estabelecidas neste artigo. 

§ 5° Aplica-se aos débitos pagos ou parcelados, na forma do art. 65 da 

Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, o disposto no parágrafo único do art. 4° 

da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o disposto no § 16 do art. 

39 desta Lei, para os pagamentos ou parcelas ocorridos após 1 o de janeiro 

de 20 14. 

§ 6° Os percentuais de redução previstos nos arts. 1° e 3° da Lei n° 

11.941 , de 2009, serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época 

do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de 

multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal 
~ 

*~~~depositados. 
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§ 7° A transformação em pagamento definitivo dos valores 

depositados somente ocoiTerá após a aplicação dos percentuais de redução, 

observado o disposto no § 6°. 

§ 8° A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em 

pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito, poderá 

obter as reduções para pagamento à vista, e liquidar os juros relativos a 

esses débitos com a utilização de montantes de prejuízo fiscal ou de base de 

cálculo negativa da CSLL, desde que pague à vista os débitos 

remanescentes. 

§ 9° Na hipótese do § 8°, as reduções serão aplicadas sobre os valores 

atualizados na data do pagamento. 

§ 1 O Para fins de aplicação do disposto nos §§ 6° e 9°, a RFB deverá 

consolidar o débito, considerando a utilização de montantes de prejuízo 

fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL de acordo com a alíquota 

aplicável a cada pessoa jurídica, e infmmar ao Poder Jud iciário o resultado 

para fins de transformação do depósito em pagamento definitivo ou 

levantamento de eventual saldo. 

§ 11 O montante transformado em pagamento definitivo será o 

necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da 

desistência, inclusive a débitos referentes ao mesmo litígio que 

eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou com depósito em 

montante insuficiente a sua quitação. 

§ 12 Após a transformação em pagamento definitivo de que trata o § 

0
, o suj eito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, 

rvado o disposto no§ 13. 
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§ 13 Na hipótese de que trata o § 12, o saldo remanescente somente 

poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação pela RFB dos 

montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

utilizados na forma do § 7° do art. 1° da Lei n° 11.941, de 2009." 

§ 14 . O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela 

taxa Selic no período compreendido entre a data da conversão e a data do 

efetivo levantamento. 

§ 15 Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento na 

forma do caput, nenhum percentual de multa, antes das reduções, será 

superior a 100% (cem por cento)." (NR) 

"Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos a 

contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capitulo 

I da lei 9718,de 27 de novembro de 1998, devidos por instituições 

financeiras e equiparadas, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão 

ser:" 

I -pagos à vista com redução de cem por cento das multas de mora e 

de ofício, de cem por cento das multas isoladas, de cem por cento dos juros 

de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal ; ou 

§ 4° A desistência de que trata o § 3° poderá ser parcial, desde que o 

ébito, objeto de desistência, seja passível de distinção dos demais débitos 

tidos na ação judicial ou no processo administrativo. 
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§ 9° O pedido de pagamento ou parcelamento deverá ser efetuado até 

o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação desta lei e 

independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 

fiscal. 

§ 16. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto 

de Renda, da Contri buição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos 

juros e do encargo legal em decorrência do disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e à Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória 

no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos 

até 31 de dezembro de 2013, poderão ser: 

II - parcelados em até cento e oitenta prestações, sendo vinte por cento 

de entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de oitenta por 

cento das multas de mora e de oficio, de oitenta por cento das multas 

isoladas, de cinquenta por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre 

~~~Jo'-'tt~Y encargo legal. 
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§ 72 Os valores correspondentes a multa, de mora ou de oficio ou 

isoladas, a juros moratórios e até trinta por cento do valor do principal do 

tributo, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida ativa e do restante a 

ser pago em parcelas mensais a que se refere inciso li do caput, poderão ser 

liquidados com a util ização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios e de 

sociedades controladoras e controladas em 31 de dezembro de 201 1, 

domiciliadas no Brasil , desde que se mantenham nesta condição até a data 

da opção pelo parcelamento. 

§ 82 ····· ···················· ···· ············ ······ ·················· ···· 

II - somente será admitida a utilização de prejuízo fi scal e base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios ou 

incorridos pelas sociedades controladoras e controladas até 31 de dezembro 

de201 2; e 

111 - apl ica-se à controladora e à controlada, para fi ns de 

aproveitamento de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da contribuição social sobre o lucro líquido, o conceito previsto no § 2° do 

art. 243 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 11° O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado 

até o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação desta lei e 

independerá da apresentação de garantia, mantidas aquelas decon·entes de 

é ·tos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 
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"§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este miigo o disposto 

no caput e nos §§ 2° e 3° do art. 11 , no art. 12, no caput do art. 13 , 

nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 

2002, e no parágrafo único do art. 42 da Lei n2 11.941, de 27 de maio de 

2009 . 

.................. .. .... .. ............. ....... ..... ... ...... ........................... " (NR) , 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90. Para fins do disposto nesta Lei, as pessoas fisicas e jurídicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil deverão manter disponível à autoridade fiscal 
documentação hábi l e idônea que comprove os requisitos nela previstos, enquanto 
não ocorridos os prazos decadencial e prescricional. 

Art. 91. A Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 25 ............ ... ....... ........... ......... ....... .. ...... ...... .... ... .. . 

§ 72 Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação 

comercial do país de domicílio." (NR) 

Art. 92. A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições 
contidas nos arts. 72 a 88 desta Lei para o ano-calendário de 2014. 

§ 12 A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a 
observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 72 a 88 a partir de 12 de 
janeiro de 2014. 

§ 22 A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o 
prazo e as condições para a opção de trata o caput. 

§ 32 Fica afastado, a partir de 12 de janeiro de 2014, o disposto 
na alínea "b" do § 12, no § 2° e no § 4° do art. 1 o da Lei n° 9 .532, de 1 O de dezembro 
de 199 , e o art. 74-da Medida Provisória n2 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 

es -a-S" ídicas que exerceram a opção de que trata o caput. 
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Art. 93. Ficam isentos de Imposto sobre a Renda- IR os rendimentos, 
inclusive ganhos de capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em pais com tributação 
favorecida, nos termos do art. 24 da Lei n° 9 .430, de 27 de dezembro de 1996, 
produzidos por fundos de investimentos, cujos cotistas sejam exclusivamente 
investidores estrangeiros. 

§ 1°. Para fazer jus a isenção de que trata o caput, o regulamento do 
fundo deverá prever que a aplicação de seus recursos é realizada exclusivamente 
em depósito a vista, ou em ativos sujeitos a isenção de Imposto sobre a Renda -
IR, ou tributados a alíquota zero, nas hipóteses em que o beneficiário dos 
rendimentos produzidos por esses ativos seja residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei n° 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 

§ 2° Incluem-se entre os ativos de que trata o § 1°, aqueles negociados 
em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam 
isentos de tributação, na forma do§ 2°, alínea "b", do art. 81 da Lei n° 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, desde que sejam negociados pelos fundos, nas mesmas 
condições previstas na referida lei, para gozo do incentivo fiscal. 

§ 3° Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente seus 
cotistas a investidores estrangeiros pessoas físicas, também se incluirão entre os 
ativos de que trata o § 1°, os ativos beneficiados pelo disposto no art. 3° da Lei n° 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, desde que observadas as condições previstas 
para gozo do beneficio fiscal. 

Art. 94. A Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

"Art. 29. Os aeródromos CIVIS são classificados em públicos e 

privados: 

I - públicos: aqueles em que a infraestrutura aeroportuária civil 

pública é destinada ao serviço de transporte aéreo regular de passageiros ou 
? 
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a) bem público, construído, mantido e explorado economicamente 

pela administração pública direta ou indireta, ou sob o regime de concessão, 

conforme o disposto no art. 36 desta lei; 

b) bem pmiicular, construído, mantido e explorado economicamente 

por particulares detentores de propriedade, posse ou direito de uso de áreas, 

mediante autorização, conforme o disposto no art. 36 desta lei. 

II - privados: aquele em que a infraestrutura aeroportuária civil 

privada é destinada ao uso exclusivo do proprietário da área, detentor de 

posse ou o de direito de uso, sem exploração economicamente, conforme o 

disposto no art. 35 deste Lei. 

Parágrafo único- Para o disposto na alínea "b" do inciso I do caput, 

o particular interessado na autorização para a exploração de infraestrutura 

aeroportuária civil pública deverá apresentar título de propriedade, inscrição 

de ocupação, certidão de aforamento, cessão de direito real ou outro 

instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do respectivo 

terreno, além de outros documentos previstos no instrumento de abertura." 

"Art. 35. Os aeródromos c1v1s, públicos ou privados, serão 

construídos, mantidos e operados sob a responsabilidade dos proprietários 

das áreas, detentores de posse ou os de direito de uso." (NR) 

"Art. 37. Os aeródromos civis públicos poderão ser usados por 

av:es,-. sem distinção de propriedade ou nacionalidade, 

da utilização, salvo se, por motivo operacional ou de 
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segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou 

serviços aéreos. 

§ 1 o. As faci lidades colocadas à disposição das aeronaves, dos 

passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto serão cobrados 

mediante: 

I - tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica, 

quando o serviço for explorados pela Administração Pública, Direta ou 

Indireta, ou por particulares, sob o regime de concessão. 

II - preços, fixados livremente, quando o serviço for explorados por 

particulares, sob o regime de autorização, sendo observadas às atribuições 

da União para reprimir toda prática prejudicial à concorrência e o abuso de 

poder econômico, nos termos da legislação própria. 

§ 2°' A partir da data de homologação de que trata o art. 30 desta Lei, 

para fins ele manutenção da delegação da exploração de aeródromos civis 

públicos, explorados mediante autorização, o autorizatário ficará obrigado a 

recolher Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico anual ao 

sistema, que se constituirá como receita do Fundo Nacional de Aviação 

Civi l - FNAC, nos temos do inciso III, § 1°, art. 63, da Lei n° 12.462, de 4 

ele agosto de 2011. 

§ 3° O recolhimento da contribuição anual ao sistema de que trata o 

parágrafo anterior deverá ser efetuado a partir do início do sexto ano da data 

de homologação para a abertura ao tráfego, de que trata o § 1°, do art. 30 

desta Lei. 

§ 4° A contribuição será calculada sobre a receita bruta da atividade 

~~~~a.-!O!:::::::'tlo autorizatário, decorrente da exploração, conforme a 
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quantidade de Unidades de Carga de Trabalho (UCT), processadas 

anualmente no aeródromo, de acordo com as cotTespondentes faixas 

progresstvas: 

I - até 500.000: 0%; 

li - de 500.001 a 3.000.000: 0,5%; 

III- 3.000.001 a 10.000.000: 1,0%; 

IV - 10.000.001 a 20.000.000: 1,5%; 

V- a partir de 20.000.001 : 2,0%. 

§ 5° Para o disposto no parágrafo anterior, considera-se que a Unidade 

de Carga de Trabalho (UCT) equivale ao processamento de 1 (um) 

passageiro ou 100 (cem) quilos de carga e mala postal, embarcados, 

desembarcados ou em conexão no aeródromo, em operações de transporte 

aéreo público, regular ou não regular, doméstico ou internacional, realizadas 

por empresas brasileiras ou estrangeiras, exceto as operações de táxi aéreo. 

§ 6° Não incide o art. I o da Lei n° 7 .920, de 12 de dezembro de 1989, e 

o previsto na Portaria 861/GM2 do Ministério da Aeronáutica, de 09 de 

dezembro de 1997, para os aeródromos civis públicos, explorados mediante 

autorização." (NR) 

Art. 95 . O art. 8° da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 
flTâSeguinte redação: 

'-J-...-"'IF--:::> 

"Art. 8° ................. ......... .... ... ... .. ........... .... .. .... ......... ... ........... .... ... ... .... .. . 
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§ 5° O bacharel em Direito, que queira se inscrever como advogado, é 

isento do pagamento de qualquer taxa ou despesa de qualquer natureza, a 

qualquer título, para o Exame da Ordem, cuja exigência está prevista no 

inciso IV do caput e regulamentado pelo disposto no § 1°, pelo número 

indeterminado de exames que optar por realizar até a sua fi nal aprovação. 

Art. 96. Os arts. 24, 129, 141 e 143 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2015, com a seguinte 

redação: 

"Art. 24 ...... ... ...... ..... ......... ........ ..... ..... ... ................................. . 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração 

e propulsão humana e de tração animal, fiscali zando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

......... ...... ......... ...... ....... ....... ...... ... ..... ..... ..... .... ...... ......... ....... .. ..... " (NR) 

"Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão 

humana e de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários." (NR) 

"Art. 141. O processo de habilitação e as normas relativas à 

aprendizagem para conduzir veículos automotores e elétricos serão 

. ... .. .. .... .. ........ ........... .. ............. .. .................... ....................... " ~R) .. 
~OFEo~, 

!FL~~o_\) 
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"Art. 143 ... . .. .. .. ... . . .. ... ... . .. .. ... ............. .......... .. ..... .... ... ..... .... ..... .... . 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três 

rodas, com ou sem carro lateral, inclusive ciclomotor; 

.. .... .................................... .... ................... ...... ... ........... .. ............... " (NR) 

Art. 97 - O prazo de que trata o § 4° do art. 1°, constante da Lei n° 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, não se aplica a partir da entrada em vigor do 
art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 . 

§ 1°. Na hipótese de existência de lançamento de oficio sem a 
observância do disposto no caput, fica assegurado o direito ao aproveitamento do 
imposto pago no exterior, limitado ao imposto correspondente ao lucro objeto do 
lançamento. 

§ 2° Aplica-se o disposto no caput aos débitos ainda não constituídos 
que vierem a ser incluídos no parcelamento de que trata o art. 40 da Lei n° 12.865, 
de 9 de outubro de 2013. 

Art. 98 . A Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 64 ... .... ....... .. .... ... .. ......... ... ...... ... ... ...... .... ... ....... .. .. ...... .. .. .... ......... . . 

§ 1 1. Os órgãos de registro público, onde os bens e direitos foram 

arrolados, possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a 

partir do protocolo de cópia do documento comprobatório da comunicação 

aos órgãos fazendários, referido no parágrafo §3° deste artigo." 
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§ 1 o O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos 

para fins de complementar o valor referido no caput. 

§2°. Fica a critério do sujeito passivo, às suas expensas, requerer, 

anualmente, aos órgãos de registro público onde os bens e direitos estiverem 

arrolados, por petição fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por 

perito indicado pelo próprio órgão de registro, a identificar o valor justo dos 

bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia." (NR) 

Art. 99 -A Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 25. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta lei e em 

seus regulamentos, bem como dos dispositivos dos contratos firmados, a 

qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de 

assistência à saúde, caracterizará prática infrativa, conforme indicadores de 

fiscalização estabelecidos pela Agencia Nacional de Saúde (ANS), 

sujeitando a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 o do art. 

1 o desta lei , seus administradores, membros de conselhos administrativos, 

deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, 

sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:" (NR) 

"Art. 27 ..................... .................................................. ..... .. ............ ......... . 

Parágrafo único. No caso de duas ou mais infrações da mesma 

natu ·eza, em período inferior a um semestre calendário, praticadas até 31 de 
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mais grave, se diferentes, a qual deverá ser aumentada em até 20 (vinte) 

vezes, observados o valor da multa definido em regulamento e os seguintes 

parâmetros de proporcionalidade: 

I - de 2( duas) a 50( cinquenta) infrações, 2 (duas) vezes; 

li- de 51(cinquenta e uma) a 100(cem) infrações, 4 (quatro) vezes; 

III- de 101(cento e uma) a 250 (duzentos e cinquenta) infrações, 8 

(oito) vezes; 

IV- de 251(duzentos e cinquenta e uma) a 500(quinhentas), 12 (doze) 

vezes; 

V- de 50l(quinhentas e uma) a 1000( mil) infrações,16 (dezesseis) 

vezes; 

VI- acima de 1.000( mil), 20 (vinte) vezes." 

"Art. 35-D As multas a serem aplicadas pela Agência Nacional de 

Saúde-ANS, em decorrência da competência fiscalizadora e normativa 

estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos, serão recolhidas a conta 

daquela agência." (NR) 

Art. 100. O art. 1° da Lei n° 9.826,de 23 de agosto de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 o ............ . ....................... .. ... . .............................. . ....... . ......... ... .. .. 

§ 3° O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação as saídas 

.. ..... ..... ... ...... ..... .. .... ... .... .. ... ...... .. ... .... ..... ... ........... ............... .... .. .. ... ... ~0 FÊ.õ~, 

~Ft.3o8~ ~ 
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Art. 1 O 1. A Lei n° 10.485, de 03 de julho de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 o As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de 

máquinas, implementos e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 

7612.90.12, 8424.81' 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 

84.37, 87.0 1, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05, 87.06 e 8716.20.00 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 

pelo Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 201 1, relativamente à receita 

bruta decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da 

contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2% (dois 

por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

§ 1° O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da TIPI, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. 

§ 20 ..................... ... ... ...... ... .. .................................. ............ .......... ... ... . 

li - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no 

caso de venda de produtos classificados no seguintes códigos da TIPI: 

73.09, 73 10.29.20, 7612.90.12, 8424.81' 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 

84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01 , 8702.1 0.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 

8704.10.00, 87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados 

rodt1t0s"cla;sificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90)" 
::;:>-='-+--,~-

.. .... .. .......... ...... ... .... .... ......... ..... ....... .......... .. ............ ....... ... ....... ...... . (NR) 

~o~ 
4~ ~1?4-~ I;;] FL·--
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Art. 102. Aplica-se ao § 7° do art. 37-B da Lei n° 10.522, de 19 de 
julho de 2002, constante do art. 35 da Lei 11.941 de 27 de maio de 2009 e do§ 33 
do art. 65 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, no caso de instituições 
financeiras e assemelhadas a alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a base de 
cálculo negativa da CSLL, para manter a isonomia de alíquotas . 
.. ....... ....... .. ..... ........ ..... .......... ..... ......................... .. .... ................................. (NR)" 

Art. 103. A Lei n° 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 19 ... .... .. ........... ... ..... ........ ............. ........ .. ............... ....... ......... ... .... . . 

!-.... ............... ...... ....... .... ............ ...... ...... .... ..... ....... ............. .. ..... ... ........ . . 

f)para utilização por empresa coligada, controlada ou controladora, 

nos casos previstos nas alíneas deste inciso e por empresas sob mesmo 

controle societário, direto ou indireto, nos casos específicos das alíneas g e 

h. 

g)para investimento em expansão, modernização e otimização da 

infraestrutura e da superestrutura que integram os portos e instalações 

portuárias dentro ou fora da área do porto organizado, lacustre, fluviário ou 

marítimo, inclusive obras civis e aquisição de equipamentos; 

h)para a amortização do financiamento concedido por instituição 

financeira, independentemente da fonte dos recursos, que tenha por objeto 

os investimentos previstos na alínea g deste inciso. 

(NR)" 
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§ 3° a alíquota zero referida no caput também se aplica aos ganhos de 

capital auferidos na alienação ou ammiização de quotas de fundos de 

investimentos de que trata este artigo." 

Art. 105. O § 1° do art. 6° da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, 
bem como o § 17° do art. 65 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° ..... ........ ... .... .. ..... .. .... .. ........ ...... ... .. .... ... .... .... ......... ....... ........... .. . 

§ I o São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da desistência de 

ação, na forma deste artigo . 

.. .... ...... ....... ... .... ... .. ....................... ..... ........ .. ....... ... ........................ (NR)" 

"Art. 65 ...... .. ... .... .... .... .......... ..... ... .... .. ... ... ... .... ...... .. .. .. ..... .... ............ .. .... . 

§ 17 São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da desistência de 

ação, na forma deste artigo . 

.... ................................ ... ... .. .......... ............................. ....... ........ .. ... (NR)" 

Art. 106. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano
calendário de 2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou 
extrajudicial, ou em regime de fa lência, poderão apurar o Imposto de Renda e a 
CSLL relativo ao ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou 
qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, sem a aplicação dos 
limites previstos nos arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, desde 
que o produto da venda seja utilizado para pagar débitos de qualquer natureza com 
a União. 

-Lei no 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar 

"Art. 43 ...... ... .... ... .... .... .. ......... ... .. .......... .. ....................... .. .... ... .... ~-oo. .FE&.(:: 
t"' ~J . 

1 FL:~l\~ 1-) 
ssACM) 
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Parágrafo único. O disposto no capttt deste artigo se aplica ao 

precatório federal de titularidade de pessoa jurídica que, em 31 de dezembro 

de 2012, seja considerada controlada ou coligada do devedor, nos termos 

dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei n° I 0.406, de 1 O de janeiro de 2001 (Código 

Civil). 

Art. 108. A Lei n° 12.716, de 21 de setembro de 2012 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 5°-A- As operações de crédito rural , oriundas e contratadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE 

e do Norte - FNO, com vencimento em 2012, 2013 e 2014, que estiverem 

em situação de adimplência em 2011, serão prorrogadas para pagamento em 

condições de normalidade em 20 (vinte) anos, com 5 (cinco) anos de 

carência e com taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano. 

Parágrafo Único. A situação prevista no caput aplica-se somente aos 

municípios que decretaram de emergência ou de calamidade pública, 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a partir de 

1 o de dezembro de 2011." 

Art. 109. A Lei n° 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 8°-E As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas 

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste -

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, ou 

reclassificadas para estes fundos, com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e ·-
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tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de qualquer resolução 

do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedo r prorrogado para 

pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, 

com 5 (cinco) anos de carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio 

por cento) ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 

2018. 

§ 1 o A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios 

que decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 

1 o de dezembro de 20 11 , devidamente reconhecida pelo Ministério da 

Integração Nacional, e para os empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido, do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri , compreendidos na 

área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -

SUDENE. 

§ 2° Para os demais municípios de área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, as 

operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor prorrogados para 

pagamento em condições de normalidade, em I O (dez) parcelas anuais, com 

3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) 

ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 20 16." 
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"Art. 29. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins sobre as receitas decotTentes da venda de soja classificada na 

posição 12.01 e dos produtos classificados nos códigos 12.08.10.00 e 

2304.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de 2011, quando 

destinados a industrialização dos produtos classificados nos códigos 

12.08.10.00, 15.07, 15.17. 10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de 

lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi." (NR) 

Art. 111. As pessoas jurídicas fabricantes dos produtos classificados 
nas posições 40.ll(pneus novos de borracha) e 40.13(camaras-de-ar de borracha) 
que utilizarem, no processo de industrialização, em estabelecimentos implantados 
na Zona Franca de Manaus, segundo processo produtivo básico fixado na forma da 
legislação aplicável, borracha natural produzida por extrativismo não madeireiro 
na região Norte, estarão isentas das contribuições de PIS PASEP e da Confins, 
incidentes sobre as operações de vendas desses produtos. 

Art. 112. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei n° 12.865, de 
9 de outubro de 2013, constante do art. 89 desta Lei, aos débitos relativos à 
contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), 
estabelecida na Lei n° 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

Parágrafo único. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA) autorizado a calcular o valor da contribuição à Comissão Coordenadora 
da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), vencida até 14 de dezembro de 2011, 
conforme o disposto no § 4° do art. 11 da Lei n° 7.291, de 19 de dezembro de 1984, 
vedada qualquer restituição. 

Art. 113. A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará os atos 
necessários à aplicação do disposto nesta Lei. 

114 __ Esta Lei entra em vigor em 1 o de janeiro de 2015, exceto 
os arts. 68'<~'-~.......--y....' a 116, que entram em vigor na data de sua publicação. 
~ ~~o~~ 

~FL.~~~ 
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§ lQ Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 71, 
aplicam-se, a partir de 1 o de janeiro de 2014: 

I - os arts. 1 Q a 66; e 
II - as revogações previstas nos incisos I a VI, VIII e X do caput do 

art. 115. 
§ 22 Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 95, 

aplicam-se, a partir de 1 o de janeiro de 2014: 
I- os arts. 72 a 88; e 
II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 115. 

Art. 115. Ficam revogados a partir de 12 de janeiro de 2015 : 
I - a alínea "b" do caput e o § 32 do art. 58 da Lei n2 4.506, de 30 de 

novembro de 1964; 
II- o mi. 15 da Lei n2 6.099, de 12 de setembro de 1974; 
III - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977: 
a) o inciso II do caput do art. 8Q; 

b) o§ lQ do art. 15; 
c) o§ 22 do art. 20; 
d) o inciso III do caput do art. 27; 
e) o inciso I do caput do art. 29; 
f) o § 32 do art. 31; 
g) o art. 32; 
h) o inciso IV do caput e o§ 12 do art. 33; 
i) o art. 34; e 
j) o inciso III do caput do art. 38; 
IV - o art. 18 da Lei n2 8.218, de 29 de agosto de 1991 ; 
V - o art. 31 da Lei n2 8.981 , de 20 de janeiro de 1995; 
VI - os§§ 2° e 3° do art. 21 e o art. 31 da Lei n2 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995; 
VII - a alínea "b" do §1°, o §2° e o §42 do art. 12 da Lei n2 9.532, de 10 

de dezembro de 1997; 
VIII- o inciso V do § 22 do art. 32 da Lei n2 9.718, de 27 de novembro 

de 1998; 
IX - o art. 74 da Medida Provisória n2 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001 ;e 
X- os mis. 15 a 24, 59 e 60 da Lei n2 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Ar 1 y ica revogado o art. 55 da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, a pa k; aa publicação desta Lei . 
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Sala da Comissão, em 26 de março de 2014 

Senador W AL TER P NHEIRO 
Presidente 

1306



Ofício n° 021/MPV-627/2013 

CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES MISTAS 

Brasília, 26 de março de 2014. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 14 do Regimento Comum, comumco a Vossa 

Excelência que esta Comissão Mista aprovou, na sétima Reunião, realizada nos dias 25 e 

26 de março, Relatório do Deputado Eduardo Cunha, que passa a constituir Parecer da 

Comissão, o qual conclui pela relevância e urgência, constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa da Medida Provisória n° 627, de 2013, e de todas as emendas 

apresentadas, pela compatibilidade e adequação orçamentária e fi nanceira da Medida 

Provisória e das emendas apresentadas, e, no mérito, pela aprovação da Medida Provisória 

e aprovação total ou parcial das emendas n°s 1, 33, 34, 47, 50, 59, 60, 67, 71, 73, 77, 78, 

79, 86, 114, 122, 126, 135, 136, 148, 155, 171, 172, 176, 178, 180, 182, 187, 189, 196, 

197,200,217,222, 223, 233 , 235,252, 258,262,272,274, 286, 290, 291 , 293,294,297, 

308, 311,322,325,326, 328, 329, 336, 339,343,369,381,389, 390,396,438, 446, 452, 

456, 462, 488, 490, 492, 493, 497, 498, 499 e 501, nos termos do Projeto de Lei de 

Conversão apresentado, e pela rejeição das demais emendas. 

Presentes à reunião os Senadores Romero Jucá, Eduardo Braga, 

Ricardo Ferraço, Francisco Dornelles, José Pimentel, Walter Pinheiro, Ana Amélia, Ana 

Rita, Angela Portela, Inácio Arruda, Cyro Miranda, Flexa Ribeiro, Eduardo Amorim e Gim 

e os Deputados Afonso Florence, Cândido Vaccarezza, Carlos Zarattini, Odair Cunha, 

Eduardo Cunha, Manoel Junior, Eliseu Padilha, Sandro Mabel, Ricardo Izar, Walter Ihoshi, 

Guilherme Campos, Roberto Santiago, Nelson Marchezan Junior, Luiz Carlos Hauly Jo-o 

Leão, Renato Molling, Rodrigo Maia, Pauderney Avelino, Anthony G m · , Welli t 
~ v<-
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Roberto, Félix Mendonça Júnior, Humberto Souto e Osmar Júnior. Registraram voto 

contrário os seguintes parlamentares: Senador Cyro Miranda, Deputado Nelson Marchezan 

Junior e Deputado Rodrigo Maia. 

Respeitosamente, 

Presidente da Comissão Mista 

Excelentíss imo Senhor 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2014 
(Proveniente da Medida Provisória nº 627, de 2013) 

Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para 
o PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS; revoga o Regime Tributário 
de Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, com relação ao acréscimo 
patrimonial decorrente de participação em lucros auferidos 
no exterior por controladas e coligadas e de lucros 
auferidos por pessoa física residente no Brasil por 
intermédio de pessoa jurídica controlada no exterior; e dá 
outras providências. 

 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o 
PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as 
alterações desta Lei. 

 
CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 
  Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:      
 

“Art. 7º  ......................................................................... 

............................................................................................... 

§ 6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio 

digital ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.” (NR) 

“Art. 8º  ......................................................................... 
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I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital e no 

qual:      

............................................................................................... 

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do 

Imposto sobre a Renda; 

............................................................................................... 

§ 1º  Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o 

contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de 

forma integrada às escriturações comercial e fiscal, que discriminará: 

............................................................................................... 

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas 

analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 

correspondente na escrituração comercial, quando presentes; 

............................................................................................... 

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação 

das deduções quando aplicáveis; e 

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 

............................................................................................... 

§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º  Para fins do disposto na alínea “b” do § 1º, considera-se conta 

analítica aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis.” 

(NR) 

“Art. 8º-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que 

trata o inciso I do caput do art. 8º, nos prazos fixados no ato normativo a que 
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se refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou 

omissões, fica sujeito às seguintes multas: 

I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-

calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da  pessoa 

jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se 

refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente as pessoas 

jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e 

II – três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor 

omitido, inexato ou incorreto. 

§ 1º  A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em: 

I – R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano 

calendário anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00( três milhões e seiscentos mil reais); 

II – R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas 

que não se enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I. 

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida: 

I – em 90%(noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 

30 (trinta ) dias após o prazo; 

II – em 75%(setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado 

em até 60 (sessenta ) dias após o prazo; 

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas 

antes de qualquer procedimento de ofício; e 

IV - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação do livro no 

prazo fixado em intimação. 

§ 3º  A multa de que trata o inciso II do caput: 
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I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, 

incorreções, ou omissões, antes de iniciado qualquer procedimento de 

ofício; e 

II - será reduzida em cinquenta por cento, se forem corrigidas as 

inexatidões, incorreções, ou omissões, no prazo fixado em intimação. 

§ 4º  Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e 

da Contribuição Social,  no período de apuração a que se refere a 

escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do Imposto de Renda 

e da Contribuição Social do último período de apuração informado, 

atualizada pela taxa Selic, até o termo final de encerramento do período a 

que se refere a escrituração. 

§ 5º  Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o 

disposto no art. 47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa 

jurídica que não escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 

8º de acordo com as disposições da legislação tributária.” (NR) 

“Art. 12.  A receita bruta compreende: 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

II - o preço da prestação de serviços em geral; 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não 

compreendidas nos incisos I a III. 

§ 1º  A receita líquida será a receita bruta diminuída de: 

I - devoluções e vendas canceladas; 

II - descontos concedidos incondicionalmente; 

III - tributos sobre ela incidentes; e 
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IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações 

vinculadas à receita bruta. 

............................................................................................... 

§ 4º  Na receita bruta, não se incluem os tributos não cumulativos 

cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, pelo vendedor dos 

bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. 

§ 5º  Na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os 

valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações previstas no caput, 

observado o disposto no § 4º.” (NR) 

“Art. 13.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º  O disposto nas alíneas “c”, “d” e “e” do § 1º não alcança os 

encargos de depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de 

arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 4º  No caso de que trata o § 3º, a pessoa jurídica deverá proceder ao 

ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de 

apuração em que o encargo de depreciação, amortização ou exaustão for 

apropriado como custo de produção.” (NR) 

“Art. 15.  O custo de aquisição de bens do ativo não circulante 

imobilizado e intangível não poderá ser deduzido como despesa 

operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a um ano. 

......................................................................................” (NR) 
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“Art. 17.  ....................................................................... 

§ 1º  Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são 

dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes 

normas: 

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, 

a correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de 

debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, 

nos exercícios sociais a que competirem; e 

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, 

especificamente ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção 

de bens classificados como estoques de longa maturação, propriedade para 

investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados 

como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os 

referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda. 

§ 2º  Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em 

que o tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos 

recursos. 

§ 3º  Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea “b” do § 

1º, os juros e outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro 

real quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo 

for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, 

alienação ou baixa.” (NR) 

“Art. 19.  ....................................................................... 

............................................................................................ 

1314

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art17�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9249.htm#art13�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9249.htm#art13�


V - as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público; e 

VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo 

com base no valor justo. 

................................................................................................ 

§ 3º  O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º não 

poderá ser distribuído aos sócios, e constituirá a reserva de incentivos fiscais 

de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, que poderá ser utilizada 

somente para: 

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido 

totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da 

Reserva Legal; ou 

II - aumento do capital social. 

§ 4º  ................................................................................. 

................................................................................................ 

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do 

saldo da reserva de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 5º  A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º, 8º e 9º importa em 

perda da isenção e em obrigação de recolher, com relação à importância 

distribuída ou valor da reserva não constituída, não recomposta ou absorvida 

indevidamente, o imposto que deixou de ser pago. 

............................................................................................... 
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§ 7º  No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a 

que se refere o inciso I do caput, não serão computadas as receitas e 

despesas financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que tratam 

o inciso VIII do caput do art. 183 e o inciso III do caput do art. 184 da Lei 

nº 6.404, de 1976. 

§ 8º  Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de 

incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, a 

pessoa jurídica tiver apurado prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 

inferior ao valor do imposto que deixou de ser pago na forma prevista no § 

3º, a constituição da reserva deverá ocorrer nos períodos subsequentes. 

§ 9º  Na hipótese do inciso I do § 3º, a pessoa jurídica deverá 

recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 

subsequentes.” (NR) 

“Art. 20.  O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de 

patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, 

desdobrar o custo de aquisição em: 

............................................................................................... 

II - mais ou menos valia, que corresponde à diferença entre o valor 

justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da 

participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e 

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à 

diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos 

valores de que tratam os incisos I e II do caput. 

§ 1º  Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão 

registrados em subcontas distintas. 
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................................................................................................ 

§ 3º  O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em 

laudo elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último 

dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da participação. 

................................................................................................ 

§ 5º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo 

valor do patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração: 

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos 

assumidos a valor justo; e 

II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do 

ganho proveniente de compra vantajosa. 

§ 6º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5º, que 

corresponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na 

proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do 

investimento, será computado na determinação do lucro real no período de 

apuração da alienação ou baixa do investimento. 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 

neste artigo, podendo estabelecer formas alternativas de registro e de 

apresentação do laudo previsto no § 3º.” (NR) 

“Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o 

investimento pelo valor de patrimônio líquido da investida, de acordo com o 

disposto no art. 248 da Lei nº 6.404, de 1976, e as seguintes normas: 
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I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em 

balanço patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na 

mesma data do balanço do contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes 

dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução 

das participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda; 

II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo 

contribuinte não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou 

balancete da investida os ajustes necessários para eliminar as diferenças 

relevantes decorrentes da diversidade de critérios;  

III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à 

do balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos 

relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período; 

IV - o prazo de dois meses de que trata o inciso I do caput aplica-se 

aos balanços ou balancetes de verificação das sociedades de que a investida 

participe, direta ou indiretamente, com investimentos que devam ser 

avaliados pelo valor de patrimônio liquido para efeito de determinar o valor 

de patrimônio liquido da investida; e 

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado 

mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de 

acordo com os números anteriores, da porcentagem da participação do 

contribuinte na investida.”  

VI - No caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, 

domiciliadas no exterior, aplica-se as normas da legislação correspondente 

do país de domicílio.” (NR) 
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“Art. 22.  O valor do investimento na data do balanço, conforme o 

disposto no inciso I do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de 

patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no art. 21, 

mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de 

investimento. 

Parágrafo único.  Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida 

deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do 

investimento, e não influenciarão as contas de resultado.” (NR) 

“Art. 23.  ...................................................................... 

Parágrafo único.  Não serão computadas na determinação do lucro real 

as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos 

valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, derivados de 

investimentos em sociedades estrangeiras, que não funcionem no País.” (NR) 

“Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 

Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação 

societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo 

valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela 

baixa do respectivo saldo da mais-valia de que trata o inciso II do caput do 

art. 20. 

§ 1º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de 

bens diferentes dos que serviram de fundamento à mais-valia referente ao 

inciso II do caput do art. 20, ou relativo à contrapartida superior ao saldo da 

mais-valia, deverá ser computado na determinação do lucro real, salvo se o 

ganho for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 

societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da 
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investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de 

permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada 

período. 

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será 

computado na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar o ganho na determinação do lucro real. 

§ 3º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá 

ser computado na determinação do lucro real do período de apuração em 

que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 

controle em subcontas de que trata este artigo.” (NR) 

“Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação 

societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo 

valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela 

baixa do respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso II do caput do 

art. 20. 

§ 1º  A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de 

bens diferentes dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à 

contrapartida superior ao saldo da menos-valia, não será computada na 

determinação do lucro real, e será evidenciada contabilmente em subconta 

vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito 

ou da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, 
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em condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 

baixada em cada período. 

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será 

computada na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar a perda na determinação do lucro real. 

§ 3º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá 

ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em 

que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento. 

§ 4º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 

forma prevista no § 1º, a perda será considerada indedutível na apuração do 

lucro real. 

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle 

em subcontas de que trata este artigo.” (NR) 

“Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill 

Art. 25.  A contrapartida da redução dos valores de que tratam os 

incisos II e III do caput do art. 20 não será computada na determinação do 

lucro real, ressalvado o disposto no art. 33.” (NR) 

“Atividade Imobiliária - Permuta- Determinação do Custo e Apuração 

do Lucro Bruto 

Art. 27.  ......................................................................... 

............................................................................................... 
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§ 3º Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades 

imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo 

das unidades permutadas será computada na determinação do lucro real 

pelas pessoas jurídicas permutantes, quando o imóvel recebido em permuta 

for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras unidades 

imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for 

classificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado.    

§ 4º O disposto no § 3º será disciplinado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.”(NR) 

“Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o 

término do período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 

1º do art. 27 poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser 

reconhecido proporcionalmente à receita de venda recebida, observadas as 

seguintes normas: 

............................................................................................... 

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro 

bruto e a receita bruta de venda e, em cada período, será computada, na 

determinação do lucro real, parte do lucro bruto proporcional à receita 

recebida no mesmo período; 

III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que 

trata o inciso II do caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o 

valor do orçamento, em decorrência de modificações no projeto ou nas 

especificações do empreendimento, e apurada diferença entre custo orçado e 

efetivo, devendo ser computada na determinação do lucro real, do período 
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de apuração desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à 

parte da receita de venda já recebida; 

................................................................................................ 

V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma 

do inciso II do caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput, 

deverão ser realizados no livro de apuração do lucro real de que trata o 

inciso I do caput do art. 8º. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e 

computados na determinação do lucro real, os resultados na alienação, 

inclusive por desapropriação (§ 4º), na baixa por perecimento, extinção, 

desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não 

circulante, classificados como investimentos, imobilizado ou intangível. 

§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou 

perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o 

que estiver registrado na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o 

caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das perdas 

estimadas no valor de ativos. 

§ 2º Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como 

investimentos, imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no 

todo ou em parte, após o término do exercício social seguinte ao da 

contratação, o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, 

reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada 

período de apuração. 

................................................................................................ 
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§ 6º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido 

na apuração do lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no 

período de apuração em que ocorrer a alienação ou baixa do ativo. 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas 

atribuições, disciplinará o disposto neste artigo.” (NR) 

“Art. 33.  O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda 

de capital na alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de 

patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores: 

............................................................................................. 

II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, ainda que 

tenham sido realizados na escrituração comercial do contribuinte, conforme 

previsto no art. 25 deste Decreto-Lei; 

................................................................................................ 

§ 2º Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo 

ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente 

de ganho ou perda por variação na porcentagem de participação do 

contribuinte no capital social da investida.” (NR) 

“Despesa com Emissão de Ações 

Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção 

de recursos próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de 

subscrição contabilizados no patrimônio líquido poderão ser excluídos, na 

determinação do lucro real, quando incorridos.” (NR) 

“Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, 

ainda que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de 

capital ou de dívida subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na 
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forma de ações, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e da 

base de cálculo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido quando 

incorridos. 

§1º. No caso das entidades de que trata o parágrafo primeiro do artigo 

22 da Lei nº 8.212, de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no 

caput poderão, para fins de determinação da base de cálculo das 

contribuições para o Pis/Pasep e Cofins, ser excluídos ou deduzidos como 

despesas de operações de intermediação financeira. 

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos 

no art. 15, da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3º. Na hipótese de estorno por qualquer razão em contrapartida de 

conta de patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e 

anteriormente deduzidos deverão ser adicionados nas respectivas bases de 

cálculo.” (NR) 

 
Art. 2-A Ficam isentos do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 

os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos termos 
da Lei n° 4.591, de 1964, limitado a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por 
ano-calendário, e desde que sejam revertidos em benefício do condomínio para 
cobertura de despesas de custeio e de despesas extraordinárias, estejam previstos e 
autorizados na convenção condominial, não sejam distribuídos aos condôminos e 
decorram: 

I        de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio; 
II      de multas e penalidades aplicadas em decorrência de 

inobservância das regras previstas na convenção condominial; ou 
III    de alienação de ativos detidos pelo condomínio. 

 
 

 Ajuste a Valor Presente   
 

Art. 3º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada 
operação, somente serão considerados na determinação do lucro real no mesmo 
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período de apuração em que a receita ou resultado da operação deva ser oferecido à 
tributação.     
 

Art. 4º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada 
operação, somente serão considerados na determinação do lucro real no período de 
apuração em que:     

 I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem para 
revenda; 

II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, 
no caso de aquisição a prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de 
bens ou serviços; 

III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, no caso de aquisição a prazo de ativo 
não classificável nos incisos I e II do caput; 

IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de bem ou 
serviço contabilizado diretamente como despesa; e 

V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de bem ou 
serviço contabilizado diretamente como custo de produção de bens ou serviços. 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente deverão ser evidenciados contabilmente em 
subconta vinculada ao ativo. 

§ 2º Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata 
o caput não poderão ser considerados na determinação do lucro real: 

I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, não 
seja dedutível; 

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a despesa não seja 
dedutível; e 

III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, caso os 
valores decorrentes do ajuste a valor presente não tenham sido evidenciados 
conforme disposto no § 1º. 
 

Art. 5º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:      

“Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real 

poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre 

base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata 

o art. 15 da Lei nº9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta 

definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
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auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 25.  ....................................................................... 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 

da Lei nº 9.249, de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, auferida no período de apuração de que trata 

o art. 1º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I, com os seus respectivos 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais 

valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. 

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados 

e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e 

o respectivo valor contábil. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei nº 6.404, de 1976. 

1327

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8981.htm#art29§1�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8981.htm#art29§1�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8981.htm#art30�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8981.htm#art32�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8981.htm#art34�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8981.htm#art35�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9430.htm#art25i�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9249.htm#art15�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9249.htm#art15�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6404consol.htm#art183viii�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6404consol.htm#art183viii�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9430.htm#art25§1�


§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas 

decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não serão 

considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto.” (NR) 

“Art. 27.  ....................................................................... 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 

da Lei nº 9.249, de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, auferida no período de apuração de que trata 

o art. 1º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os seus 

respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. 

............................................................................................... 

§ 3º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados 

e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e 

o respectivo valor contábil. 
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§ 4º Para fins do disposto no § 3º, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas 

decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não serão 

considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto.” (NR) 

“Art. 29.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os seus 

respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.” (NR)  

 

“Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver 

sido tributada com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do 

imposto de renda, correspondente ao primeiro período de apuração no qual 

houver optado pela tributação com base no lucro presumido ou for tributada 
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com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação havia 

diferido, independentemente da necessidade de controle no livro de que trata 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.” (NR)  

 
Custo de empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado 

 
Art. 6º Para fins de determinação do ganho de capital previsto 

no inciso II do caput do art. 25 da Lei nº 9.430, de 1996, é vedado o cômputo de 
qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos, registrados como 
custo na forma da alínea “b” do § 1ºdo art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.      
 
Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se também ao ganho de capital 
previsto no inciso II do caput do art. 27 e no inciso II do caput do art. 29 da Lei 
nº 9.430, de 1996. 
 

Art. 7º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido ou arbitrado, as receitas financeiras relativas às variações monetárias 
dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de 
câmbio, originadas dos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor 
presente não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda.  
     

Art. 8º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:      

“Art. 9º  .......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 8º  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão 

consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 

I - capital social; 

II - reservas de capital; 

III - reservas de lucros; 

IV - ações em tesouraria; e 

V - prejuízos acumulados. 

................................................................................................ 
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§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido. 

 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a 

conta capital social, prevista no inciso I do parágrafo 8º deste artigo, inclui 

todas as espécies de ações previstas no artigo 15 da Lei nº 6.404, de 1976, 

ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial” 

(NR) 

 

“Art. 10 ........................................................ 

...................................................................... 

§ 1º. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de 

janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de 

aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista.  

§ 2º. A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos 

pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas 

no artigo 15, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação 

seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada 

como despesa financeira na escrituração comercial. 

§ 3º. Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo 

da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de 

qualquer espécie de ação prevista no artigo 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira na 

escrituração comercial.” (NR) 

“Art. 13.  ........................................................................ 

................................................................................................ 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por 

bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que 

esta reconheça contabilmente o encargo. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será 

determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a 

receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas 

e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto 

nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 1995. 

§ 1º  ................................................................................. 

............................................................................................... 

III - ................................................................................. 

................................................................................................ 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de 

concessão de serviço público. 

.....................................................................................” (NR) 

“Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 

Art. 20.  A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal 
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ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 1996, 

corresponderá a doze por cento sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, auferida no período, deduzida das 

devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, 

exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o 

inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por 

cento. 

......................................................................................” (NR) 

 

“Incorporação, Fusão e Cisão” 

 

Art. 21.  A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio 

absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar 

balanço específico para esse fim, observada a legislação comercial. 

.....................................................................................” (NR)  

 
Art.  9º  A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:      
“Art. 32.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos 

classificados como investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações 

em ouro, não tributadas na forma do art. 72, corresponderá à diferença 

positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 

§ 3º Na apuração dos valores de que trata o caput deverão ser 

considerados os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente 
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de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 4º Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 6º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como 

parte integrante do valor contábil. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto.” (NR) 

“Art. 51.  ........................................................................ 

................................................................................................ 

§ 4º  Nas alternativas previstas nos incisos V e VI, as compras serão 

consideradas pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do art. 

184 da Lei nº 6.404, de 1976.” (NR) 

 
Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais 

 
Art. 10. Para fins de determinação do lucro real, não serão 

computadas, no período de apuração em que incorridas, as despesas:     
 

 I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da 
fase inicial de operação, quando a empresa utilizou apenas parcialmente o seu 
equipamento ou as suas instalações; e 
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II - de expansão das atividades industriais. 
Parágrafo único.  As despesas referidas no caput poderão ser excluídas 

para fins de determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo 
mínimo de cinco anos, a partir: 

I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, no 
caso do inciso I do caput; e 

II - do início das atividades das novas instalações, no caso do inciso II 
do caput. 
 

Variação Cambial - Ajuste a Valor Presente 
 

Art. 11.  As variações monetárias em razão da taxa de câmbio 
referentes aos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente 
não serão computadas na determinação do lucro real.      
 

Avaliação a Valor Justo – Ganho 
 

Art. 12.  O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com 
base no valor justo não será computado na determinação do lucro real desde que o 
respectivo aumento no valor do ativo ou redução no valor do passivo seja 
evidenciado contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo.      
 

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata 
o caput será computado na determinação do lucro real à medida que o ativo for 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 
baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado. 

§ 2º O ganho a que se refere o § 1º não será computado na 
determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível. 

§ 3º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na 
forma prevista no caput, o ganho será tributado. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º, o ganho não poderá acarretar 
redução de prejuízo fiscal do período, devendo, neste caso, ser considerado em 
período de apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do 
referido ganho. 

§ 5º  O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no 
reconhecimento inicial de ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de 
doações recebidas de terceiros. 

§ 6º No caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou 
passivo que trata o caput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo 
poderá ser computado na determinação do lucro real na medida da realização do 
ativo ou passivo recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 
1º a 4º . 
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Avaliação a Valor Justo – Perda 

 
Art. 13.  A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com 

base no valor justo somente poderá ser computada na determinação do lucro real à 
medida que o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado, e 
desde que a respectiva redução no valor do ativo ou aumento no valor do passivo 
seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo.     

 
§ 1º A perda a que se refere este artigo não será computada na 

determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível. 

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 
forma prevista no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real. 
 

Art. 14.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas previsto nos arts. 4º, 12 e 13. 
 

Ajuste a Valor Justo - Lucro Presumido para Lucro Real 
 

Art. 15.  A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em 
período de apuração imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real, 
deverá incluir na base de cálculo do imposto apurado pelo lucro presumido os 
ganhos decorrentes de avaliação com base no valor justo, que façam parte do valor 
contábil, e na proporção deste, relativos aos ativos constantes em seu 
patrimônio.      
 

§ 1º A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de 
apuração em que a pessoa jurídica for tributada pelo lucro real, desde que 
observados os procedimentos e requisitos previstos no art. 12. 

§ 2º As perdas verificadas nas condições do caput somente poderão 
ser computadas na determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores 
se observados os procedimentos e requisitos previstos no art. 13. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de 
avaliação com base no valor justo de passivos relacionados a ativos ainda não 
totalmente realizados na data de transição para o lucro real. 
 

Ajuste a Valor Justo - Ganho de Capital Subscrição de Ações 
 

Art. 16.  O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de 
bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em 
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bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, não será 
computado na determinação do lucro real desde que o aumento no valor do bem do 
ativo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 
societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de 
avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da 
parcela realizada em cada período.     
 

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata 
o caput será computado na determinação do lucro real: 

a) na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos 
valores mobiliários, pelo montante realizado;  

b) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a 
pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar 
capital de outra pessoa jurídica ou; 

c) na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, 
amortização, ou exaustão, que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na 
integralização do capital de outra pessoa jurídica, nos cinco anos-calendário 
subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários 
emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada 
mês do período de apuração. 

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na 
forma prevista no caput, o ganho será tributado. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, o ganho não poderá acarretar 
redução de prejuízo fiscal do período, e deverá, nesse caso, ser considerado em 
período de apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do 
referido ganho. 

§ 4º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata 
o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será considerada 
realização, nos termos na alínea c do § 1º, a absorção do patrimônio da investida, 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital 
social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se inclusive quando a investida 
absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação 
societária. 
 

Art. 17.  A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de 
bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em 
bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, somente 
poderá ser computada na determinação do lucro real caso a respectiva redução no 
valor do bem do ativo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada à 
participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem 
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objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada em cada período, e:      
 

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos 
valores mobiliários, pelo montante realizado; 

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a 
pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar 
capital de outra pessoa jurídica, ou; 

III – na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, 
amortização, ou exaustão, que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na 
integralização do capital de outra pessoa jurídica, a perda poderá ser amortizada 
nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco 
anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no 
máximo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 
forma prevista no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real. 

§ 2º Na hipótese da subscrição de capital social de que trata 
o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será considerada 
realização, nos termos do inciso II do caput, a absorção do patrimônio da investida, 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital 
social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se inclusive quando a investida 
absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação 
societária. 
 

Art. 18.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas de que tratam os arts. 16 e 17.   
    

Incorporação, Fusão ou Cisão - Mais-Valia 
 

Art. 19.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-
valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, 
poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão.      
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§ 1º  Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver 
sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, 
para efeitos de apuração do lucro real, deduzir a referida importância em quotas 
fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos contados da data do evento. 
§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está 
condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do 
art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995. 
§ 3º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, não 
for elaborado, e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 
II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados 
em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 35 ou no § 1º do art. 
37. 
§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que 
os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios e incorreções de 
caráter relevante. 
§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para participações 
societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 
71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 
 

Incorporação, Fusão ou Cisão - Menos-Valia 
 

Art. 20.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à 
menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, deverá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe 
deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo 
da depreciação, amortização ou exaustão.      

§ 1º Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata 
o caput não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da 
sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do lucro real, diferir o 
reconhecimento da referida importância, oferecendo à tributação quotas fixas 
mensais no prazo máximo de cinco anos contados da data do evento. 

§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou 
exaustão está condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III 
do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 3º O valor de que trata o caput será considerado como integrante do 
custo dos bens ou direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do 
evento, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 
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II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser 
identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 35 ou 
no § 1º do art. 37. 

§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na 
hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou 
incorreções de caráter relevantes. 

§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para 
participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 
 

Incorporação, Fusão ou Cisão – Goodwill 
 

Art. 21.  A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária 
adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de 
participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto 
no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, poderá excluir 
para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subseqüentes o saldo 
do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação 
societária, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de 
apuração.      

§ 1º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, não for elaborado, e tempestivamente protocolado ou registrado; 
II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura 

(goodwill) não puderem ser identificados em decorrência da não observância do 
disposto no § 3º do art. 35 ou no § 1º do art. 37; e 

§ 2º O laudo de que trata o inciso I do § 1º será desconsiderado na 
hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios e 
incorreções de caráter relevante. 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 1º não se aplica para 
participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 
 

Incorporação, Fusão ou Cisão - Ganho por compra vantajosa 
 

Art. 22.  A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária 
adquirida com ganho proveniente de compra vantajosa, conforme definido no § 6º 
do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977,  deverá computar o referido ganho na 
determinação do lucro real dos períodos de apuração subsequentes à data do 
evento, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 
apuração.      
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Art. 23.  O disposto nos arts. 19, 20, 21 e 22 aplica-se inclusive 

quando a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a 
propriedade da participação societária.      
 

Art. 24.  Para fins do disposto nos arts. 19 e 21, consideram-se partes 
dependentes quando:      

 
I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, 

pela mesma parte ou partes. 
II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante. 
III - o alienante seja sócio, titular,  conselheiro ou administrador da 

pessoa jurídica adquirente; 
IV - o alienante seja parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou 

companheiro das pessoas relacionadas no inciso III ou; 
V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, 

em que fique comprovada a dependência societária. 
Parágrafo único. No caso de participação societária adquirida em 

estágios, a relação de dependência entre o(s) alienante(s) e o(s) adquirente(s) de 
que trata este artigo deve ser verificada no ato da primeira aquisição, desde que as 
condições do negócio estejam previstas no instrumento negocial.  
 
 
Incorporação, Fusão ou Cisão - AVJ na sucedida transferido para a sucessora 
 

Art. 25.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos 
decorrentes de avaliação com base no valor justo na sucedida não poderão ser 
considerados na sucessora como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão.      
 

Parágrafo único.  Os ganhos e perdas evidenciados nas subcontas de 
que tratam os arts. 12 e 13 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou 
cisão, terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida. 
 

Ganho por Compra Vantajosa 
 

Art. 26.  O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos 
identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos, mensurados pelos respectivos 
valores justos, em relação à contraprestação transferida, será computado na 
determinação do lucro real no período de apuração relativo à data do evento e 
posteriores, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 
apuração.      
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Parágrafo único.  Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se 

referir ao valor de que trata o inciso II do § 5º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, deverá ser observado, conforme o caso, o disposto no § 6º do art. 20 do 
mesmo Decreto-Lei, ou o disposto no art. 21 desta Lei. 
 

Tratamento Tributário do Goodwill 
 

Art. 27.  A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura 
(goodwill), inclusive mediante redução ao valor recuperável, não será computada 
na determinação do lucro real.      
 

Parágrafo único.  Quando a redução se referir ao valor de que trata 
o inciso III do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deve ser observado o 
disposto no art. 25 do mesmo Decreto-Lei. 
 

Contratos de Longo Prazo 
 

Art. 28.  Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério, para 
determinação da porcentagem do contrato ou da produção executada, distinto dos 
previstos no § 1º do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, que implique 
resultado do período diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, 
a diferença verificada deverá ser adicionada ou excluída, conforme o caso, quando 
da apuração do lucro real.      
 

Subvenções Para Investimento 
 

Art. 29.  As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção 
ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão 
computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de 
lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, que somente poderá 
ser utilizada para:      

 
I - absorção de prejuízos desde que anteriormente já tenham sido 

totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva 
Legal; ou 

II - aumento do capital social. 
§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá 

recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
subsequentes. 
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§ 2º  As doações e subvenções de que tratam o caput serão tributadas, 
caso não seja observado o disposto no § 1º, ou seja dada destinação diversa da que 
está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 
de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social, nos cinco anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com 
posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a 
base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões 
decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º Se no período de apuração a pessoa jurídica apurar prejuízo 

contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de 
subvenções governamentais, e nesse caso não puder ser constituída como parcela 
de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados 
lucros nos períodos subsequentes.  
 

Prêmio na emissão de debêntures  
 

Art. 30.  O prêmio na emissão de debêntures não será computado na 
determinação do lucro real, desde que:      

I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa 
jurídica emitente; e 

II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente 
poderá ser utilizada para: 

a) absorção de prejuízos desde que anteriormente já tenham sido 
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva 
Legal; ou 

b) aumento do capital social. 
§ 1º Na hipótese da alínea a do inciso II do caput, a pessoa jurídica 

deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
subsequentes. 

§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será 
tributado, caso não seja observado o disposto no § 1º, ou seja dada destinação 
diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 
do prêmio na emissão de debêntures; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social, nos cinco anos anteriores à data da emissão das debêntures, com 
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posterior capitalização do valor do prêmio na emissão de debêntures, hipótese em 
que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das 
exclusões decorrentes de prêmio na emissão de debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º Se no período de apuração a pessoa jurídica apurar prejuízo 

contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de prêmio na 
emissão de debêntures, e nesse caso não puder ser constituída como parcela de 
lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados 
lucros nos períodos subsequentes. 

§ 4º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III 
do caput, para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 1976, terá o 
mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 5º Para fins do disposto no inciso I do caput, serão considerados os 
sócios com participação igual ou superior a dez por cento do capital social da 
pessoa jurídica emitente. 
 

Teste de Recuperabilidade 
 

Art. 31.  O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real 
somente os valores contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos, 
que não tenham sido objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do 
bem correspondente.      

 
Parágrafo único.  No caso de alienação ou baixa de um ativo que 

compõe uma unidade geradora de caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do 
lucro real deve ser proporcional à relação entre o valor contábil desse ativo e o 
total da unidade geradora de caixa à data em que foi realizado o teste de 
recuperabilidade. 
 

Pagamento Baseado em Ações 
 

Art. 32.  O valor da remuneração dos serviços prestados por 
empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em 
ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real no 
período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados.      

 
§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois 

do pagamento, quando liquidados em caixa ou outro ativo, ou depois da 
transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando liquidados 
com instrumentos patrimoniais. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, o valor a ser excluído será: 
I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for 

efetuada em caixa ou outro ativo financeiro; ou 
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II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação 
comercial, quando a liquidação for efetuada em instrumentos patrimoniais. 
 

Art. 33.  As aquisições de serviços, na forma do art. 32 e liquidadas 
com instrumentos patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital 
próprio de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, somente depois da 
transferência definitiva da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais.    
   

Contratos de Concessão 
 

Art. 34.  No caso de contrato de concessão de serviços públicos em 
que a concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do 
poder concedente, o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser 
computado no lucro real à medida que ocorrer a realização do respectivo ativo 
intangível, inclusive mediante amortização, alienação ou baixa.      
 

Parágrafo único.  Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 
2º da Lei nº 9.430, de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base de 
cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995. 
 

Art. 34-A No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 
lucro decorrente da receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou 
outro ativo financeiro, poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento.  
 

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados 
sobre a base de cálculo estimada de que trata o art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996, a 
concessionaria poderá considerar como receita o montante efetivamente recebido. 
 

Aquisição de Participação Societária em Estágios 
 

Art. 35.  No caso de aquisição de controle de outra empresa na qual se 
detinha participação societária anterior, o contribuinte deve observar as seguintes 
disposições:   

 
I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior 

com base no valor justo, apurado na data da aquisição, poderá ser diferido, sendo 
reconhecido para fins de apuração do lucro real quando da alienação ou baixa do 
investimento; 

II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior 
com base no valor justo, apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na 
apuração do lucro real somente quando da alienação ou baixa do investimento; e 
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III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos 
da investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa 
participação avaliada a valor justo, também poderá ser diferido, sendo reconhecido 
para fins de apuração do lucro real quando da alienação ou baixa do investimento. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter 
controle dos valores de que tratam o caput no livro de que trata o inciso I do caput 
do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, que serão baixados quando do 
cômputo do ganho ou perda na apuração do lucro real. 

§ 2º Os valores apurados em decorrência da operação, relativos à 
participação societária anterior, que tenham a mesma natureza das parcelas 
discriminadas nos incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, sujeitam-se ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas. 

§ 3º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I - a mais ou menos valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) 

relativos à participação societária anterior, existente antes da aquisição do controle; 
e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência 
da aquisição do controle. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em que o 
contribuinte avalia a valor justo a participação societária anterior no momento da 
aquisição da nova participação societária. 
 

Aquisição de Participação Societária em Estágios - Incorporação, Fusão e Cisão 
 
  Art. 36.  Na hipótese tratada no art. 35, caso ocorra incorporação, 
fusão ou cisão:      

 
I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no livro de que trata 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, a que se refere o § 
1º do art. 35, sem qualquer efeito na apuração do lucro real; 

II - não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da 
mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 3º do art. 35, que venha a 
ser: 

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo 
que lhe deu causa; ou 

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não 
integrar o patrimônio da sucessora; e 

III - não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do 
ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3º do art. 35. 

Parágrafo único.  Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III 
do caput, aplica-se ao saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da 
participação societária, referente a mais ou menos valia e ao ágio por rentabilidade 
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futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do caputdo art. 20 do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977, o disposto nos arts. 19 a 21. 

 
  Art. 37.  Nas incorporações, fusões ou cisões de empresa não 
controlada na qual se detinha participação societária anterior, que não se 
enquadrem nas situações previstas nos arts. 35 e 36, não terá efeito na apuração do 
lucro real:     
  

I - o ganho ou perda decorrente de avaliação da participação societária 
anterior com base no valor justo, apurado na data do evento; e 

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos 
da investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa 
participação avaliada a valor justo. 

§ 1º  Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I - a mais ou menos valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) 

relativos à participação societária anterior, existentes antes da incorporação, fusão 
ou cisão; e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência 
da incorporação, fusão ou cisão. 

§ 2º  Não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da 
mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 1º, que venha a ser: 

I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo 
que lhe deu causa; ou 

II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não 
integrar o patrimônio da sucessora. 

§ 3º Não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do 
ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1º. 

§ 4º Excetuadas as hipóteses previstas nos § 2º e § 3º, aplica-se ao 
saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, 
referente a mais ou menos valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de 
que tratam os incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
o disposto nos arts. 19 a 21. 
 

Depreciação - Exclusão no e-Lalur 
 
  Art. 38.  A Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:      

“Art. 57.  ...................................................................... 

§ 1º A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto será 

determinada mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o 

custo de aquisição do ativo. 
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...............................................................................................  

 

§ 15.  Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do 

contribuinte seja menor do que aquela calculada com base no § 3º, a 

diferença poderá ser excluída do lucro líquido na apuração do Lucro Real, 

observando-se o disposto no § 6º. 

§ 16.  Para fins do disposto no § 15, a partir do período de apuração 

em que o montante acumulado das quotas de depreciação computado na 

determinação do lucro real atingir o limite previsto no § 6º, o valor da 

depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.” (NR) 

 
Amortização do Intangível 

 
  Art. 39.  A amortização de direitos classificados no ativo não 
circulante intangível é considerada dedutível na determinação do lucro real, 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995.      
 
  Art. 40.  Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os 
gastos com desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I 
do caput e no § 2º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 2005, quando registrados no ativo 
não circulante intangível, no período de apuração em que forem incorridos e 
observado o disposto nos arts. 22 a 24 da referida Lei.      
 

Parágrafo único.  O contribuinte que utilizar o benefício referido 
no caput deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o 
valor da realização do ativo intangível, inclusive por amortização, alienação ou 
baixa. 
 

Prejuízos Não Operacionais 
 
  Art. 41.  Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do 
ativo imobilizado, investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo 
circulante com intenção de venda, poderão ser compensados, nos períodos de 
apuração subsequentes ao de sua apuração,  somente com lucros de mesma 
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natureza, observado o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 
1995.      
 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica em relação às 
perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos em virtude de terem se tornado 
imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a 
ser alienados como sucata. 
 

Contrato de Concessão - Lucro Presumido 
 
  Art. 42.  No caso de contratos de concessão de serviços públicos, a 
receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível  
representativo de direito de exploração, não integrará a base de cálculo do imposto 
sobre a renda, quando se tratar de imposto sobre a renda apurado com base no 
lucro presumido ou arbitrado.      
 

Parágrafo único.  O ganho de capital na alienação do ativo intangível a 
que se refere o caput corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação 
e o valor dos custos incorridos na sua obtenção, deduzido da correspondente 
amortização. 
 

Custos estimados de Desmontagens 
 
  Art. 43.  Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo 
imobilizado ou restauração do local em que está situado somente serão dedutíveis 
quando efetivamente incorridos.      
 

§ 1º Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de 
item de ativo imobilizado ou restauração do local em que está situado, a pessoa 
jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real, no período de apuração em que o imobilizado for realizado, inclusive por 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 

§ 2º Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de 
ajustes na provisão de que trata o § 1º ou de atualização de seu valor, não serão 
computados na determinação do lucro real. 
 

Arrendamento Mercantil 
 
  Art. 44.  Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não 
estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins 
de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento 
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mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de 
vigência do contrato.       
 

§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos 
ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata 
o inciso I do caput do  art. 8º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977. 

§ 2º O disposto neste artigo se aplica somente às operações de 
arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios 
inerentes à propriedade do ativo. 

§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo entende-se por resultado a 
diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos 
iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados. 

§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada 
pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser 
computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
 
  Art. 45.  Poderão ser computadas na determinação do lucro real da 
pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de 
contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e 
serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas.    
   
  Art. 46.  São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas 
financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil.   
Parágrafo único.  O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do 
ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei 
nº 6.404, de 1976. 
 
  Art. 47.  Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil 
que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força 
de normas contábeis e da legislação comercial, serão aplicados os dispositivos a 
seguir indicados:      

 
I - inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, com a 

redação dada pelo art. 8o; 
II - §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com a 

redação dada pelo art. 2º; 
III - arts. 44, 45 e 46; 
IV - § 18 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com 

a redação dada pelo art. 51; 
V - § 26 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com 

a redação dada pelo art. 52; e 
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VI - § 14 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com a 
redação dada pelo art. 50. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo restringe-se aos elementos 
do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de 
arrendamento mercantil. 
 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
 
  Art. 48.  Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as 
disposições contidas nos arts. 2º a 7º e 9 a 40, 42 a 47.      
 

§ 1º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no art. 8º do Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, devendo ser informados no Livro de Apuração do Lucro 
Real: 

I - os lançamentos de ajustes do lucro líquido do período, relativos a 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação 
tributária; 

II - a demonstração da base de cálculo e o valor da CSLL devida com 
a discriminação das deduções, quando aplicáveis; e 

III - os registros de controle de base de cálculo negativa da CSLL a 
compensar em períodos subseqüentes, e demais valores que devam influenciar a 
determinação da base de cálculo da CSLL de período futuro e não constem de 
escrituração comercial. 

§ 2º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no inciso II do caput 
do art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, exceto nos casos de registros 
idênticos para fins de ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que deverão 
ser considerados uma única vez. 
 
  Art. 48-A O artigo 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º.  ................................................................................................... 

§1º ......................................................................................................... 

................................................................................................................ 

c ) ............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações 

societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, que tenham sido 

computados como receita;  
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.......................................................................................................”(NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
 
  Art. 49.  A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:      

“Art. 3º  O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977. 

............................................................................................... 

§ 2º  ................................................................................ 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados 

como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 

positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os 

lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita bruta. 

............................................................................................... 

IV- a receita decorrente da venda de bens classificados no ativo não- 

circulante, que tenha sido computada como receita bruta. 

.................................................................................................................

...................  

VI - A receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangivel 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos. 
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.................................................................................................................

................... 

§ 13.  A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de 

execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem 

produzidos, será calculada sobre a receita apurada de acordo com os 

critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto sobre a 

renda, previstos para a espécie de operação.” (NR) 

 
  Art. 50.  A Lei nº 10.865, de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      

“Art. 15.  ........................................................................ 

................................................................................................ 

§ 13.  No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput: 

I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, poderão ser considerados como parte integrante do custo ou valor de 

aquisição; e 

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 14.  O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.” (NR) 

“Art. 27.  ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste 

a valor presente de que trata o inciso VIII caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 

de 1976.” (NR) 
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  Art. 51.  A Lei nº 10.637, de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      

“Art. 1º  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não 

cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

§ 2º  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. 

§ 3º  ........................................................................................................ 

................................................................................................................. 

V - .......................................................................................................... 

................................................................................................................ 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita.  

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 

1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado 

como investimento, imobilizado ou intangível; 

............................................................................................... 
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VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, referentes a 

receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo 

com base no valor justo; 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos, e de doações feitas pelo Poder Público; 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação 

ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos; 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude 

das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 

1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.” (NR) 

“Art. 3º  ...............................…………………………..… 

............................................................................................... 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado,  adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para 

utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços;  

................................................................................................................. 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização 

na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
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 § 1º.......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados 

nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  

................................................................................................................. 

§ 17.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, 

poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente 

de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 18.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso 

de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 19.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado 

o desconto de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na 

forma da alínea “b” do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado. 

§ 20.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII 

do caput, não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 21.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível,  à medida que este for amortizado 
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e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do art. 3º. 

§ 22 - O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo 

intangivel referido no § 21.” (NR). 

................................................................................................................ 

“Art. 8º ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 X – as sociedades cooperativas e as sociedades regulamentadas pela 

Lei nº 8.906, de 04 de Julho de 1994.”(NR) 

................................................................................................................ 

 
  Art. 52.  A Lei nº 10.833, de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      
 

“Art. 1º  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas 

auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 2º  A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. 
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§ 3º  ................................................................................ 

............................................................................................... 

II - de que trata o inciso IV do caput art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976, 

decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; 

............................................................................................... 

V - .......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita. 

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, referentes a 

receitas excluídas da base de cálculo da COFINS; 

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo 

com base no valor justo; 

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo Poder Público; 

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos; 
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XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude 

das isenções e reduções de que tratam as  alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 

1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.” (NR) 

“Art. 3º  ......................................................................... 

..................................................................  

 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado , adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para 

utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços;   

................................................................................................................. 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização 

na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 

§ 1º ......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

III - dos encargos depreciação e amortização dos bens mencionados 

nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês. 

.............................................................................................................. 

§ 25.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, 

poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente 

de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 26.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso 

de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 27.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado 

o desconto de quaisquer créditos calculados em relação a: 

1359

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art19§1a�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art19§1b�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art19§1c�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art19§1e�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art19§1e�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3§25�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L6404consol.htm#art184iii�


I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na 

forma da alínea “b” do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado. 

§ 28.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII 

do caput, não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 29.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível,  à medida que este for amortizado 

e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos,  o crédito previsto no inciso VI do caput do art. 3º.  

§ 30  O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo 

intangivel referido no § 29.”(NR). 

................................................................................................................. 

“Art. 10.................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XIII - ................................................................................................. 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, 

odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de 

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, e 
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sociedades regulamentadas pela Lei nº 8.906, de 04 de Julho de 

1994, que não realizam atos mercantis.  

................................................................................................................. 

XX – as receitas decorrentes da execução por administração, 

empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o 

ano de 2019, inclusive;” (NR) 

................................................................................................................. 

 
  “Art. 52-A  No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a 
receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro 
representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para o Pis/Pasep e da 
Cofins, de que tratam as Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, a medida do 
efetivo recebimento.” 
  

Arrendamento Mercantil 
 
  Art. 53.  No caso de operação de arrendamento mercantil não sujeita 
ao tratamento tributário previsto na Lei nº 6.099, de 1974, em que haja 
transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, o 
valor da contraprestação deverá ser computado na base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins pela pessoa jurídica arrendadora.      
 

Parágrafo único.  As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação 
de que tratam as Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, poderão descontar 
créditos calculados sobre o valor do custo de aquisição ou construção dos bens 
arrendados proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período 
de vigência do contrato. 

CAPÍTULO III 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
  Art. 54.  A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, 
por meio de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em 
lei comercial, que sejam posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na 
apuração dos tributos federais até que lei tributária regule a matéria.      
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Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos 
administrativos e dispor sobre os procedimentos para anular os efeitos desses atos 
sobre a apuração dos tributos federais. 
 
  Art. 55.  Para fins da legislação tributária federal, as referências a 
provisões alcançam as perdas estimadas no valor de ativos, inclusive as 
decorrentes de redução ao valor recuperável.      
 

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito 
de suas atribuições, disciplinará o disposto neste artigo. 
 
  Art. 56.  As disposições contidas na legislação tributária sobre 
reservas de reavaliação aplicam-se somente aos saldos remanescentes na 
escrituração comercial em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 
71, ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, e até a sua completa 
realização.    
   
  Art. 57.  A falta de registro na escrituração comercial das receitas e 
despesas relativas aos resultados não realizados a que se referem o inciso I 
do caput do art. 248 e o inciso III do caput do art. 250 da Lei nº 6.404, de 1976, 
não elide a tributação de acordo com a legislação de regência.      
 
  Art. 58.  O contribuinte do imposto sobre a renda deverá, para fins 
tributários, reconhecer e mensurar os seus ativos, passivos, receitas, custos, 
despesas, ganhos, perdas e rendimentos com base na moeda nacional.      
 

§ 1º Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda 
diferente da moeda nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata 
o caput, a diferença entre os resultados apurados com base naquela moeda e na 
moeda nacional deverá ser adicionada ou excluída na determinação do lucro real. 

§ 2º Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos 
ou autorizados pela legislação tributária para apuração da base de cálculo do 
imposto deverão ser realizados com base nos valores reconhecidos e mensurados 
nos termos do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto 
sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá controles 
específicos no caso da ocorrência da hipótese prevista no § 1º. 
 

Avaliação a Valor Justo 
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  Art. 59.  Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos 
financeiros, no caso de operações realizadas em mercados de liquidação futura 
sujeitos a ajustes de posições, não se considera como hipótese de liquidação ou 
baixa o pagamento ou recebimento de tais ajustes durante a vigência do contrato, 
permanecendo aplicáveis para tais operações:      
 

I - o art. 110 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no caso de 
instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; e 

II - os arts. 32 e 33 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no 
caso das demais pessoas jurídicas. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADOÇÃO INICIAL 

 
  Art. 60.  Para as operações ocorridas até 31 de dezembro de 2013, 
para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não 
optantes, permanece a neutralidade tributária estabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e a pessoa jurídica deverá proceder, nos 
períodos de apuração a partir de janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 71, 
ou a partir de janeiro de 2015 para os não optantes, aos respectivos ajustes nas 
bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, observado o disposto nos arts. 62 e 63.      
 

Parágrafo único.  As participações societárias de caráter permanente 
serão avaliadas de acordo com a Lei nº 6.404, de 1976. 
 
  Art. 61.  As disposições contidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, e nos arts. 35 e 37 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
continuam a ser aplicadas somente as operações de incorporação, fusão e cisão, 
ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido 
adquirida ate 31 de dezembro de 2014.  
 

Parágrafo único. No caso de aquisições de participações societárias 
que dependam da aprovação de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua 
efetivação, o prazo para incorporação de que trata o caput, poderá ser até 12 (doze) 
meses da data da aprovação da operação. 
 
  Art. 62.  Para fins do disposto no art. 60, a diferença positiva, 
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 
31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de 
acordo com as disposições da Lei nº6.404, de 1976,  e o valor mensurado pelos 
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, deve ser adicionada na 
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determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para 
os optantes conforme art. 71, ou em janeiro de 2015 para os não optantes, salvo se 
o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
ativo, para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.      
 

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se à diferença negativa 
do valor de passivo e deve ser adicionada na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 71, ou em 
janeiro de 2015 para os não optantes, salvo se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser adicionada 
à medida da baixa ou liquidação. 
 
  Art. 63.  Para fins do disposto no art. 60, a diferença negativa, 
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 
31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de 
acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976,  e o valor mensurado pelos 
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, não poderá ser excluída 
na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, salvo se o 
contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
ativo para ser excluída à medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa.      
 

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no 
valor do passivo e não pode ser excluída na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa 
diferença em subconta vinculada ao passivo para ser excluída à medida da baixa ou 
liquidação. 
 
  Art. 64.  O disposto nos arts. 60 a 63 será disciplinado pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, que poderá instituir controles fiscais alternativos à 
evidenciação contábil de que tratam os arts. 62 e 63, e instituir controles fiscais 
adicionais.   
     
  Art. 65.  No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 
contribuinte deverá:      
 

I - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 
2013, para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os 
não optantes, considerados os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 
2007; 
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II - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 
2013, para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os 
não optantes, consideradas as disposições desta Lei e da Lei nº 6.404, de 1976; 

III - calcular a diferença entre os valores referidos nos incisos I e II 
do caput; e 

IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença referida 
no inciso III do caput, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, em 
quotas fixas mensais e durante o prazo restante de vigência do contrato. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 
71, ou a partir de 1º de janeiro de 2015 para os não optantes, o resultado tributável 
de todos os contratos de concessão de serviços públicos será determinado 
consideradas as disposições desta Lei e da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao valor a pagar da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da COFINS. 
 
  Art. 66.  O saldo de prejuízos não operacionais de que trata o art. 31 
da Lei nº 9.249, de 1995, existente em 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, somente 
poderá ser compensado com os lucros a que se refere o art. 41, observado o limite 
previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.    
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL 

 
  Art. 67. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, quando realizada por instituições financeiras e demais 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, deve observar as disposições 
do art. 61 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.  
 

Parágrafo único. Para fins tributários a escrituração de que trata o 
caput não afeta os demais dispositivos da presente lei, devendo inclusive ser 
observado o disposto no art. 54. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TRANSITÓRIO 
 
  Art. 68.  Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013, pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, em valores 
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superiores aos apurados com observância dos métodos e critérios contábeis 
vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 
residente ou domiciliado no País ou no exterior.  
 
  Art. 69.  Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo 
do limite previsto no art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, a pessoa jurídica poderá 
utilizar as contas do patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições 
da Lei nº 6.404, de 1976. 
 

§1º.  No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não serão 
considerados os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere 
o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 2º. No ano calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não 
optantes das disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Lei. 
  
  Art. 70.  Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte 
poderá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou 
controlada, determinado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976. 
 

Parágrafo único. No ano calendário de 2014, a opção ficará restrita 
aos não optantes das disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Lei. 
 

CAPÍTULO VII 
DA OPÇÃO PELOS EFEITOS EM 2014 

 
  Art. 71.  A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições 
contidas nos arts. 1º a 66 desta Lei para o ano-calendário de 2014. 
 

§ 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as 
alterações trazidas pelos arts. 1º a 66 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X 
do caput do art. 115 a partir de 1º de janeiro de 2014. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda definirá a forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS 

 
  Art. 72.  A pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela 
equiparada, nos termos do art. 79, deverá registrar em subcontas da conta de 
investimentos em controlada direta no exterior, de forma individualizada, o 
resultado contábil na variação do valor do investimento equivalente aos lucros ou 
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prejuízos auferidos pela própria controlada direta e suas controladas, direta ou 
indiretamente, no Brasil ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que foram 
apurados em balanço, observada a proporção de sua participação em cada 
controlada, direta ou indireta. 

§ 1º Dos resultados das controladas diretas ou indiretas não deverão 
constar os resultados auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa 
jurídica controladora domiciliada no Brasil mantenha o controle direto ou indireto. 

§ 2º A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou 
prejuízo auferido no exterior será convertido em Reais, para efeito da apuração da 
base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, com base na taxa de câmbio da 
moeda do país de origem fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, 
correspondente a data do levantamento de balanço da controlada direta ou indireta. 

§ 3º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no 
Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, 
em seguida, em Reais. 
 

 
CAPÍTULO IX 

DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS DAS PESSOAS JURIDICAS 
 

Seção I 
Das Controladoras 

 
  Art. 73  A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, 
direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos 
antes do imposto sobre a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser 
computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada 
no Brasil, observado o disposto no art. 72.  

§ 1º A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os 
lucros auferidos no período, não alcançando as demais parcelas que influenciaram 
o patrimônio líquido da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior. 

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, 
domiciliada no exterior referente aos anos-calendário anteriores à produção de 
efeitos desta Lei poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa 
jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam 
informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB.  

§ 3º  Observado o disposto no §1º do art. 91 da Lei nº 12.708, de 17 de 
agosto de 2012, a parcela do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou 
indireta, ou coligada, correspondente às atividades de afretamento por tempo ou casco 
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nu, arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou prestação 
de serviços diretamente relacionados à prospecção e exploração de petróleo e gás, 
em território brasileiro, não será computada na determinação do lucro real e na 
base de cálculo CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 4º O disposto no § 3° aplica-se somente nos casos de controlada, 
direta ou indireta, ou coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira: 

I - detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei n. 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei 
no. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa 
previsto na Lei no. 12.276, de 30 de junho de 2010. 

II – contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I. 
§ 5º O disposto no § 3º aplica-se inclusive nos casos de coligada de 

controlada direta ou indireta de pessoa jurídica brasileira. 
   

Art. 74. Até o ano calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 
73 poderão ser consideradas de forma consolidada na determinação do lucro real e 
da base de cálculo da CSLL da controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas 
referentes às pessoas jurídicas investidas que se encontrem em pelo menos uma das 
seguintes situações: 
 

I – situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato 
com cláusula específica para troca de informações para fins tributários; 

II - localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou 
sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 ou estejam submetidas a regime de 
tributação definido no inciso III do caput do art. 80; 

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida a tratamento tributário previsto no inciso II do caput; ou 

IV – tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da 
renda total, nos termos definidos no art. 80; 

§ 1º A consolidação prevista neste artigo deverá conter a 
demonstração individualizada em subcontas prevista no art. 72 e a demonstração 
das rendas ativas e passivas na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB. 

§ 2º O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser 
adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-
calendário em que os lucros tenham sido apurados pelas empresas domiciliadas no 
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exterior para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da 
pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 3º No caso de resultado negativo da consolidação prevista no caput, 
a controladora domiciliada no Brasil deverá informar à RFB as parcelas negativas 
utilizadas na consolidação, no momento da apuração, na forma e prazo por ela 
estabelecidos. 

§ 4º Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o 
§ 3º, nos prejuízos acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa 
jurídica poderá ser utilizado na compensação com lucros futuros das mesmas 
pessoas jurídicas no exterior que lhes deram origem, desde que os estoques de 
prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB. 

§ 5º O prejuízo auferido no exterior por controlada direta de que 
tratam os §§§ 3º, 4º e 5º do art. 73 não poderá ser utilizado na consolidação a que 
se refere este artigo.  

§ 6º A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável 
para o ano-calendário correspondente. 

§ 7º Na ausência da condição do inciso I, a consolidação será admitida 
se a controladora no Brasil disponibilizar a contabilidade societária em meio digital  
e a documentação de suporte da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido  
pela RFB, mantidas as demais condições.  

§ 8º O disposto no § 7º  não se aplica se o país de jurisdição, no prazo 
de 5 (cinco) anos, não tiver assinado acordo bilateral ou aderido a acordo 
multilateral de troca de informações para fins tributários.  
 
  Art. 75.  Quando não houver consolidação, nos termos do art. 74, a 
parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, 
domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou prejuízos por ela auferidos 
deverá ser considerada de forma individualizada na determinação do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil, nas 
seguintes formas:      
 

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao 
balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 
apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma 
pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos 
sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil – 
RFB. 
 

1369

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv627.htm#art73�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv627.htm#art74�


  Art. 76.  O disposto nesta Subseção aplica-se à coligada equiparada a 
controladora nos termos do art. 79.      
 

Seção II 
Das Coligadas 

 
  Art. 77.  Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada 
no exterior serão computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL no balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 
tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, desde 
que se verifiquem as seguintes condições, cumulativamente, relativas à 
investida:      
 

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III 
do caput do art. 80.    

II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação 
favorecida, ou não seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam 
os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996; 

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida a tratamento tributário previsto no inciso I; e 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 
disponibilizados para a empresa coligada no Brasil: 

I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de 
obrigação da empresa no exterior; 

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, 
coligada, possuir lucros ou reservas de lucros; ou 

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, 
por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço 
vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º, considera-se: 
I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu 

valor para qualquer conta representativa de passivo exigível da coligada 
domiciliada no exterior; e 

II - pago o lucro, quando ocorrer: 
a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no 

Brasil; 
b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 
c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer 

outra praça, ou; 
d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, 

inclusive no aumento de capital da coligada, domiciliada no exterior. 
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§ 3º Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no 
exterior que não atenda aos requisitos estabelecidos no caput serão tributados na 
forma do art. 78.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil for equiparada à controladora nos termos 
do art. 79.  

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, equipara-se a condição de 
coligada, empreendimentos controlados em conjunto com partes não vinculadas. 
 
  Art. 78.  Na hipótese em que se verifique o descumprimento de pelo 
menos uma das condições previstas no caput do art. 77, o resultado na coligada 
domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou prejuízos por ela apurados deverá 
ser computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL da 
pessoa jurídica investidora domiciliada no Brasil, nas seguintes formas:     
 

I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao 
balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 
apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma 
pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos 
sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - 
RFB. 

§ 1º Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, 
na qual a coligada no exterior mantiver qualquer tipo de participação societária, 
ainda que indiretamente, serão consolidados no seu balanço para efeito de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da coligada no Brasil. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada à controladora nos termos do 
art. 79.  
 

Seção III 
Da Equiparação a Controladora 

 
  Art. 79.  Para fins do disposto nesta Lei, equipara-se à condição de 
controladora a pessoa jurídica domiciliada no Brasil que detenha participação em 
coligada no exterior e que, em conjunto com pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no Brasil ou no exterior, consideradas a ela vinculadas, possua 
mais de cinquenta por cento do capital votante da coligada no exterior.      
 

Parágrafo único.  Para efeitos do disposto no caput, será considerada 
vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil: 
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I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no seu 
capital social a caracterize como sua controladora, direta ou indireta, na forma 
definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, 
direta ou indireta, ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei 
nº 6.404, de 1976; 

III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no Brasil 
estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 
dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física 
ou jurídica; 

IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na forma de 
consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer 
empreendimento; 

V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge 
ou companheiro de qualquer de seus conselheiros, administradores, sócios ou 
acionista controlador em participação direta ou indireta; e 

VI - a pessoa  jurídica residente ou domiciliada em país com 
tributação favorecida ou beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme 
dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996, desde que não comprove que 
seus controladores não estejam enquadrados nos incisos I a V. 
 

Seção IV 
Das Definições 

 
  Art. 80.  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:    

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica 
mediante a exploração de atividade econômica própria, excluídas as seguintes 
receitas decorrentes de: 

a) royalties; 

b) juros; 
c) dividendos; 
d) participações societárias; 
e) aluguéis; 
f) ganhos de capital, salvo na alienação de participações societárias ou 

ativos de caráter permanente adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 
g) aplicações financeiras; e 
h) intermediação financeira. 
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II - renda total - somatório das receitas operacionais e não 
operacionais, conforme definido na legislação comercial do país de domicílio da 
investida; e 

III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa 
jurídica domiciliada no exterior à alíquota nominal inferior a vinte por cento. 

§ 1º As alíneas b, g e h do inciso I não se aplicam às instituições 
financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do 
país em que estejam situadas.  

§ 2º Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores 
recebidos a título de dividendos ou a receita decorrente de participações societárias 
relativos a investimentos efetuados até 31 de dezembro de 2013 em pessoa jurídica 
cuja receita ativa própria seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento). 

§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota nominal de que trata 
o inciso III do caput para até quinze por cento, ou a restabelecer, total ou 
parcialmente. 
 

Seção V 
Das Deduções 

 
  Art. 81.  Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da CSLL 
devida pela controladora no Brasil, poderá ser deduzida da parcela do lucro da 
pessoa jurídica controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, a parcela do 
lucro oriunda de participações destas em pessoas jurídicas controladas ou coligadas 
domiciliadas no Brasil.   
    
  Art. 82.  Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL os valores referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da 
aplicação das regras de preços de transferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei nº 
9.430, de 1996, e das regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados 
na respectiva base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 
da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela 
equiparada, nos termos do art. 79 e cujo imposto sobre a renda e contribuição 
social correspondentes, em qualquer das hipóteses, tenham sido recolhidos.      

§ 1º A dedução de que trata o caput: 
I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, 

direta ou indireta, da qual o lucro seja proveniente; 
II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior; 
III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no 

exterior; e 

1373

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9430.htm#art18..�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9430.htm#art18..�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art24�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art24�
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv627.htm#art79�


IV - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão dos 
ajustes previstos no caput. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 78. 
 

Art. 83.  A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua 
participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou 
indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinação do 
lucro real da controladora no Brasil, até o limite do imposto sobre a renda incidente 
no Brasil sobre as referidas parcelas.      

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a 
renda o tributo que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial 
adotada e do fato de ser este de competência de unidade da federação do país de 
origem, do pagamento ser exigido em dinheiro ou outros bens, desde que 
comprovado por documento oficial emitido pela administração tributária 
estrangeira, inclusive quanto ao  imposto retido na fonte sobre o lucro distribuído 
para a controladora brasileira. 

§ 2º No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da 
dedução prevista no caput o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas, 
cujos resultados positivos tiverem sido consolidados, na proporção entre o 
resultado positivo da consolidação e o somatório das parcelas positivas 
consolidadas. 

§ 3º No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata 
o caput será efetuada de forma individualizada, por controlada, direta ou indireta. 

§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá 
exceder o montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre  
o valor das parcelas positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real. 

§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em 
Reais, tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada 
para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data do balanço 
apurado ou na data da disponibilização. 

§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no 
Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, 
em seguida, em Reais. 

§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, vierem 
a ser tributados no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido 
tributados pela controladora domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este 
artigo deverá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que 
ocorrer a tributação, ou em ano calendário posterior, e deverá respeitar os limites 
previstos nos §§ 4º e 8º deste artigo. 

§ 8º O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível 
de dedução do valor do imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá 
ser deduzido do valor da CSLL, devida em virtude da adição à sua base de cálculo 
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das parcelas positivas dos resultados  oriundos do exterior, até o valor devido em 
decorrência dessa adição. 

§ 9º Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a 
renda pago no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e 
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá 
deduzir até 9% (nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda 
incidente sobre a parcela positiva computada no lucro real, observado o disposto 
no § 2º e as condições previstas nos incisos I e IV do art. 87 desta Lei, relativo a 
investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de 
fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção de 
edifícios e obras de infra-estrutura. 

§ 11. O  Poder Executivo poderá,  desde que não resulte em prejuízo 
aos investimento no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas 
jurídicas no exterior de que trata o § 10.” 
 

Art. 84.  A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil poderá 
deduzir do imposto sobre a renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda 
retido na fonte no exterior incidente sobre os dividendos que tenham sido 
computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL,  desde 
que sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no art. 77, 
observados os limites previstos nos §§ 4º e 8º do art. 83.      

Parágrafo único.  Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda 
no exterior vier a ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido 
considerados no resultado da coligada domiciliada no Brasil, a dedução de que 
trata este artigo somente poderá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-
calendário em que ocorrer a retenção, e deverá respeitar os limites previstos 
no caput. 

 
Art. 85.  A matriz e a pessoa jurídica controladora domiciliada no 

Brasil ou a ela equiparada, nos termos do art. 79, poderá considerar como imposto 
pago, para fins da dedução de que trata o art. 83, o imposto sobre a renda retido na 
fonte  no exterior, na proporção de sua participação, decorrente de rendimentos 
recebidos pela filial, sucursal ou controlada domiciliada no exterior.      

Parágrafo único. O disposto no caput somente será permitido se for 
reconhecida a receita total auferida pela filial, sucursal ou controlada, com a 
inclusão do imposto retido, e esta limitado ao valor que o pais de domicílio do 
beneficiário do rendimento permite que seja aproveitado na apuração do imposto 
devido da controlada. 
 
 

Seção VI 
Do Pagamento 
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  Art. 86.  À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a 
CSLL devidos decorrentes do resultado  considerado na apuração da pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil, nos termos dos arts. 73 a 76 e 78, poderão ser pagos 
na proporção dos lucros distribuídos nos anos subsequentes ao encerramento do 
período de apuração a que corresponder, observado  o oitavo ano subsequente ao 
período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda 
não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de 12, 50% (doze e 
meio por cento) no primeiro ano subsequente.   
 

§ 1º No caso de infração ao art. 87, será aplicada multa isolada de 
setenta e cinco por cento sobre o valor do tributo declarado. 

 
§ 2º A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, 

exclusivamente, ao valor informado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil em 
declaração que represente confissão de dívida e constituição do crédito tributário, 
relativa ao período de apuração dos resultados no exterior, na forma estabelecida 
pela Receita Federal do Brasil - RFB. 

 
§ 3º No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade 

ou liquidação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo 
deverá ser feito até a data do evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o 
caso. 

 
§ 4º O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será 

acrescido de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate -
 LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 
doze meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente anterior ao 
vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida pelo Banco 
Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, calculados na forma 
definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração do 
lucro real e da base de cálculo da CSLL. 
 
  Art. 87.  A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da 
CSLL, na forma do art. 86, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos 
lucros decorrentes dos resultados considerados na apuração da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil de controlada, direta ou indireta, no exterior:      

I - não sujeita a regime de subtributação; 
II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, 

ou não beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A 
da Lei nº 9.430, de 1996; 

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida ao tratamento tributário previsto no inciso II do caput; e 
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IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a oitenta por cento 
da sua renda total, conforme definido no art. 80. 
 
  Art. 88.  Aplica-se o disposto dos arts. 73 a 76 e  dos arts. 81 a 87 ao 
resultado obtido por filial ou  sucursal, no exterior.      
 

CAPÍTULO X 
DO PARCELAMENTO ESPECIAL 

 
 
  Art. 89.  A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 17. O prazo previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei 11.941, 

de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no §18 do art. 65 da Lei 

12.249, de 11 de junho de 2010, passa a ser o do último dia útil do segundo 

mês subsequente ao da publicação desta Lei, atendidas as condições 

estabelecidas neste artigo. 

................................................................................................................. 

§ 5º Aplica-se aos débitos pagos ou parcelados, na forma do art. 65 da 

Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, o disposto no parágrafo único do art. 4º 

da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o disposto no § 16 do art. 

39 desta Lei, para os pagamentos ou parcelas ocorridos após 1º  de janeiro 

de 2014.  

§ 6º Os percentuais de redução previstos nos arts. 1º e 3º da Lei nº 

11.941, de 2009, serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época 

do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de 

ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal 

efetivamente depositados. 
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§ 7º A transformação em pagamento definitivo dos valores 

depositados somente ocorrerá após a aplicação dos percentuais de redução, 

observado o disposto no § 6º. 

 § 8º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em 

pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito, poderá 

obter as reduções para pagamento à vista, e liquidar os juros relativos a 

esses débitos com a utilização de montantes de prejuízo fiscal ou de base de 

cálculo negativa da CSLL, desde que pague à vista os débitos 

remanescentes. 

 § 9º Na hipótese do § 8º, as reduções serão aplicadas sobre os valores 

atualizados na data do pagamento. 

 § 10 Para fins de aplicação do disposto nos §§ 6º e 9º, a RFB deverá 

consolidar o débito, considerando a utilização de montantes de prejuízo 

fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL de acordo com a alíquota 

aplicável a cada pessoa jurídica, e informar ao Poder Judiciário o resultado 

para fins de transformação do depósito em pagamento definitivo ou 

levantamento de eventual saldo. 

 § 11 O montante transformado em pagamento definitivo será o 

necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da 

desistência, inclusive a débitos referentes ao mesmo litígio que 

eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou com depósito em 

montante insuficiente a sua quitação. 

 § 12 Após a transformação em pagamento definitivo de que trata o § 

7º, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, 

se houver, observado o disposto no § 13. 
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§ 13 Na hipótese de que trata o § 12, o saldo remanescente somente 

poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação pela RFB dos 

montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

utilizados na forma do § 7º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009.”  

§ 14 .  O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela 

taxa Selic no período compreendido entre a data da conversão e a data do 

efetivo levantamento. 

 § 15  Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento na 

forma do caput, nenhum percentual de multa, antes das reduções, será 

superior a 100% (cem por cento).” (NR) 

................................................................................................................. 

“Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos a 

contribuição  para o Programa de Integração  Social (PIS) e à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capitulo 

I da lei 9718,de 27 de novembro de 1998, devidos por instituições 

financeiras e equiparadas, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão 

ser:” 

I - pagos à vista com redução de cem por cento das multas de mora e 

de ofício, de cem por cento das multas isoladas, de cem por cento dos juros 

de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou 

............................................................................................... 

§ 4º A desistência de que trata o § 3º poderá ser parcial, desde que o 

débito, objeto de desistência, seja passível de distinção dos demais débitos 

discutidos na ação judicial ou no processo administrativo. 
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................................................................................................................. 

§ 9º O pedido de pagamento ou parcelamento deverá ser efetuado até 

o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação desta lei e 

independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 

fiscal. 

................................................................................................................. 

§ 16.  Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto 

de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos 

juros e do encargo legal em decorrência do disposto neste artigo.” (NR) 

................................................................................................................. 

“Art. 40.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e à Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória 

no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos 

até 31 de dezembro de 2013, poderão ser: 

................................................................................................................ 

II - parcelados em até cento e oitenta prestações, sendo vinte por cento 

de entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de oitenta por 

cento das multas de mora e de ofício, de oitenta por cento das multas 

isoladas, de cinquenta por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre 

o valor do encargo legal. 

................................................................................................................. 
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§ 7º  Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício ou 

isoladas, a juros moratórios e até trinta por cento do valor do principal do 

tributo, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida ativa e do restante a 

ser pago em parcelas mensais a que se refere inciso II do caput, poderão ser 

liquidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios e de 

sociedades controladoras e controladas em 31 de dezembro de 2011, 

domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data 

da opção pelo parcelamento. 

§ 8º  ..................................................................... 

........................................................................... 

II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios ou 

incorridos pelas sociedades controladoras e controladas até 31 de dezembro 

de 2012; e 

III - aplica-se à controladora e à controlada, para fins de 

aproveitamento de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da contribuição social sobre o lucro líquido, o conceito previsto no § 2º do 

art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

................................................................................................................. 

§ 11º O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado 

até o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação desta lei e 

independerá da apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 

fiscal. 
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............................................................................................... 

“§ 15.  Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto 

no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13, 

nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009. 

.......................................................................................” (NR) ” 

 
CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

  Art. 90.  Para fins do disposto nesta Lei, as pessoas físicas e jurídicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil deverão manter disponível à autoridade fiscal 
documentação hábil e idônea que comprove os requisitos nela previstos, enquanto 
não ocorridos os prazos decadencial e prescricional. 
 
  Art. 91.  A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 25.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

§ 7º  Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação 

comercial do país de domicílio.” (NR) 

 
  Art. 92.  A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições 
contidas nos arts. 72 a 88 desta Lei para o ano-calendário de 2014.       

§ 1º A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a 
observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 72 a 88 a partir de 1º de 
janeiro de 2014. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o 
prazo e as condições para a opção de trata o caput. 

§ 3º Fica afastado, a partir de 1º de janeiro de 2014, o disposto 
na alínea “b” do §1º, no § 2º e no § 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, e no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
para as pessoas jurídicas que exerceram a opção de que trata o caput. 
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  Art. 93. Ficam isentos de Imposto sobre a Renda- IR os rendimentos, 
inclusive ganhos de capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em pais com tributação 
favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
produzidos  por fundos de investimentos, cujos cotistas sejam exclusivamente 
investidores estrangeiros. 
 

§ 1º. Para fazer jus a isenção de que trata o  caput, o regulamento do 
fundo deverá prever que a aplicação de seus recursos é realizada exclusivamente 
em depósito a vista, ou em ativos sujeitos a isenção de Imposto sobre a Renda – 
IR, ou tributados a alíquota zero, nas hipóteses em que o beneficiário dos 
rendimentos produzidos por esses ativos seja residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 

 
§ 2º Incluem-se entre os ativos de que trata o § 1º, aqueles negociados 

em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam 
isentos de tributação, na forma do § 2º, alínea “b”, do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, desde que sejam negociados pelos fundos, nas mesmas 
condições previstas na referida lei, para gozo do incentivo fiscal. 

 
§ 3º Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente seus 

cotistas a investidores estrangeiros pessoas físicas, também se incluirão entre os 
ativos de que trata o § 1º, os ativos beneficiados pelo disposto no art. 3º  da Lei nº 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, desde que observadas as condições previstas 
para gozo do beneficio fiscal. 
 

  Art. 94. A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e 

privados: 

I – públicos: aqueles em que a infraestrutura aeroportuária civil 

pública é destinada ao serviço de transporte aéreo regular de passageiros ou 

de carga, bem como ao serviço especializado de táxi aéreo, sendo: 
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a) bem público, construído, mantido e explorado economicamente 

pela administração pública direta ou indireta, ou sob o regime de concessão, 

conforme o disposto no art. 36 desta lei; 

b) bem particular, construído, mantido e explorado economicamente 

por particulares detentores de propriedade, posse ou direito de uso de áreas, 

mediante autorização, conforme o disposto no art. 36 desta lei. 

II – privados: aquele em que a infraestrutura aeroportuária civil 

privada é destinada ao uso exclusivo do proprietário da área, detentor de 

posse ou o de direito de uso, sem exploração economicamente, conforme o 

disposto no art. 35 deste Lei. 

   Parágrafo único- Para o disposto na alínea “b” do inciso I do caput, 

o particular interessado na autorização para a exploração de infraestrutura 

aeroportuária civil pública deverá apresentar título de propriedade, inscrição 

de ocupação, certidão de aforamento, cessão de direito real ou outro 

instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do respectivo 

terreno, além de outros documentos previstos no instrumento de abertura.” 

.................................................................................................................

................... 

“Art. 35. Os aeródromos civis, públicos ou privados, serão 

construídos, mantidos e operados sob a responsabilidade dos proprietários 

das áreas, detentores de posse ou os de direito de uso.” (NR) 

 ............................................................................................................ 

“Art. 37. Os aeródromos civis públicos poderão ser usados por 

quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade ou nacionalidade, 

mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo operacional ou de 
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segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou 

serviços aéreos. 

 § 1o.  As facilidades colocadas à disposição das aeronaves, dos 

passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto serão cobrados 

mediante: 

I – tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica, 

quando o serviço for explorados pela Administração Pública, Direta ou 

Indireta, ou por particulares, sob o regime de concessão. 

II – preços, fixados livremente, quando o serviço for explorados por 

particulares, sob o regime de autorização, sendo observadas às atribuições 

da União para reprimir toda prática prejudicial à concorrência e o abuso de 

poder econômico, nos termos da legislação própria. 

§ 2o.  A partir da data de homologação de que trata o art. 30 desta Lei, 

para fins de manutenção da delegação da exploração de aeródromos civis 

públicos, explorados mediante autorização, o autorizatário ficará obrigado a 

recolher Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico anual ao 

sistema, que se constituirá como receita do Fundo Nacional de Aviação 

Civil – FNAC, nos temos do inciso III, § 1o, art. 63, da Lei no 12.462, de 4 

de agosto de 2011. 

§ 3o O recolhimento da contribuição anual ao sistema de que trata o 

parágrafo anterior deverá ser efetuado a partir do início do sexto ano da data 

de homologação para a abertura ao tráfego, de que trata o § 1o, do art. 30 

desta Lei. 

§ 4o A contribuição será calculada sobre a receita bruta da atividade 

específica do autorizatário, decorrente da exploração, conforme a 
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quantidade de Unidades de Carga de Trabalho (UCT), processadas 

anualmente no aeródromo, de acordo com as correspondentes faixas 

progressivas: 

I – até 500.000: 0%; 

II – de 500.001 a 3.000.000: 0,5%;  

III – 3.000.001 a 10.000.000: 1,0%; 

IV – 10.000.001 a 20.000.000: 1,5%; 

V – a partir de 20.000.001: 2,0%.  

§ 5o Para o disposto no parágrafo anterior, considera-se que a Unidade 

de Carga de Trabalho (UCT) equivale ao processamento de 1 (um) 

passageiro ou 100 (cem) quilos de carga e mala postal, embarcados, 

desembarcados ou em conexão no aeródromo, em operações de transporte 

aéreo público, regular ou não regular, doméstico ou internacional, realizadas 

por empresas brasileiras ou estrangeiras, exceto as operações de táxi aéreo.  

§ 6º Não incide o art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 

o previsto na Portaria 861/GM2 do Ministério da Aeronáutica, de 09 de 

dezembro de 1997, para os aeródromos civis públicos, explorados mediante 

autorização.” (NR) 

................................................................................................................. 

 
  Art. 95. O art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º ................................................................................................... 

................................................................................................................. 
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§ 5º O bacharel em Direito, que queira se inscrever como advogado, é 

isento do pagamento de qualquer taxa ou despesa de qualquer natureza, a 

qualquer título, para o Exame da Ordem, cuja exigência está prevista no 

inciso IV do caput e regulamentado pelo disposto no § 1º, pelo número 

indeterminado de exames que optar por realizar até a sua final aprovação. 

................................................................................................................. 

 

Art. 96. Os arts. 24, 129, 141 e 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2015, com a seguinte 

redação: 

 “Art. 24. ................................................................................... 

................................................................................................................. 

XVII – registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração 

e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

.....................................................................................................” (NR) 

................................................................................................................. 

  “Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão 

humana e de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.” (NR) 

................................................................................................................. 

 “Art. 141. O processo de habilitação e as normas relativas à 

aprendizagem para conduzir veículos automotores e elétricos serão 

regulamentados pelo CONTRAN. 

………........………...................................................................” (NR) 
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.................................................................................................................     

“Art. 143. ………………………........................................................... 

I – Categoria A – condutor de veículo motorizado de duas ou três 

rodas, com ou sem carro lateral, inclusive ciclomotor; 

......................................................................................................” (NR) 

 

  Art. 97 - O prazo de que trata o § 4º do art. 1º, constante da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, não se aplica  a partir da entrada em vigor do 
art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
 

§ 1º. Na hipótese de existência de lançamento de ofício sem a 
observância do disposto no caput, fica assegurado o direito ao aproveitamento do 
imposto pago no exterior, limitado ao imposto correspondente ao lucro objeto do 
lançamento. 

 
§ 2º Aplica-se o disposto no caput aos débitos ainda não constituídos 

que vierem a ser incluídos no parcelamento de que trata o art. 40 da Lei nº 12.865, 
de 9 de outubro de 2013. 
 
  Art. 98.  A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 64..................................................................................................  

................................................................................................................ 

  

§ 11. Os órgãos de registro público, onde os bens e direitos foram 

arrolados, possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a 

partir do protocolo de cópia do documento comprobatório da comunicação 

aos órgãos fazendários, referido no parágrafo §3º deste artigo.” 

 

“Art. 64-A  ..............................................................................................  
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§ 1º  O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos 

para fins de complementar o valor referido no caput.  

 

§2º. Fica a critério do sujeito passivo, às suas expensas, requerer, 

anualmente, aos órgãos de registro público onde os bens e direitos estiverem 

arrolados, por petição fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por 

perito indicado pelo próprio órgão de registro, a identificar o valor justo dos 

bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia.” (NR) 

 

  Art. 99 - A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 25. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta lei e em 

seus regulamentos, bem como dos dispositivos dos contratos firmados, a 

qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de 

assistência à saúde, caracterizará prática infrativa, conforme indicadores de 

fiscalização estabelecidos pela Agencia Nacional de Saúde (ANS),, 

sujeitando a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 

1º desta lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, 

deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, 

sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:” (NR) 

................................................................................................................. 

“Art. 27.................................................................................................... 

Parágrafo único. No caso de duas ou mais infrações da mesma 

natureza, em período inferior a um semestre calendário, praticadas até 31 de 

dezembro de 2014, aplica-se a pena de uma única infração, se iguais, ou a 
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mais grave, se diferentes, a qual deverá ser aumentada em até 20 (vinte) 

vezes, observados o valor da multa definido em regulamento e os seguintes 

parâmetros de proporcionalidade: 

I - de 2(duas) a 50(cinquenta) infrações, 2 (duas) vezes; 

II - de 51(cinquenta e uma) a 100(cem) infrações, 4 (quatro) vezes; 

III- de 101(cento e uma) a 250 (duzentos e cinquenta) infrações, 8 

(oito) vezes; 

IV- de 251(duzentos e cinquenta e uma) a 500(quinhentas), 12 (doze) 

vezes; 

V- de 501(quinhentas e uma) a 1000( mil) infrações,16 (dezesseis) 

vezes; 

VI- acima de 1.000( mil), 20 (vinte) vezes.” 

“Art. 35-D As multas a serem aplicadas pela Agência Nacional de 

Saúde–ANS, em decorrência da competência fiscalizadora e normativa 

estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos, serão recolhidas a conta 

daquela agência.” (NR) 

................................................................................................................. 

 

  Art. 100. O art. 1º da Lei nº 9.826,de 23 de agosto de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º ................................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação as saídas 

ocorridas até 31 de dezembro de 2020.” (NR). 

................................................................................................................. 

1390



 

  Art. 101.  A Lei nº  10.485, de 03 de julho de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 

“Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de 

máquinas, implementos e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 

7612.90.12, 8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 

84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05, 87.06 e 8716.20.00 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada 

pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à receita 

bruta decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da 

contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS, às alíquotas de 2% (dois 

por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da TIPI, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. 

§ 2º ..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

II – em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no 

caso de venda de produtos classificados no seguintes códigos da TIPI: 

73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 

84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 

8704.10.00,  87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados 

aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90)” 

........................................................................................................(NR) 
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  Art. 102. Aplica-se ao § 7º do art. 37-B da Lei no 10.522, de 19 de 
julho de 2002, constante do art. 35 da Lei 11.941 de 27 de maio de 2009 e do § 33 
do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, no caso de instituições 
financeiras e assemelhadas a alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a base de 
cálculo negativa da CSLL, para manter a isonomia de alíquotas. 
...................................................................................................................(NR)” 

 

  Art. 103. A Lei  nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte  redação: 

 “Art. 19................................................................................................... 

 I-............................................................................................................. 

................................................................................................................. 

f)para utilização por empresa coligada, controlada ou controladora, 

nos casos previstos nas alíneas deste inciso e por empresas sob mesmo 

controle societário, direto ou indireto, nos casos específicos das alíneas g e 

h. 

g)para investimento em expansão, modernização e otimização da 

infraestrutura e da superestrutura que integram os portos e instalações 

portuárias dentro ou fora da área do porto organizado, lacustre, fluviário ou 

marítimo, inclusive obras civis e aquisição de equipamentos;  

h)para a amortização do financiamento concedido por instituição 

financeira, independentemente da fonte dos recursos, que tenha por objeto 

os investimentos previstos na alínea g deste inciso. 

...................................................................................................  (NR)”  

 
  Art. 104. A Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art 3º .................................................................................................... 
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................................................................................................................. 

§ 3º a alíquota zero referida no caput também se aplica aos ganhos de 

capital auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de 

investimentos de que trata este artigo.”  

 
  Art. 105.  O § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
bem como o § 17º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 6º ................................................................................................... 

§ 1º São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da desistência de 

ação, na forma deste artigo. 

.......................................................................................................(NR)” 

“Art. 65.................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 17 São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da desistência de 

ação, na forma deste artigo. 

.......................................................................................................(NR)” 

 
  Art. 106. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-
calendário de 2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou 
extrajudicial, ou em regime de falência, poderão apurar o Imposto de Renda e a 
CSLL relativo ao ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou 
qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, sem a aplicação dos 
limites previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, desde 
que o produto da venda seja utilizado para pagar débitos de qualquer natureza com 
a União. 
 
  Art. 107. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 “Art. 43.................................................................................................. 
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica ao 

precatório federal de titularidade de pessoa jurídica que, em 31 de dezembro 

de 2012, seja considerada controlada ou coligada do devedor, nos termos 

dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei  nº 10.406, de 10 de janeiro de 2001 (Código 

Civil). 

................................................................................................................. 

 
  Art. 108. A Lei nº  12.716, de 21 de setembro de 2012 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A – As operações de crédito rural, oriundas e contratadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – FNE 

e do Norte – FNO, com vencimento em 2012, 2013 e 2014, que estiverem 

em situação de adimplência em 2011, serão prorrogadas para pagamento em 

condições de normalidade em 20 (vinte) anos, com 5 (cinco) anos de 

carência e com taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano. 

Parágrafo Único. A situação prevista no caput aplica-se somente aos 

municípios que decretaram de emergência ou de calamidade pública, 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a partir de 

1º de dezembro de 2011.” 

 
 
  Art. 109. A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 8º-E As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas 

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, ou 

reclassificadas para estes fundos, com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 

2015, que estiverem em situação de adimplência em 2011, mesmo que já 
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tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de qualquer resolução 

do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor prorrogado para 

pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, 

com 5 (cinco) anos de  carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio 

por cento) ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 

2018. 

 

§ 1º A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios 

que decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 

1º de dezembro de 2011, devidamente reconhecida pelo Ministério da 

Integração Nacional, e para os empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido, do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE. 

 
§ 2º Para os demais municípios de área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, as 

operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor prorrogados para 

pagamento em condições de normalidade, em 10 (dez) parcelas anuais, com 

3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) 

ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2016.” 

 
  Art. 110.  A Lei nº 12.865, de 09 de outubro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 29.  Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins sobre as receitas decorrentes da venda de soja classificada na 

posição 12.01 e dos produtos classificados nos códigos 12.08.10.00 e 

2304.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, quando 

destinados a industrialização dos produtos classificados nos códigos 

12.08.10.00, 15.07, 15.17.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de 

lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi.” (NR) 

 

  Art. 111. As pessoas jurídicas fabricantes dos produtos classificados 
nas posições 40.11(pneus novos de borracha) e 40.13(camaras-de-ar de borracha) 
que utilizarem, no processo de industrialização, em estabelecimentos implantados 
na Zona Franca de Manaus, segundo processo produtivo básico fixado na forma da 
legislação aplicável, borracha natural produzida por extrativismo não madeireiro 
na região Norte, estarão isentas das contribuições de PIS PASEP e da Confins, 
incidentes sobre as operações de vendas desses produtos. 

   

  Art. 112. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei nº 12.865, de 
9 de outubro de 2013, constante do art. 89 desta Lei, aos débitos relativos à 
contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), 
estabelecida na Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

Parágrafo único. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA) autorizado a calcular o valor da contribuição à Comissão Coordenadora 
da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), vencida até 14 de dezembro de 2011, 
conforme o disposto no § 4º do art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, 
vedada qualquer restituição.  
 
  Art. 113.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará os atos 
necessários à aplicação do disposto nesta Lei. 
 
  Art. 114  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, exceto 
os arts. 68 a 71  e  89 a 116, que entram em vigor na data de sua publicação. 
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§ 1º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 71, 
aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014: 

I - os arts. 1º a 66; e 
II - as revogações previstas nos incisos I a VI,  VIII e X do caput do 

art.  115. 
§ 2º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 95, 

aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014: 
I - os arts. 72 a 88; e 
II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 115. 
 

  Art. 115.  Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2015: 
I - a alínea “b” do caput e o § 3º do art. 58 da Lei nº 4.506, de 30 de 

novembro de 1964;      
II - o art. 15 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974;     
III - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977:      
 a) o inciso II do caput do art. 8º; 
b) o § 1º do art. 15; 
c) o § 2º do art. 20; 
d) o inciso III do caput do art. 27; 
e) o inciso I do caput do art. 29; 
f) o § 3º do art. 31; 
g) o art. 32; 
h) o inciso IV do caput e o § 1º do art. 33; 
i) o art. 34; e 
j) o inciso III do caput do art. 38; 
IV - o art. 18 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991;       
V - o art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995;      
VI - os §§ 2º e 3º do art. 21 e o art. 31 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;      
VII - a alínea “b” do §1º, o §2º e o §4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997;      
VIII - o inciso V do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998;        
IX - o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001; e     
X - os arts. 15 a 24, 59 e 60 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

       
  Art. 116.  Fica revogado o art. 55 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002,   a partir da data da publicação desta Lei. 
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Sala da Comissão, em 26 de março de 2014 

 

 

Senador WALTER PINHEIRO 
Presidente 
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